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PROJETO DE LEI Nº 3.428, DE 1997 
(DO SR. JAQUES WAGNER E OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento 
produtos artesanais de origem animal e 
providências. 

e comercialização de 
vegetal e dá outras 
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PROJETO DE LEI N° 3, DE 1997. 

(Do Sr. Jaques Wagner e outros) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e 
comercialização de produtos artesanais de origeln 
animal e vegetal e dá outras providências . . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 São considerados passíveis de beneficiamento e elaboração 

artesanal as seguintes matérias-primas e seus derivados: 

1- - produtos apícolas; 
il - ovos; 
In - frutas; 
IV - cereais; 
V - leite; 
VI -carnes; 
Vil - peixes, crustáceos e moluscos; 
vm -microorganismos; 
IX - outros produtos de origem animal e vegetal. 

Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo, poderão ser 

comercializados em todo o território nacional, cumpridos os requisitos desta lei. 

Art. 20 A produção de que trata o artigo anterior define-se pelos 

seguintes limites anuais: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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I - até 40 toneladas para produtor individual e 120 toneladas para 

grupo de produtores associados, quando os produtos forem originados de médios e 

grandes animais; 

II - até 60 toneladas para produtor individual e 180 toneladas para 

grupo de produtores associados, quando os produtos forem originados de pequenos 

ammaIs; 

III - até 220.000 litros para produtores individuais e 660.000 litros 

para grupo de produtores associados, quando os produtos forem originados de leite como 

matéria - prima; 

IV - até 40 toneladas para produtor individual ou 120 toneladas 

para grupo de produtores associados, quando os produtos forem originados de peixes, 

crustáceos ou moluscos; 

V - até 05 toneladas para produtor individual ou 15 toneladas para 

grupo de produtores associados, quando os produtos forem originados de 
. . 

mIcroorgamsmos; 

VI - até 15 toneladas para produtor individual ou 45 toneladas 

para grupo de produtores associados, quando os produtos forem originados de frutas ; 

VII - até 110 toneladas para produtor individual ou 330 toneladas 

para grupo de produtores associados, quando os produtos forem originados de outros 

vegetais, exceto para conservas e produtos derivados de farinhas que será de 15 toneladas 

para produtor individual e 45 toneladas para grupo de produtores associados. 

Art. 3° O estabelecimento processador artesanal de alimentos 

deverá registrar-se nos órgãos municipais, estaduais ou federal de agricultura ou saúde, 

mediante formalização de pedido instruído pelos seguintes documentos: 

1 - requerimento dirigido à autoridade competente solicitando o 

Registro e Inspeção pelo órgão responsável ; 

GER 3. 17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - documento oficial que comprove a condição de produtor rural 

do requerente ou do grupo de associados; 

m - registro no Cadastro Geral de Contribuinte - CGC ou 

inscrição do produtor rural na Secretaria da Fazenda Estadual e Federal; 

IV - atestado sanitário do rebanho que vai dar origem à matéria 

pnma; 

V - outros atestados de exames, à critério da Divisão de Inspeção 

Municipal, Estadual ou Federal; 

Art. 4° O estabelecimento processador artesanal de alimentos 

manterá livro oficial onde serão registradas as informações, recomendações e visitas do 

órgão de inspeção municipal , estadual ou federal objetivando o controle da produção. 

Parágrafo único. O órgão de inspeção poderá estabelecer, a seu 

critério, as análises rotineiras necessárias para cada produto processado, sem ônus para os 

produtores, bem corno coletar novas amostras e repetir as análises que julgar 

convenientes. 

Art. 5° O estabelecimento de processamento artesanal de 

alimentos manterá em arquivo próprio, sistema de controle que permita confrontar, em 

qualidade e quantidade, o produto processado com o lote que deu origem. 

Art. 6° Cada tipo de produto deverá ter registro de fórmula em 

separado junto ao órgão de inspeção, sendo cada qual objeto de norma específica a ser 

editada pelo órgão estadual ou federal de agricultura e discutidos com os produtores. 

Art. 7° As instalações do estabelecimento processador artesanal de 

alimentos obedecerão preceitos mínimos de construção, equipamento e higiene, 

observando aspectos corno: 

I - ser composto de urna sala para preparo e armazenagem, local 

para recepção da matéria prima e lavagem de equipamentos e utensílios e um 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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I 
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banheiro/vestuário, todos estes, com altura e dimensões compatíveis com a capacidade de 

produção e necessidades de instalação dos equipamentos; 

II - adequada aeração e luminosidade; 

III - vedação contra insetos e animais; 

TV - desinfecção de equipamentos e utensílios; 

v -adequada utilização ou eliminação de resíduos e rejeitos; 

VI - água potável encanada e sob pressão em quantidade 

compatível com a demanda do estabelecimento; 

VII - distância mínima de fontes de contaminação, mau cheiro e 

esgoto. 

Art. 8° O controle sanitário dos rebanhos que geram a matéria 

prima para a produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá seguir orientação dos 

órgãos de defesa sanitária anual. 

Parágrafo único. O controle de que trata o caput deste artigo 

compreende também a inspeção "ex-ante" e "ex-post" abate dos animais e das demais 

matérias- primas. 

Art. 9° Os produtos deverão ser transportados e armazenados em 

condições adequadas para preservação de sua qualidade. 

Art. 10 As pessoas envolvidas na manipulação e processamento 

de alimentos artesanais deverão portar carteira de saúde e usar uniformes próprios e 

limpos, inclusive botas impermeáveis e gorros. 

Art. 11 A embalagem do produto, quando necessária, deverá ser 

produzida por empresa credenciada junto ao Ministério da Saúde e conter todas as 

informações preconizadas no Código de Defesa do Consumidor. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Parágrafo único. Quando a granel, os produtos serão expostos ao 
consumo acompanhados de folhetos ou cartazes, contendo as informações previstas no 
"caput" deste artigo. 

Art. 12 A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração ou 
descumprimento desta Lei , sujeitará o infrator às sanções previstas em lei . 

Art. 13 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 14 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Disciplinar os aspectos de higiene, conservação, armazenamento e 
comercialização dos produtos destinados ao público consumidor teve seu início com os 
antigos Códigos de Posturas Municipais. Estas funções foram paulatinamente absorvidas 
pelos Estados e pela Federação. 

A legislação federal concentrou-se de modo incisivo nos 
elementos tecnológicos próprios da produção de grande porte, centrando-se na lei nO. 
] .283, de 18/12/50, no Decreto nO. 30.691 , de 29/03/52 e na lei nO. 7.889, de 23/11/89, 
destinadas prioritariamente aos aspectos de inspeção sanitária. 

Ao concentrar seu poder controlador no setor industrial, a 
legislação, a despeito das sensíveis diferenças das normas de produção e comercialização 
dos produtos artesanais àquelas destinadas à indústria de alimentos, dificultou o 
desenvolvimento de atividades de pequeno porte, que historicamente têm buscado 
tratamento legal que condiza com a realidade específica dos pequenos e médios I (J 
produtores rurais. ~-
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A agricultura familiar, predominante em vários Estados do Pais, 
encontra sérias dificuldades de inserção no mercado, atestando desta forma o aumento do 
desemprego e do êxodo rural com reflexos diretos sobre a população urbana e rural. 

A criação de pequenas fontes de produção no meIO rural , 
gerenciadas pelos próprios agricultores e ocupando nichos locais, produzindo com 
rigoroso controle de qualidade , se constitui em alternativa importante para a reversão do 
quadro de crise em que se encontram os pequenos e médios agricultores brasileiros. 

Muitos estabelecimentos tornam como prática comum operar sem 
registro, comercializando alimentos sem inspeção sanitária e sem garantia de qualidade, o 
que coloca em risco a saúde dos consumidores. 

Dentre as várias vantagens que se pode destacar com a 
implantação de estabelecimentos com a escala delimitada pelo projeto, podemos citar 
algumas: (i) a venda de produtos permite agregar- lhes valor, gerando lucro e melhorando 
a renda familiar; (ii ) modernização do sistema de produção artesanal de alimentos com 
maior produtividade; (iii) geração de empregos no meio rural , revertendo a tendência 
migratória para os centros urbanos e evitando o exacerbamento maior dos problemas 
sociais; (iv) oferta de maior diversidade e qualidade de alimentos aos consumidores; (v) 
diminuição dos custos de transporte e do preço final dos alimentos ao consumidor, através 
do gerenciamento da produção exercido pelo próprio agricultor; (vi) facilita a legalização 
dos estabelecimentos que operam sem registro; (vii) investimentos descentralizados com 
retorno para os pequenos e médios municípios; (viii) beneficios diretos para a sociedade e 
o governo, que passam a ter o retorno dos tributos sobre as atividades anteriormente não 
cadastradas. 

Acreditam os signatários estarem contribuindo para o 
aperfeiçoamento da legislação, tendo em vista a complexidade e dificuldades colocadas 
aos pequenos e médios agricultores para implantação de seus empreendimentos frente ao (\ 
atual escopo de leis, especialmente a legislação sanitária. \)J 

) 
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Diante da evidente necessidade de uma legislação específica e 
adequada para o funcionamento das unidades de pequeno porte para processamento de 
alimentos, visando a preservar os interesses do produtor e do consumidor, garantido o 
poder fiscalizador do Estado e a segurança dos cidadãos, contamos com o apoio de nossos 
pares para a aprovação desta relevante proposição. 

70554411 .099 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 1.283 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 

, 

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL. 

Art.! ° - E estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, 
sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de 
origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não 
adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, 
manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito. 

Art.2° - São sujeitos à fiscalização prevista nesta lei: 

a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos 
e matérias primas; 

b) o pescado e seus derivados; 

c) o leite e seus derivados; 

d) o ovo e seus derivados; 

e) o mel e cera de abelhas e seus derivados. 

Art.3° - A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á: 

• a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas 
propriedades rurais com instalações adequadas pra a matança de 
animais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para 
o consumo; 

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas 
fábricas que o industrializarem; 

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de 
laticínios, nos postos de recebimento, refrigeração e desnatagem do 
leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus 
derivados e nos respectivos entrepostos; 

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 

..................................................................... ......... .................................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO 30.691 DE 29 DE MARÇO 1952 

APROV A O NOVO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO 
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL. 

TEXTO 

Art. 1 ° - Fica aprovado o novo Regulamento de Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos de Origem Animal que com este 
baixa assinado pelo Ministro de Estados dos Negócios da Agricultura, 
a ser aplicado nos estabelecimentos que realizem comércio 
interestadual ou internacional nos termos do Art.4°, alínea "a", da Lei 
número 1.283, de 18 de dezembro de 1950. 

Art.2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E , 
SANITARIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

Art. 1 ° - O presente Regulamento estatui as normas que regulam, 
em todo o território nacional, a inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal. 

Art.2° - Ficam sujeitos a inspeção e reinspeção previstas neste 
Regulamento os animais de açougue, a caça, o pescado, o leite, o ovo, 
o mel e a cera de abelhas e seus produtos e subprodutos derivados 

§ 1 ° - A inspeção a que se refere o presente artigo abrange, sob o 
ponto de vista industrial e sanitário a inspeção "ante" e "post­
mortem" dos animais, o recebimento, manipulação, transformação, 
elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, embalagem, 
depósito, rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos e 
subprodutos, adicionados ou não de vegetais, destinados ou não à 
alimentação humana . 

. . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . . . . .. .. . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. .. . . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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, LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 7.889 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989 

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO SANITÁRIA E 
INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.1° - A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de 
origem animal, de que trata a Lei número 1.283, de 18 de dezembro 
de 1950, é da competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, nos termos do Art.23 , inciso 11, da Constituição. 

Art.2° - Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a 
infração à legislação referente aos produtos de origem animal 
acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido 
com dolo ou má-fé; 

11 - multa, de até 25.000 (vinte e cinco mil) Bônus do Tesouro 
Nacional - BTN, nos casos não compreendidos no inciso anterior; 

111 - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, 
subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresentarem 
condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou 
forem adulterados; 

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de 
natureza higiênico-sanitária ou no caso de embaraço à ação 
fiscalizadora; 

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a 
infração consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto 
ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade 
competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias 
adequadas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.428/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Cãmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 04/09/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 1997 

, 
r. ~,C . âL~ , 

NAMÉLlA RIBEIRO CORREIA DE ARA~O 
Secretária 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.428, DE 1997 

Dispõe sobre a elaboração, beneficiamento 
e comercialização de produtos artesanais de origem 
animal e vegetal e dá outras providências. 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER E OUTROS 

Relator: Deputado JOSÉ CARLOS LACERDA 

O projeto de lei acima ementado, de autoria do ilustre Deputado 

Jaques Wagner e de outros parlamentares, objetiva disciplinar a elaboração, o 

beneficiamento e a comercialização de produtos artesanais de origem animal e vegetal e 

seus derivados, citando, entre outros, os produtos apícolas, ovos, frutas , cereais, leite, 

carnes, peixes, crustáceos, moluscos e microorganismos. 

Numa clara demonstração de que está voltado para a mIcro e 

pequena empresa de produção tipicamente artesanal , o projeto estabelece limites anuais 

de produção para cada tipo de produto, tanto para a produção individual, corno para a 

produção de associação de produtores, sendo o limite desta, em todos os produtos, três 

vezes o daquela. 

Dispõe, ainda, a proposição que o estabelecimento de 

processamento artesanal de alimentos deverá manter em arquivo próprio sistema de 

controle que permita a checagem da quantidade e qualidade do produto, devendo, mais, 

registrar a fórmula de cada produto jlmto ao órgão de inspeção, conforme norma 

específica a ser editada pelo órgão estadual ou federal de agricultura. 

Estabelece, também, a proposição preceitos mínimos de 

construção, equipamento e higiene a serem obedecidos pelo estabelecimento, devendo 
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este conter uma sala para preparo e armazenagem, com local para a recepção da 
matéria-prima e lavagem de equipamentos e utensílios, além de banheiro/vestuário e 
outros requisitos que menciona, todos voltados para a garantia de uma completa higiene 
no processamento artesanal dos alimentos. 

o projeto determina, ainda, a obrigatoriedade do controle sanitário 
dos rebanhos que geram a matéria-prima para a produção artesanal de alimentos, 
exigindo-se, também, que as pessoas envolvidas na manipulação e processamento dos 
alimentos portem carteira de saúde e usem uniformes próprios e limpos, inclusive botas 
impermeáveis e gorros. Já a embalagem dos produtos, se necessária, deverá ser produzida 
por empresa credenciada junto ao Ministério da Saúde, devendo conter todas as 
informações preconizadas no Código de Defesa do Consumidor. 

Finalmente, a proposição estabelece que a ocorrência de qualquer 
tipo de fraude, infração ou descumprimento dessas novas disposições sujeita o infrator às 
sanções legais, dando-se ao Poder Executivo o prazo de 90 (noventa) dias para a 
regulamentação desta lei. 

Na justificação, os autores ressaltam que, ao concentrar o poder de 
controle no setor industrial, a legislação, desconhecendo as sensíveis diferenças das 
normas de produção e comercialização dos produtos artesanais e das destinadas á indústria 
de alimentos, acabou por dificultar o desenvolvimento de atividades de pequeno porte. 

À falta de um tratamento legal que condiga com a realidade 
específica dos pequenos e médios produtores rurais, muitos desses estabelecimentos 
operam sem registro, comercializando alimentos sem inspeção sanitária e sem garantia de 
qualidade, colocando em risco a saúde dos consumidores. 

Nesse contexto, acreditam os ilustres autores que sua proposição 
certamente contribuirá para sanar as inúmeras dificuldades com que se defrontam os 
pequenos e médios agricultores em sua atividade produtiva artesanal frente à legislação 
atual. 

No prazo regimental , não foram apresentadas emendas ao projeto. 

, 

E o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Analisando-se a presente proposição, somos levados a endossar 

cada linha da argumentação dos seus ilustres autores em sua sadia preocupação com a 

questão dos produtos artesanais de origem animal e vegetal , produzidos pelos pequenos 

produtores rurais. 

Na ausência de uma legislação apropriada, que estabeleça 

parâmetros de controle sanitário para o setor, os estabelecimentos de pequeno porte de 

produção artesanal de alimentos têm sérias dificuldades para se inserirem no mercado, 

• não tendo seus produtos acesso ao mercado formal de vendas ao consumidor, como é o 

caso dos supermercados e mercearias em geral. A conseqüência natural de tal situação é 

"o aumento do desemprego e do êxodo rural , com reflexos diretos sobre a população 

urbana e rural" , conforme armentam os ilustres autores. 

Neste contexto, a proposição em tela se constitui, sem dúvida, em 

alternativa importante para a reversão deste quadro de crise em que se encontram os 

pequenos e médios agricultores brasileiros produtos artesanais de alimentos. 

Assim considerado, votamos favoravelmente à aprovação do 

Projeto de Lei n° 3.428/97, nos termos em que se apresenta, por julgá-lo importante e 

bastante oportuno. 

6 

709617-097 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.428, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio , em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU , unanimemente, o Projeto de Lei nO 

3.428/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Carlos Lacerda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rubem Medina - Presidente, Neuto de Conto e José Carlos 

Lacerda - Vice-Presidentes , Antonio Salhmann, Candinho Mattos, Enivaldo 

Ribeiro, Francisco Horta, Israel Pinheiro, João Fassarella , Marilu Guimarães, 

Odacir Klein, Paulo Ritzel , Renato Johnsson, Arolde de Oliveira, Fernando 

Zuppo, João Pizzolatti , Márcio Reinaldo Moreira, Moisés Sennesby, Pauderney 

Avelino e Pedro Valadares. 

Sala da Comissão, em 1!>-.......... -H-U.lI.; 

I 

L Deputad USEM MEDINA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 3.428-A, DE 1997 
(DO SR. JAQUES WAGNER E OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíLIA; DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11 ). 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Preso nO 292/97 Brasília, 12 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 3.428, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado UBEM MEDINA 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NE S TA 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, Ir 

/ 
Ofício-Preso nO 292/97 Brasília, 12 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 3.428, de 1997. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado UBEM MEDINA 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 3.428-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 30 de março de 1998, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1998. 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

o Senhor Deputado Jaques Wagner formulou, em 23 
de fevereiro de 1999, requerimento de desarquivamento de propo­
sições de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Considerando os requisitos ínsitos em nosso disposi­
tivo regimental, defiro o desarquivamento das seguintes proposi­
ções: PL nOs: 3.239/92; 339/95; 1.784/96; 2.412/96; 2.158/96; 

-3.461/97; --3.428/97; -- 4.741/98; "4.781/98; 2.915/92; 4.088/93; 
--4.548/94; 1.279/95; 2.202/96; 3.388/97; ' 3.274/97; 4.148/97; 

4.885/99; PDC nOs: 375/97 e 240/96; PRC nO -111/96; Em relação 
aos PL's nOs 2.260/96 e 2.626/96, ocorre a prejudicialidade do pe­
dido, conforme art. 163, do citado RICD. Quanto aos PL's nOs: 
4.087/93; 4.579/98; 4.742/98 e 49/99, os mesmos estão com regu­
lar tramitação. Por fim, os PL's nOs: 260/91; 3.238/92; 494/95 
34/95, foram arquivados definitivamente; os PL's nOs: 2.515/96 e 
3.680/97, apresentam autoria diversa e o PL de nOs: 2.040/91, está 
arquivado desde a legislatura passada. 

Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 

Em .:J ~ / o ~ /99. 

MIC EL 1\:MER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 3.428-A/97 

Nos termos do art. 119, caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 21 de maio de 1999, por CinCO 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

emendas ao projeto . 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

, 

PROJETO DE lEI N° 3.428, DE 1.997. 

Dispõe sobre elaboração, 
beneficiamento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal e dá 
outras providências . 

Autor: Deputado Jaques Wagner e outros 

Relatora: Deputada Lídia Quinan 

I - RELATaRia 

o projeto sob análise objetiva disciplinar o beneficiamento, 

a elaboração artesanal e a comercialização de produtos de origem animal e 

vegetal , listados em seu artigo 1°, estabelecendo, ainda, limites anuais para a sua 

produção . 

Prevê que o estabelecimento processador artesanal de 

alimentos está obrigado a: se registrar nos órgãos de agricultura ou saúde nas 

diversas esferas de governo; manter livro de registro de informações, 

recomendações e visita da vigilância sanitária; criar sistema de controle que 

possibilite confrontar o produto processado com o lote original ; registrar produto 

por produto nos órgãos de inspeção e dispor de instalações adequadas às 

normas técnicas oficiais. , 

A proposição estabelece, ainda, regras sobre o controle 

sanitário dos rebanhos, a embalagem, o transporte e o armazenamento dos 

produtos. 

Exige carteira de saúde e uniformes apropriados para os 

trabalhadores que manipulam alimentos. 

GER 3 1723004-2 (JU N/99 \ 
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Em sua justificativa, destaca a importância de se 

desconcentrar o poder de controle estatal sobre a produção industrial , e de se 

procurar estabelecer critérios mais sensíveis à diversidade dos processos de 

produção, especificamente, quanto aos alimentos produzidos artesanalmente. 

Afirma que, com um tratamento legal adequado à realidade 

dos pequenos e médios produtores rurais, os alimentos serão objeto de 

fiscalização sanitária e terão garantia de qualidade, com benefícios evidentes aos 

consumidores. 

A proposição foi aprovada por unanimidade pela Comissão 

de Economia, Indústria e Comércio . 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Esta Comissão tem poder conclusivo sobre a matéria, nos 

termos do artigo 24, 11 , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em tela merece ser louvada, por suprir, com 

consistência e sensibilidade, uma lacuna na legislação brasileira que tem trazido 

sérios prejuízos aos pequenos produtores e aos próprios consumidores. 

A sociedade moderna exige, cada vez mais, qualidade dos 

produtos que consome, particularmente dos alimentos. Por outro lado, as 

exigências sanitárias vigentes para a indústria desconsideram as diferenças entre 

os pequenos e grandes produtores. 

'/ O Projeto sob apreciação identifica com clareza esses dois 

aspectos angulares da questão da produção de alimentos de origem animal ou 

vegetal no País. 

Assim , apresenta um conjunto de dispositivos que abrange 

de forma completa os aspectos essenciais para se garantir a qualidade dos 

produtos artesanais, envolvendo etapas que vão desde o registro da empresa e 

dos produtos até o seu controle de qualidade durante o processo de 
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comercialização, sem se esquecer dos cuidados com o trabalhador envolvido na 

produção. 

A medida tem, ademais, cunho social , por possibilitar o 

desenvolvimento de milhares pequenos centros produtores de alimentos 

artesanais em todo o Brasil , gerando empregos e contribuindo para reduzir a 

migração para os grandes centros. 

São, portanto, notórios os seus benefícios para a 

sociedade. Nestes termos, manifestamos nosso voto favorável ao Projeto de Lei 

n03.428, de 1997 . 

Sala da Comissão, em OJ ~ de {'i.. ,k ~ 

prp13428-97 a limentoa nima Ivegeta 164 7 5-060 

Deputada Li 

Relatora 

de 2000. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.428, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 3.428/97, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Lídia 
Ouinan. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Remi 
Trinta - Vice-Presidentes; Alceu Collares, Alcione Athayde, Almerinda de 
Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Armando Abílio, Carlos 
Mosconi , Darcísio Perondi, Dr. Benedito Dias , Dr. Rosinha, Eduardo 
Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler Morais, Euler Ribeiro , 
Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Jandira Feghali, Jorge costa, José 
Linhares, Laura Carneiro, Lavoisier Maia, Lídia Ouinan, Marcondes 
Gadelha, Oliveira Filho, Paulo Paim, Pedro Canedo, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Ronaldo Caiado, Saulo Pedrosa, Serafim 
Venzon, Tetê Bezerra e Vicente Caropreso . 
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*PROJETO DE LEI N° 3.428-8, DE 1997 
(DO SR. JAQUES WAGNER E OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de origem 
animal e vegetal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: Dep. JOSÉ CARLOS LACERDA); e da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: Dep. LíDIA QUINAN). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 1fOB/97 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

-------- ----- - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.428-8, DE 1997 
(DO SR. JAQUES WAGNER E OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de origem 
animal e vegetal e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLIA; DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Economia. Indústria e Comércio: e . 
termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Famíl ia: 

termo de recebimento de emendas - 1998 
termo de recebimento de emendas - 1999 
parecer do relator 
parecer da Comissão 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em O~ / 102-1 2000 Pn.'sitkntt' 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Ofício nº 272/2000-P 
Brasília, 9 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

, 

Orgão Técnico, do Projeto de Lei nº 3.~28, de 1997. 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.428-B/97 

Nos termos do art. 119, I, e § 1 º, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 28/11/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2000. 

M 
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.... iY'"'-J SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO MICHEL TEMER Apense-se ao PL nO 3.428/97 o PL nO 4 .908/99 . Revejo 

o despacho de distribuição aposto ao último, para incluir 
como competente quanto ao mérito a CSSF, que deverá 
se manifestar antes da CAPR. Oficie-se requerente 
e, após , publique-se. 

Em .3J 1 iO IOU ~IDE 

Requeiro a Vossa Excelência que detennine as necessárias 
providências no sentido de compatibilizar a distribuição afim de anexar os 
Projetos de Lei nOs 3428/97 de minha autoria e 4908/99 de autoria do 
Deputado Nelson Marchezan para que tramitem conjuntamente, pois 
tratam do mesmo assunto. 

Brasília, 18 de outubro de 2000. 
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SGM/P nO 875/00 Brasília, 31 de outubro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao requerimento de Vossa Excelência, de 
18 de outubro de 2000, em que se pede a tramitação conjunta do PL 
3.428, de 1997, de sua autoria, que Dispõe sobre elaboração, beneficiamento 
e comercialização de produtos artesanais de origem animal e vegetal e dá outras 
providências, e do PL 4.908, de 1999, do Senhor Nelson Marchezan, que 
Altera a Lei nO 1.283, de 18 de dezembro de 1950, alterada pela Lei nO 
7.889, de 23 de novembro de 1989, que 'Dispõe sobre inspeção industrial 
e sanitária dos produtos de origem anima/', e dá outras, comunico-lhe que 
exarei decisão do seguinte teor: 

"Apense-se ao PL 3.428/97 o PL 4.908/99. Revejo o 
despacho de distribuição aposto ao último, para incluir 
como competente quanto ao mérito a CSSF, que 
deverá se manifestar antes da CAPR. Oficie-se ao 
requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO JAQUES WAGNER 
Anexo 111 , Gabinete 469 
NESTA 

V1- , 
EL TEMER 
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SGMlP nO 943/00 Brasília, 08 de novembro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Refiro-me ao requerimento de Vossa Excelência, de 
18 de outubro de 2000 , em que se pede a tramitação conjunta do PL 
3.428, de 1997, de sua autoria, que Dispõe sobre elaboração, beneficiamento 
e comercialização de produtos artesanais de origem animal e vegetal e dá outras 
providências, e do PL 4.908, de 1999, do Senhor Nelson Marchezan, que 
Altera a Lei nO 1.283, de 18 de dezembro de 1950, alterada pela Lei nO 
7. 889, de 23 de novembro de 1989, que 'Dispõe sobre inspeção industrial 
e sanitária dos produtos de origem anima!', e dá outras, para encaminhar­
lhe cópia da recente Decisão que proferi sobre o assunto. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO JAQUES WAGNER 
Anexo 111 , Gabinete 469 
NESTA 

EL T MER 
P esidente 

--------------------------------- - - - - -



DECISÃO DO PRESIDENTE 

o ilustre Deputado Jaques Wagner dirigiu-se à 
Presidência da Câmara dos Deputados para requerer a tramitação 
conjunta do PL 3.428, de 1997, de sua autoria, que Dispõe sobre 

elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de origem 

animal e vegetal e dá outras providências, e do PL 4.908, de 1999, do Senhor 
Nelson Marchezan, que Altera a Lei nO 1.283, de 18 de dezembro de 

1950, alterada pela Lei nO 7.889, de 23 de novembro de 1989, que 'Dispõe 

sobre inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal'. 

Por entender, equivocadamente, que as Proposições 
tramitavam pelo rito da competência do Plenário da Casa, esta 
Presidência determinou que elas fossem apensadas. 

Contudo, é fato que as Proposições tramitam pelo rito 
da competência conclusiva das Comissões, segundo o disposto no art. 
24, inciso li , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICO. 

Assim, revendo a decisão anterior, indefiro, por 
intempestividade, nos termos do art. 142, parágrafo único, parte final , do 
RICO, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei de números 3.428, de 
1997, e 4.908, de 1999, tornando sem efeito a mencionada decisão 
anterior, em todos os seus termos. 

Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 

Em 08 / 11 /2000. 

dente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 

PROJETO DE LEI N° 3.428, de 1997 

Dispõe sobre a elaboração, 
beneficiamento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado Jaques Wagner e outros 
Relator: Deputado João Grandão 

o Projeto de Lei em análise procura regulamentar o beneficiamento, a 
elaboração e a comercialização de produtos de origem vegetal e animal , 
disciplinando critérios para os estabelecimentos e quantidades que serão permitidas 
anualmente, destinando-se a pequenas agroindústrias. 

Estabelece, dentre outros aspectos, sobre a qualidade e quantidade de 
produtos, que deverão ser registrados junto aos órgãos de inspeção. Há preceitos 
especificando sobre a construção, higiene e condições que deverão ser atendidas 
pelo estabelecimento . 

o controle sanitário dos animais originários para as matérias primas 
serão rigorosamente realizados durante todo o processo produtivo . As embalagens 
usadas e outros insumos adquiridos deverão, da mesma forma , conter atestado e 
informações em conformidade com o disposto no Código de Defesa do Consumidor. 

Todos os procedimentos adotados, justificam os atores da proposição, 
visam um tratamento legam mais adequado aos pequenos e médios 
empreendimentos rurais . Com isso, procura atender demanda crescente em 
diversos municípios do País. 

o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade pela Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio , e da mesma forma , teve a unanimidade de votos 
dos membros da Comissão de Seguridade Social e Família . 

Nos termos do art. 119, inciso I, § 1°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, foi aberto prazo para recebimento de emendas. Esgotado aquele 
período, não houve apresentação de emendas à proposição. 
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É este o relatório . 
11 - Voto do Relator 

Durante algumas semanas, procurei consultar entidades e inúmeras associações quanto à relevância e importância do Projeto em tela . Há grande assentimento por parte das entidades, considerando-se o vácuo legal que será preenchido com esta norma. Assim , imaginamos da maior relevância o debate, pelos parlamentares, dos aspectos tratados nessa proposição. 

o Brasil possui grandes extensões de terra , aptas para a atividade agropecuária e condições de clima e solo para cultivar e criar praticamente toda a espécie agrícola e animal. Por falta de determinação política e programas de incentivo à produção, apenas uma pequena parte das terras é explorada economicamente. 

Os pequenos agricultores e trabalhadores rurais , que produzem a maior parcela de alimentos básicos consumidos no País, abandonam o campo em direção à periferia das cidades, em busca de outro meio de vida , por falta de condições para continuar trabalhando a terra. Não conhecendo nenhum outro ofício senão o da agricultura , os pequenos agricultores e trabalhadores rurais não conseguem emprego nas cidades, e não têm como atender às necessidades básicas de alimentação e moradia de suas famílias. Agravam-se, em consequencia , os problemas sociais urbanos, cresce o número de favelas, a miséria , a fome e a marginalidade. 

Um dos objetivos do projeto é exatamente o de assegurar aos produtores rurais , meios e condições que permitam a eles produzir, transformar industrialmente e comercializar seus produtos, ampliando as oportunidades para a sua inserção no processo produtivo. Um outro objetivo é o de criar mecanismos que estimulem os produtores a processarem industrialmente os produtos in natura de origem vegetal e animal , agregando-lhes valor, de forma a propiciar aumento de renda e a geração de emprego no campo. 

É importante a agregação de valor aos produtos agrícolas como instrumento de ampliação da renda da agricultura familiar. Alguns programas têm como objetivo central promover a transformação de produtos agroalimentares sob formas que preservam o controle dessa atividade pelos próprios agricultores envolvidos na produção da matéria-prima. 

O objetivo desses programas é aumentar a renda monetária auferida por pequenos produtores rurais em condições precárias de sobrevivência , incluindo-os nos mercados e tendo a agregação de valor ao produto agrícola como elemento central na geração dessa renda . A intervenção estatal direta em diversos componentes do programa é apresentada como condição para que o produtor possa produzir com qualidade e condições de competição. 
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A agregação de valor aos produtos, pelo Projeto de Lei , está baseada em 
agroindústrias familiares de pequeno porte, com construções que obedeçam às 
condições requeridas pela legislação local , que, por sua vez, é uma adaptação das 
condições estabelecidas pelo Ministério da Agricultura. As normas atuais, no setor 
de produtos animais, estão ainda vinculadas à Lei n° 1.283, de 18/12/50 e no 
Decreto nO 30 .691, de 29/03/52, consideradas irrealistas para pequenos produtores. 

A propósito dos preços e da comercialização dos produtos, considera-se 
que serão competitivos, embora não sejam produtos baratos. A intenção dos 
idealizadores é a de explorar nichos do mercado regional capazes de pagar o valor 
incorporado nos produtos. É preciso considerar a circunstância bastante peculiar de 
serem produtores localizados em áreas próximas, ou não, a um mercado 
consumidor de grande dimensão. 

Trata-se, pois , de um exemplo de implementação descentralizada de 
agroindústrias, cujo propósito é o de patrocinar o desenvolvimento de projetos agro­
industriais de pequeno e médio porte, agregando um conjunto de produtores. 
Porém, numa escala que assegure o controle e a apropriação dos benefícios da 
atividade por parte dos próprios agricultores fornecedores da matéria-prima, com 
base na chamada gestão social do empreendimento. 

Das atuais atividades agropecuárias, a maioria já nasceu concentrada e 
integrada à grande agroindústria. A título de ilustração, os suinocultores no Oeste de 
Santa Catarina constituíam, em 1980, um contingente de 67 mil famílias , e hoje não 
passam de 18 mil , num universo total de mais de100 mil agricultores. Destes18 mil , 
30% são considerados inviáveis do ponto de vista agrícola . A crise localiza-se na 
insustentabilidade social do modelo concentrador, já que em termos produtivos o 
rebanho da região passou de dois para mais de seis milhões de cabeças. 

O projeto parte do princípio de que um modelo agroindustrial 
descentralizado, em que os próprios agricultores, organizados em grupo, 
transformem suas matérias-primas e comercializem seus produtos, possa fortalecer 
as realidades locais. 

Os grupos poderão instalar unidades de processamento de carne suína , 
leite, cana-de-açúcar, pepino, tomate e frutas , empreendimentos de turismo rural. 
Um aspecto interessante associado ao projeto de agroindústria proposta , diz 
respeito ao fato de que, em muitos deles, são as mulheres que trabalhariam na 
unidade de transformação, ficando os homens com a produção da matéria-prima. 

Por se tratar de um projeto com experiências já existentes em alguns 
estados, é possível apontar os principais problemas que poderão ser enfrentados: 
baixo nível de instrução e de organização dos produtores e sua descapitalização; 
técnicos habituados a trabalhar apenas no segmento agrícola ; falta de estudos de 
mercado; infra-estrutura deficiente; fragilidade institucional dos órgãos públicos de 
apoio. Outros desafios referem-se à reconversão produtiva dos cultivos tradicionais ; 
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organização da produção; capacitação para comercialização; política de preços; 
legislação sanitária e fiscal ; estabelecimento de uma marca ; acesso para população 
de baixa renda. 

Apesar desses problemas, nos estados brasileiros em que há forte 
presença de agricultores familiares, notadamente no Sul do Brasil, a proposta da 
pequena agroindústria associativa com base na agricultura familiar vem se 
construindo como consensual , quando o tema em debate são as saídas para a crise 
da agricultura familiar. 

É necessário ainda considerar a grande importância social destas 
iniciativas, justificando, em alguns casos, o incentivo do Estado para sua 
viabilização econômica, seja no apoio creditício , de fomento ou logístico. A busca de 
um modelo de desenvolvimento que permita a existência de um forte setor de 
pequenas e médias indústrias - no caso agroindústrias - é desejável e viável. 

A concentração financeira , econômica e técnica de empresas e plantas 
industriais não deve e, da perspectiva pública que objetiva o bem comum, não pode 
ser encarada como determinismo econômico. Deve existir, e cabe ao Estado 
garanti-lo, espaço para um setor de pequenas empresas e pequenas plantas 
industriais. Muitas experiências internacionais reforçam sua viabilidade. 

Mas, mesmo sendo estas iniciativas social e economicamente desejáveis 
e potencialmente viáveis, as condições institucionais existentes no aparelho de 
estado causam a inviabilização de iniciativas desta natureza. Atualmente , o maior 
entrave tem se localizado nas normas de inspeção industrial e sanitária de produtos 
de origem agrícola, principalmente naquelas referentes a exigências quanto às 
construções, instalações e equipamentos. 

Pode-se afirmar que estas exigências técnicas impedem o 
estabelecimento de pequenas agroindústrias, pois são compatíveis apenas para 
estabelecimentos de maior porte. Elas pressupõem uma associação direta entre o 
atendimento de preceitos higiênico-sanitários a estabelecimentos de médio e grande 
porte. Na realidade, o estrangulamento histórico que este setor de pequenas 
agroindústrias sofreu no País, principalmente no período de grande expansão 
agroindustrial , foi provocado também pela imposição de exigências atribuídas à 
necessidade de garantir qualidade ao produto final. 

São colocados, hoje, em um mesmo patamar, tanto o abate em escala 
significativa de animais de procedência duvidosa, em empresas não regularizadas 
ou sonegadoras de impostos, com aquela de produção artesanal de queijo ou 
salame colonial por uma família de pequenos agricultores, que buscam 
comercializar sua produção excedente. 

É claro que esta produção de produtos artesanais em pequena escala 
necessita ter sua elaboração com condições sanitárias e higiênicas adequadas, mas 

{/ 
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destinar-lhe o mesmo tratamento dado a empreendimentos escusos é, no mínimo, muito inadequado e injusto. 

Se queremos fortalecer a agricultura familiar, devemos reconhecer esta produção em pequena escala ou artesanal , e destinar-lhe um tratamento diferenciado, através de um processo de apoio e de ação educativa no sentido de melhor incorporar preceitos sanitários que garantam um produto final de boa qualidade para o consumidor. 

A proteção à saúde do consumidor somente é garantida com o investimento decidido do Estado na fiscalização dos produtos alimentares. E, o repasse destas atribuições para os municípios não pode ocorrer sem o compromisso com a destinação de recursos estaduais para tal fim. Caso contrário , o que ocorrerá será apenas a transferência de responsabilidades da esfera estadual para a municipal, sem a responsabilização efetiva com a defesa da saúde do consumidor. 

Este Projeto de Lei , se aprovado , permite espaço para o florescimento e crescimento de pequenas agroindústrias, considerando as especificidades dadas pela dimensão dos empreendimentos, estabelecendo critérios diferenciados para indústrias de pequeno, médio e grande porte, desde que obedecidos princípios de higiene e sanitários. 

Levando em consideração o exposto, acreditamos existirem grandes méritos na proposição, manifestando, então, nosso voto favorável ao Projeto de lei nO 3.428, de 1997. 

Sala o, em J1 J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 

PROJETO DE LEI N° 3.428, de 1997 

Dispõe sobre a elaboração, 
beneficiamento e comercialização de 
produtos artesanais de origem animal e 
vegetal e dá outras providências. 

Autor: Deputado Jaques Wagner e outros 
Relator: Deputado João Grandão 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

o Projeto de Lei em análise procura regulamentar o beneficiamento, 
a elaboração e a comercialização de produtos de origem vegetal e animal, 
disciplinando critérios para os estabelecimentos e quantidades que serao 
permitidas anualmente, destinando-se a pequenas agroindústrias. 

Todos os procedimentos adotados, justificam os atores da 
proposição, visam um tratamento legam mais adequado aos pequenos e 
médios empreendimentos rurais. Com isso, procura atender demanda 
crescente em diversos municípios do País. 

o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade pela Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, e da mesma forma, teve a unanimidade de 
votos dos membros da Comissão de Seguridade Social e Família. 

Nos termos do art. 119, inciso I, § 1 º, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, foi aberto prazo para recebimento de emendas. 
Esgotado aquele período, não houve apresentação de emendas à proposição. 

, 

E este o relatório. 
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11 - Voto do Relator 

Um dos objetivos do projeto é exatamente o de assegurar aos produtores rurais, 
meios e condições que permitam a eles produzir, transformar industrialmente e comercializar 
seus produtos, ampliando as oportunidades para a sua inserção no processo produtivo. Um 
outro objetivo é o de criar mecanismos que estimulem os produtores a processarem 
industrialmente os produtos in natura de origem vegetal e animal, agregando-lhes valor, de 
forma a propiciar aumento de renda e a geração de emprego no campo. 

É importante a agregação de valor aos produtos agrícolas como instrumento de 
ampliação da renda da agricultura familiar. Alguns programas têm como objetivo central 
promover a transformação de produtos agroalimentares sob formas que preservam o controle 
dessa atividade pelos próprios agricultores envolvidos na produção da matéria-prima. 

o objetivo desses programas é aumentar a renda monetária auferida por 
pequenos produtores rurais em condições precárias de sobrevivência, incluindo-os nos 
mercados e tendo a agregação de valor ao produto agrícola como elemento central na geração 
dessa renda . A intervenção estatal direta em diversos componentes do programa é 
apresentada como condição para que o produtor possa produzir com qualidade e condições de 
competição. 

A agregação de valor aos produtos, pelo Projeto de Lei, está baseada em 
agroindústrias familiares de pequeno porte, com construções que obedeçam às condições 
requeridas pela legislação local, que, por sua vez, é uma adaptação das condições 
estabelecidas pelo Ministério da Agricultura. As normas atuais, no setor de produtos animais, 
estão ainda vinculadas à Lei n° 1.283, de 18/12/50 e no Decreto nQ 30.691, de 29/03/52, 
consideradas irrealistas para pequenos produtores. 

A propósito dos preços e da comercialização dos produtos, considera-se que 
serão competitivos, embora não sejam produtos baratos. A intenção dos idealizadores é a de 
explorar nichos do mercado regional capazes de pagar o valor incorporado nos produtos. É 
preciso considerar a circunstância bastante peculiar de serem produtores localizados em áreas 
próximas, ou não, a um mercado consumidor de grande dimensão. 

Trata-se, pois, de um exemplo de implementação descentralizada de 
agroindústrias, cujo propósito é o de patrocinar o desenvolvimento de projetos agro-industriais 
de pequeno e médio porte, agregando um conjunto de produtores. Porém, numa escala que 
assegure o controle e a apropriação dos benefícios da atividade por parte dos próprios 
agricultores fornecedores da matéria-prima, com base na chamada gestão social do 
empreendimento. 

Das atuais atividades agropecuárias, a maioria já nasceu concentrada e integrada 
à grande agroindústria. A título de ilustração, os suinocultores no Oeste de Santa Catarina 
constituíam, em 1980, um contingente de 67 mil famílias, e hoje não passam de 18 mil, num 
universo total de mais de1 00 mil agricultores. Destes18 mil, 30% são considerados inviáveis do 
ponto de vista agrícola. A crise localiza-se na insustentabilidade social do modelo concentrador, 
já que em termos produtivos o rebanho da região passou de dois para mais de seis milhões de 
cabeças. 

O projeto parte do princípio de que um modelo agroindustrial descentralizado, em 
que os próprios agricultores, organizados em grupo, transformem suas matérias-primas e 
comercializem seus produtos, possa fortalecer as realidades locais. 

A proposta já constou de pauta da reunião ordinária da CAPR. Todavia, atendendo 
solicitação do nobre deputado Xico Graziano, o projeto saiu de pauta para a sua melhor 
avaliação técnica por meio de seminário com especialistas na temática. 
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o evento foi realizado e suas conclusões foram sistematizadas pelo deputado Xico 
Graziano que as remeteu a esta relatoria. Assim sendo, e admitindo o avanço no mérito da 
proposta com incorporação da quase totalidade das sugestões do deputado Xico Graziano, 
reformulamos o parecer, submetendo-o nos termos presentes, aos membros dessa comissão, 
confirmando o voto favorável ao Projeto de Lei nO 3.428, de 1997 na forma do substitutivo 
anexo. 

Sala da Comissão, em 29 de Agosto de 2001 

,/ 

I 
Depu~ 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.428, DE 1997 

O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a elaboração, 

beneficiamento e comercialização de 

produtos artesanais de origem animal e 

vegetal e dá outras providencias 

Art. 1° Esta Lei fixa normas para a elaboração beneficiamento e comercialização de 

produtos artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providencias 

Art. 2° O processamento artesanal de produtos de origem animal, vegetal e microbiana 

deverá cumprir os requisitos estabelecidos nesta lei. 

Art. 3° Agroindústria artesanal é o estabelecimento onde se processa a transformação 

de produtos de origem animal, vegetal e microbiana, elaborado em pequena escala, com 

características tradicionais ou regionais próprias, devidamente identi ficadas para a 

comercialização. 

Art. 4° Cabe exclusivamente aos produtores rurais, individualmente ou em associações 

e cooperativas, a condução do processamento das agroindústrias artesanais. 

Parágrafo único - Para os produtos de origem animal, a matéria-prima devenl ser 

de produção própria, admitindo-se, na elaboração dos produtos, a Lltil ização de matéria­

prima adquirida de terceiros até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da quantidade de 

matéria-prima de produção própria, desde que tenha comprovação higiênico-sanitL1ria 

por órgão oficial. 
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A escala de processamento da agroindústria artesanal define-se pelos 

seguintes limites: 

I - até duzentos quilogramas diários de carnes, proveniente de pequenos, 

médios e grandes animais, como matéria-prima para produtos cárneos; 

II - até trezentos litros de leite diários, como matéria-prima para produtos 

lácteos; 

III - até duzentos quilogramas diários de peixes, moluscos e crustáceos, como 

matéria-prima para produtos oriundos da pesca e aquicultura; 

IV - até duzentas dúzias diárias, como matéria-prima para produtos oriundos de 

ovos; 

v - até três mil quilogramas anuais para mel e demais produtos da colméia. 

VI- até trinta toneladas anuais, como matéria-prima para produtos originados de 

frutas ou de outros produtos de origem vegetal. 

VII - até cem toneladas anuais de outros produtos de orIgem vegetal, como 

matéria-prima para conservas e demais derivados. 

Parágrafo único. No caso de agroindústrias artesanais conduzidas por 

produtores associados, os limites diários e anuais permitidos são multiplicados por 3. 

Art. 6° Na fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas haverá exigência de boas práticas de fabricação (BPF) e um responsável técnico 

(RT) de curso superior da área profissional correlata. 

Art. 7° Os alimentos resultantes do processamento artesanal dessas matérias-primas 

obedecerão às recomendações da Organização Mundial de Saúde e serão classi ficados 

por categoria de risco à saúde pública, nos seguintes grupos: 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar - são os alimentos de baixa 

acidez, que possuem pH maior ou igual a quatro ponto seis e atividade de água maior 

que zero vírgula oitenta e cinco, a serem especificados em regulamento; e 
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II - Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar - são alimentos que 

possuem pH abaixo de quatro ponto seis ou aqueles que possuem pH maior ou igual a 

quatro ponto seis com atividade de água inferior a zero vírgula oitenta e cinco, a serem 

especificados em regulamento. 

§ 1 ° A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" 

exige habilitação técnica para implantação de Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de 

Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 2° A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar exige 

apenas habilitação técnica para implantação de Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 3° Entende-se por Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC 

a instituição de sistemática de identificação, avaliação e controle de perigos de 

contaminação dos alimentos fabricados. 

§ 4° Entende-se por Boas Práticas de Fabricação - BPF os procedimentos 

adequados empregados em toda a cadeia alimentar em função do Padrão de Identidade e 

Qualidade do produto fabricado. 

Art. 8° agroindústria artesanal de alimentos deverá registrar-se nos órgãos competentes 

- municipais, estadual ou federal - de agricultura ou saúde, mediante formalização de 

pedido instruído pelos seguintes documentos: 

I - requerimento dirigido à autoridade competente solicitando o registro e 

inspeção pelo órgão responsável ; 

II - documento oficial que comprove a condição de produtor rural do requerente; 

III - registro no CNPJ ou no CGC ou inscrição do produtor rural na Secretaria 

da Fazenda Estadual; 

IV - atestado sanitário do rebanho que vai dar origem à matéria prima, no caso 

de produtos de origem animal; 
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v - atestado de potabilidade da água a ser utilizada no processo; 

VI - outros atestados de exames, a critério dos orgãos competentes. 

o estabelecimento de processamento artesanal de alimentos manterá em 

arquivo próprio sistema de controle que permita confrontar, em qualidade e quantidade, 

o produto processado com o lote que lhe deu origem. 

Art. 10 As instalações da agroindústria artesanal de alimento obedecerão 

preceitos mínimos de construção, equipamento e higiene, observando aspectos como: 

I - Instalações físicas adequadas, sendo constituída de uma sala para preparo e 

armazenagem, local para recepção da matéria prima e lavagem de equipamentos e 

utensílios e um banheiro/vestuário, todos estes, com altura e dimensões compatíveis 

com a capacidade de produção, número de operadores e necessidade de instalação dos 

equipamentos; 

II - adequada aeração e luminosidade; 

In - vedação contra insetos e animais; 

IV - boas condições para higienização e desinfecção das instalações ,de 

equipamentos e utensílios; 

V - adequada utilização ou eliminação de resíduos e rejeitos; 

VI - água potável encanada em quantidade compatível com a demanda do 

estabelecimento; 

VII - distante de fontes de contaminação, mau cheiro e esgoto; 

Art. 11 o controle sanitário dos rebanhos e campos de produção que geram a 

matéria prima para a produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá seguir 

orientação dos órgãos de defesa sanitária animal. 

Parágrafo único. O controle de que trata o caput deste artigo compreende 

também a inspeção "ex-ante" e "ex-post" pelos órgãos municipais, ou estaduais, ou 

federais do abate dos animais e das demais matérias-primas beneficiadas no processo de 

produção. 
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Art. 12 Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições 

adequadas para preservação de sua qualidade. 

Art. 13 É vedado poluir o melO ambiente com produtos e subprodutos do 

processamento. 

Art. 14 As instalações deverão ser mantidas limpas e organizadas antes, durante 

e após processamento dos produtos. 

Art. 15 As pessoas envolvidas na manipulação e processamento de alimentos 

artesanais deverão portar carteira de saúde e usar uniformes próprios e limpos, inclusive 

botas impermeáveis e gorros. 

Parágrafo Único. Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento definir as normas do treinamento aos produtores rurais visando apoiar as 

agroindústrias artesanais familiares. 

Art. 16 A embalagem dos produtos da agroindústria artesanal familiar deverá 

obedecer às condições de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem 

colocar em risco a saúde do consumidor final, obedecendo as normas estipuladas no 

código de defesa do consumidor. 

Parágrafo único - Quando a granel, os produtos serão expostos ao 

consumo acompanhados de folhetos ou cartazes, contendo as informações previstas no 

"caput" deste artigo. 

Art. 17 Fica autorizado o Poder Público a cnar uma linha especial de 

financiamento para a agroindústria artesanal , no contexto da política de crédi to rural do 

país, para estimular a agregação de valor ao produto rural. 

Art. 18 A característica de qualquer tipo de fraude, infração ou descumprimento 

desta Lei, sujeitará o infrator as sanções previstas em lei. 
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Art. 19 O poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua publicação. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de Agosto de 2001 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.428-8, de 2000 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nº 3.428-B/97, com 
substitutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado João 
Grandão, com complementação de voto. O Deputado Xico Graziano 
apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luís Carlos Heinze (Presidente), Ronaldo Caiado, Moacir 
Micheletto e Josué Bengtson (Vice-Presidentes), B. Sá, Carlos Batata, 
Carlos Dunga, Helenildo Ribeiro, José Carlos Elias, Nelson Marquezelli, 
Nilo Coelho, Odílio Balbinotti, Saulo Pedrosa, Xico Graziano, Abelardo 
Lupion, Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Kátia 
Abreu, Paulo Braga, Confúcio Moura, Igor Avelino, Marcelo Castro, 
Nelson Meurer, Osvaldo Reis, Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, 
Waldemir Moka, Wilson Santos, Adão Pretto, João Grandão, Nilson 
Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, Hugo Biehl, Telmo Kirst, Kincas 
Mattos, Márcio Bittar, Dilceu Sperafico, Romel Anizio, Salomão Cruz e, 
ainda, Zila Bezerra, Jaime Martins, Zezé Perrella, José Pimentel, Almir 
Sá e João Tota. 

Sala da Comissão, em 29 de agos de 2001. 

Deputad CARLOS HEINZE 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N.o 3.428, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a elaboração, 

beneficiamento e comercialização de 

produtos artesanais de origem animal e 

vegetal e dá outras providencias 

Art. 10 Esta Lei fixa normas para a elaboração beneficiamento e comercialização de 

produtos artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providencias 

Art. 2° O processamento artesanal de produtos de origem animal, vegetal e microbiana 

deverá cumprir os requisitos estabelecidos nesta lei. 

Art. 30 Agroindústria artesanal é o estabelecimento onde se processa a transformação 

de produtos de origem animal, vegetal e microbiana, elaborado em pequena escala, com 

características tradicionais ou regionais próprias, devidamente identificadas para a 

comercialização. 
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Art. 4° Cabe exclusivamente aos produtores rurais, individualmente ou em associações 

e cooperativas, a condução do processamento das agroindústrias artesanais. 

Parágrafo único - Para os produtos de origem animal, a matéria-prima deverá ser 

de produção própria, admitindo-se, na elaboração dos produtos, a utilização de matéria­

prima adquirida de terceiros até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da quantidade de 

matéria-prima de produção própria, desde que tenha comprovação higiênico-sanitária 

por órgão oficial. 

A escala de processamento da agroindústria artesanal define-se pelos 

seguintes limites: 

I - até duzentos quilogramas diários de carnes, proveniente de pequenos, 

médios e grandes animais, como matéria-prima para produtos cárneos; 

II - até trezentos litros de leite diários, como matéria-prima para produtos 

lácteos; 

III - até duzentos quilogramas diários de peixes, moluscos e crustáceos, como 

matéria-prima para produtos oriundos da pesca e aquicultura; 

IV - até duzentas dúzias diárias, como matéria-prima para produtos oriundos de 

ovos; 

V - até três mil quilogramas anuais para mel e demais produtos da col méia. 

VI- até trinta toneladas anuais, como matéria-prima para produtos originados de 

frutas ou de outros produtos de origem vegetal. 

VII - até cem toneladas anuais de outros produtos de origem vegetal, como 

matéria-prima para conservas e demais derivados. 

Parágrafo único. No caso de agroindústrias artesanais conduzidas por 

produtores associados, os limites diários e anuais permitidos são multiplicados por 3. 

Art. 6° Na fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas haverá exigência de boas práticas de fabricação (BPF) e um responsável técnico 

(RT) de curso superior da área profissional correlata. 
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Art. 70 Os alimentos resultantes do processamento artesanal dessas matérias-primas 

obedecerão às recomendações da Organização Mundial de Saúde e serão classificados 

por categoria de risco à saúde pública, nos seguintes grupos: 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar - são os alimentos de baixa 

acidez, que possuem pH maior ou igual a quatro ponto seis e atividade de água maior 

que zero vírgula oitenta e cinco, a serem especificados em regulamento; e 

II - Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar - são alimentos que 

possuem pH abaixo de quatro ponto seis ou aqueles que possuem pH maior ou igual a 

quatro ponto seis com atividade de água inferior a zero vírgula oitenta e cinco, a serem 

especificados em regulamento. 

§ 10 A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" 

exige habilitação técnica para implantação de Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de 

Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 20 A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar exige 

apenas habilitação técnica para implantação de Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 30 Entende-se por Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC 

a instituição de sistemática de identificação, avaliação e controle de perigos de 

contaminação dos alimentos fabricados . 

§ 40 Entende-se por Boas Práticas de Fabricação - BPF os procedimentos 

adequados empregados em toda a cadeia alimentar em função do Padrão de Identidade e 

Qualidade do produto fabricado. 
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Art. 8° agroindústria artesanal de alimentos deverá registrar-se nos órgãos competentes 

- municipais, estadual ou federal - de agricultura ou saúde, mediante formalização de 

pedido instruído pelos seguintes documentos: 

I - requerimento dirigido à autoridade competente solicitando o registro e 

inspeção pelo órgão responsável; 

U - documento oficial que comprove a condição de produtor rural do requerente; 

UI - registro no CNPJ ou no CGC ou inscrição do produtor rural na Secretaria 

da Fazenda Estadual; 

IV - atestado sanitário do rebanho que vai dar origem à matéria prima, no caso 

de produtos de origem animal; 

V - atestado de potabilidade da água a ser utilizada no processo; 

VI - outros atestados de exames, a critério dos orgãos competentes. 

o estabelecimento de processamento artesanal de alimentos manterá em 

arquivo próprio sistema de controle que permita confrontar, em qualidade e quantidade, 

o produto processado com o lote que lhe deu origem. 

Art. 10 As instalações da agroindústria artesanal de alimento obedecerão 

preceitos mínimos de construção, equipamento e higiene, observando aspectos como: 

I - Instalações físicas adequadas, sendo constituída de uma sala para preparo e 

armazenagem, local para recepção da matéria prima e lavagem de equipamentos e 

utensílios e um banheiro/vestuário, todos estes, com altura e dimensões compatíveis 

com a capacidade de produção, número de operadores e necessidade de instalação dos 

equipamentos; 

U - adequada aeração e luminosidade; 

lU - vedação contra insetos e animais; 

IV - boas condições para higienização e desinfecção das instalações ,de 

equipamentos e utensílios; 

V - adequada utilização ou eliminação de resíduos e rejeitos; 

VI - água potável encanada em quantidade compatível com a demanda do 

estabelecimento; 

VU - distante de fontes de contaminação, mau cheiro e esgoto; 
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Art. 11 o controle sanitário dos rebanhos e campos de produção que geram a 

matéria prima para a produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá seguIr 

orientação dos órgãos de defesa sanitária animal. 

Parágrafo único. O controle de que trata o caput deste artigo compreende 

também a inspeção "ex-ante" e "ex-post" pelos órgãos municipais, ou estaduais, ou 

federais do abate dos animais e das demais matérias-primas beneficiadas no processo de 

produção. 

Art. 12 Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições 

adequadas para preservação de sua qualidade. 

Art. 13 É vedado poluir o melO ambiente com produtos e subprodutos do 

processamento. 

Art. 14 As instalações deverão ser mantidas limpas e organizadas antes, durante 

e após processamento dos produtos. 

Art . IS As pessoas envolvidas na manipulação e processamento de alimentos 

artesanais deverão portar carteira de saúde e usar uniformes próprios e limpos, inclusive 

botas impermeáveis e gorros. 

, 
Parágrafo Unico. Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento definir as normas do treinamento aos produtores rurais visando apoiar as 

agroindústrias artesanais familiares. 
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Art. 16 A embalagem dos produtos da agroindústria artesanal familiar deverá 

obedecer as condições de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem 

colocar em risco a saúde do consumidor final, obedecendo as normas estipuladas no 

código de defesa do consumidor. 

Parágrafo único - Quando a granel, os produtos serao expostos ao 

consumo acompanhados de folhetos ou cartazes, contendo as informações previstas no 

"caput" deste artigo. 

Art. 17 Fica autorizado o Poder Público a CfIar uma linha especial de 

financiamento para a agroindústria artesanal, no contexto da política de crédito rural do 

país, para estimular a agregação de valor ao produto rural. 

Art. 18 A característica de qualquer tipo de fraude, infração ou descumprimento 

desta Lei , sujeitará o infrator as sanções previstas em lei. 

Art. 19 O poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua publicação. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, 29 de agosto de 2001. 

~.yuS HEINZE 

residente 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

VOTO EM SEPARADO DO DEP. X1CO GRAZIANO AO PL 3428-8, 
de 1997 

(Do Sr. Jacques Wagner e outros) 

Em 25/04/2001 efetuei pedido de vista ao Projeto de Lei nO 3428-B, 
de 1997, relatado pelo Deputado João Grandão nesta Comissão de 
Agricultura e Política Rural, com o objetivo de promover audiências 
públicas no âmbito desta Comissão. Nesse aspecto apresentei em 
09/05/200 I o requerimento n° 32, de 2001 , propondo que fossem 
convidados a comparecer a esta Comissão, em reunião de audiência 
pública, representantes da UNICAMP (Universidade de Campinas), ITAL 
(Instituto Tecnológico de Alimentos), ABEA (Associação Brasileira de 
Engenharia de Alimentos) e UNB (Universidade de Brasília), a fim de dar 
maiores informações e prestarem esclarecimentos sobre o projeto. 

Aprovado o citado requerimento esta Comissão promoveu em 
16/06/2001 , as audiências públicas com os representantes enumerados 
tendo recebido diversas sugestões sobre elaboração, beneficiamento e 
comercialização de produtos artesanais de origem vegetal. Que por 
aprimorarem a proposta original e promoverem a adequação de 
procedimentos à realidade dos mercados interno e externo, julgamos 
importante submetê-las à apreciação do nobre Relator. 

Além desses fatores cabe destacar os aspectos da segurança 
alimentar que objetiva a redução e/ou eliminação dos perigos da 
contaminação por microorganismos patogênicos ou de suas toxinas nos 
alimentos. Os microorganismos podem representar risco à saúde. 

O alimento seguro e a segurança alimentar relacionam-se com a 
incidência de microorganismos nos alimentos. Esses microorganismos, no 
caso da segurança, podem ser causadores de alterações químicas 
prejudiciais, resultando na chamada deterioração microbiana. Essa 
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deterioração resulta em alterações de cor, odor, sabor, textura e aspecto do 

alimento. 

Outro aspecto que destacamos de grande valia é a classificação dos 
alimentos por categoria de risco de saúde pública - Alimentos de Alto e 
Baixo Risco à Segurança Alimentar. E, ainda, prevê-se pelo art. 16 da 
Emenda Substitutiva que o Poder Público fica autorizado a criar uma linha 
especial de financiamento para a agroindústria artesanal, no contexto da 
política de crédito rural do país, para estimular a agregação de valor ao 
produto rural. 

Diante dessas razões, apresento este VOTO EM SEPARADO 
submetendo à apreciação dos nobres pares as anexas sugestões de 
aprimoramento do Projeto de Lei n° 3.428-8, de 1997. 

Sala da Comissão em 29 de agosto de 2.001. 
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Gabinete do Deputado EN I VOl TOUNI 

Ofício nO. 1134/2001 

Senhor Presidente : 

Brasília , 22 de junho de 2001. 

Cumprimento-o cordialmente, conforme conversa 
estabelecida , encaminho em anexo sugestões ao Projeto de Lei n°. 3.428-B/97 , 
que "Dispõe sobre elaboração , beneficiamento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providências". 

Segue também cópia da Lei Estadual n°. 10.910/97, 
originária do projeto de lei de nossa auto ria quando exercíamos o mandato de 
deputado estadual na Assembléia Leg islativa do Estado de Santa Catarina. 

Colho o ensejo para renovar protestos de elevada estima e 
distinta consideração . 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIS CARLOS HEINZE 
Presidente da Comissão de Agricul tura e Política Rural 
NESTA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ENI VOL TOLlNI 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.428-8/97 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: Deputado JOÃO GRANDÃO 
Vista : Deputado ENI VOL TOLlNI 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação, alterando os demais: 

"Art. 2° Compreende-se por elaboração de produtos artesanais 
comestíveis de origem animal e vegetal , o processo utilizado na 
obtenção de produtos que mantenham características tradicionais, 
culturais ou regionais, produzidos em pequena escala, obedecidos os 
parâmetros fixados em regulamento." 

Sala da Comissão, em de de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ENI VOL rOUNI 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.428-8/97 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: DEPUTADO JOÃO GRANDÃO 
Vista: Deputado ENI VOL TOLlNI 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 4° do projeto as seguintes expressões: 

"Art. 4° Compete as Secretarias Estaduais e Municipais de 
Agricultura a inspeção e fiscalização dos estabelecimentos, visando a 
garantia dos aspectos de sanidade e controle de qualidade dos 
produtos processados nos estabelecimentos abrangidos por esta Lei . 

Sala da Comissão, em de de 2001 

/ 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.428-8/97 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: Deputado JOÃO GRANDÃO 
Vista: DEPUTADO ENI VOLTOLlNI 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se ao art.5° do projeto as seguintes expressões: 

"Art. 5° O estabelecimento processador artesanal de alimentos 
de origem animal e vegetal manterá em arquivo próprio sistema de 
controle que permita confrontar, em quantidade e qualidade, o produto 
processado com lote que lhe deu origem. " 

Sala da Comissão, em de de 2001 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ENI VOL rOUNI 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N°3.428-B/97 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: Deputado JOÃO GRANDÃO 
Vista : Deputado ENI VOL TOLlNI 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se ao art. 6° do projeto as seguintes expressões: 

"Art. 6° cada tipo de produto deverá ter registro de fórmula em 
separado junto ao órgão de inspeção, sendo cada qual objeto de norma 
específica e para os produtos de origem animal , a ser editada pelo 
órgão estadual, federal , e municipal de agricultura, esta será 
previamente estabelecida com os produtores, considerando a legislação 
vigente." 

Sala da Comissão, em de de 2001 

Depu 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ENI VOL TOLlNI 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N 3.428-8/97 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: Deputado JOÃO GRANDÃO 
Vista : Deputado ENI VOL TOLlNI 

EMENDA ADITIVA N° ..... 

Acrescente-se a parte fina l do art 8° do projeto a seguinte expressão: 

"Art. 8° O controle sanitário do rebanhos que geram a matéria 
prima para a produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá 
seguir a orientação dos órgãos de defesa sanitária animal. " 

Sala da Comissão, em de de 2001 

Câmara dos Dcputados - Ancxo IV - Gabinetc 718 - 70160-900 - Brasília - DF - Fone: (61) 318-5718 - c-mail: dcp.enivoltolini ({vcalllara.gov .br 

Escritório Regiona l: Rua Jaguaruna. 298 - Centro - 89201-450 - Joinville - SC - Fone: (47) 433-8043 - e-mail: voltolini @ voltolini.colll.br 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado EN I VOLTOLlNI 

COMISSÃO DE AGRICULURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.428-8/97 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: Deputado JOÃO GRANDÃO 
Vista: Deputado ENI VOL TOUNI 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se ao art. 11 do projeto as seguintes expressões: 

"Art. 11 A embalagem do produto, artesanal de origem animal ou 
vegetal deverá ser -Pfoouzido -por .empresa a.edenciada junto ao 
Ministério da Saúde -e o rótulo conter todas as informações 
preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, indicando que é 
produto artesanal, com a inscrição do serviço de Inspeção Estadual 
ou Municipal. " 

Sala da Comissão, em de de 2001 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 718 -70160-900 - Brasília - DF - Fone: (61) 318-5718 - e-mail: dep.eniv~ll?lini a/l ea.m.ara.gov.br 
Escritório Regiona l: Rua [aguaruna. 298 - Centro - 89201-450 - Joinville - SC - Fone: (47) 433-8043 - e-mai l: voltolIl1I @ volto ll11l.com.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado EN1 VOlTOLlNI 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.428-8/97 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: Deputado JOÃO GRANDÃO 
Vista: Deputado ENI VOL TOUNI 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se ao Parágrafo Único do art 11 a seguinte expressão: 

"Parágrafo Único. Quando a granel , os produtos de origem 
vegetal serão expostos ao consumo acompanhados de folhetos e 
cartazes, contendo as informações previstas no "caput" deste artigo, os 
demais produtos obedecerão a legislação vigente_" 

Sala da Comi ão, de de 2001 

Deput 

Câmara dos Deputados - Anexo I V - Gabinete 718 - 70160-900 - Brasíl ia - DF - Fone: (6 1) 318-5718 - e-mail: dcp.cnivoltolini0-camara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado ENI VOL TOLlNI 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.428-8/97 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 
Relator: Deputado JOÃO GRANDÃO 
Vista: Deputado ENI VOL TOLINI 

EMENDA ADITIVA N° 

Acrescente-se a parte final do art. 12 do projeto a seguinte expressão: 

"Art. 12 A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração ou 
descumprimento desta norma sujeitará o infrator às sanções previstas 
em lei e no regulamento." 

Sala da Comissão, em de de 2001 
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LEI N° 10.6 10, dc O I de dacll1bru de 1997 

Procedência Oep. Eni Voltolini 
Natureza - PL. 282/97 
0.0.15.814 de 01/12/97 
Fonte: 
ALESC/Oiv.Oocumentação 

Dispoc sobre as normas sani túrias para a claborayão e cOl1lcrcial iLação de 
produtos alicsanais comcstÍvei s dc origem animal c vcgctal no Estado de 
Santa Catarina c adota outras providências. 

o GOVERf\ADOR DO ESTADO DE SANTA CATARI A, 
Fayo sabcr a todos os habitantcs dcs te Estado quc a Asscmbléia Lcgislati va 

decreta e eu sanci ono a scguinte Lc i: 

Art. 1 ° Ficam estabelecidas as normas sanitárias para a elaboração 
e comercialização de produtos artesanais comestíveis de origem animal e vegetal 
no Estado de Santa Cata rina. 

Art. 2° Entende-se por elaboração de produtos artesanais 
comestíveis de origem animal e vegetal , o processo utilizado na obtenção de 
produtos que mantenham características tradicionais, cultu rais ou regionais , 
produzidos em pequena escala, obedecidos os parâmetros fixados em regulamento. 

§ 1 ° São considerados passíveis de beneficiamento e elaboração de 
produtos artesanais comestíveis de origem animal e vegetal , as seguintes matérias 
primas, seus del-ivados e suborod utos: 

I - carnes' , 

ili - ovos; 

;'J - produtos apícolas; 

v - jJE:::Íxes , cruslaceos e moluscos; 

\;1 - 111icroorganismos; 

VII - ~rl..ltas; 

\/111 - cereais ' , 

:X - 0UtroS produtos de origem animal e vegetal comestíveis . 



· , 
§ 2° Os produtos de que trata este artigo poderão ser 

comercializados em todo o Estado de Santa Catarina, cumpridos os requisitos desta 
Lei. 

Art . 3° Compete à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e 
da Agricultura , através do Serviço de Inspeção Estadual - SIE, a inspeção e 
fiscalização dos produtos artesanais comestíveis, bem como a orientação e 
treinamento de técnicos e auxiliares. 

Ali. 4° A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da 
Agricultura poderá , atraves do Serviço de Inspeção Estadual - SIE, conveniar-se 
com os municípios que possuam ou tenham acesso a estrutura técnica e 
laboratorial, bem como, com entidades públicas que preencham as condições 
adequadas à execução das tarefas para a implantação e funciona mento da 
inspeção e fiscaliza <;ão dos estabelecimentos, visando a garantia dos aspectos de 
sanidade e controle oe qualidade dos produtos processados nos estabelecimentos 
abrangidos por esta LeI. 

Paragrafo unico. Compete à Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural e da Agricultura, através do Serviço de Inspeção Estadual -
SI E, o acompanhamen~o e a fisca lização das atividades inerentes aos convênios 
firmados com os mu,lic iplos e entidades públicas, podendo ser cancelados quando 
não atenderem os requisitos desta Lei. 

/-\r' .. ~)G O estabelecimento processador artesanal de alimentos de 
origem animal e veç:etal oevetá registrar-se no Serviço de Inspeção Estadual - SIE , 
mediante formalização de peu "jo instruido pelos seguintes documentos: 

I - requerimento , dirigido ao Serviço de Inspeção Estad ual - SI E, 
solicitando o reg;~ Tro s: o se'-v içCJ de inspeção ; 

.! - ;2g'Stro de Cadastro de Contribuinte do ICMS ou Inscrição de 
Produtor Rural na Secretana de Estado da Fazenda; 

'I - outros at<.;:~ tados ou exames a critério do Serviço de Inspeção 
Estadual - SIE . 

:.ít . ec O estabe lecimento processador artesanal de alimentos de 
origem animal e V(~;'ldél l rnan( ~(d livro oficial onde serão registradas as informações , 
recomendações ,~ v:sita s do ~-::e(vjço de inspeção Estadual - SI E, objetivando o 
controle da prochJçãc. 

? ar;: ':I'.':1fc ún,co. O Serviço de Inspeção Estadual - SIE poderá 
estabelecer, a seu c!'Iteno, éI.3 análises rotineiras necessárias para cada produto 
processado serr ,Sn_ls para os 'yodutores, bem como coletar novas amostras e 
repetir as análisGs 'T;C j...l lgar t::u 'ven ientes. 

An , /0 O estabelecimento de processamento artesanal de alimentos 
de origem animai e 'J8Detai ''i31lterá em arquivo proprio sistema de controle que 
permita confron:cli ~:nl qU..:lnlijaoe e quai idade, o produto processado com o lote 
que lhe deu origel :, 
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Art. SC Cada tipO de produto deverá ter registro de fórmu la em 
separado junto 3:) S ,~rJiço de 'nspeção Estadual - SIE, sendo cada qual objeto de 
norma específica a ser editada e para os produtos de origem animal, esta sera 
previamente estabel,~cida com os produtores, respeitada a legislação vigente. 

Art. ~)') As Inst.a lações para estabelecimento processador artesanal 
de alimentos d -; OTlt12m anm ai e vegetal serão diferenciadas e obedecerão a 
preceitos míni rr os d'j construção, equipamentos , higiene e escala de prod ução, e 
sua especificaç~:o s<:.~rá estabe.eclda em regulamento próprio. 

A.n ~ O. O contro le sanitáno dos rebanhos que geram a matéria 
prima para a ..:: od. (;ao altf~c)aflâl de alimentos é obrigatório e deverá segu ir 
orientação dos orgaüs úficicliS de defesa sanitária animal do Estado de Santa 
Catarina. 

"),;J(':l' rafo úm~() O controle de que trata o "caput" deste artigo 
compreende ta rTdH~r) a inspf~çdu "ante" e "pós" abate dos animais e demais 
matérias-primas. 

Art I. OS pro utos deverão ser trar,sportados e armazenados em 
condições adeqt1a:la.: 03írJ 3 preservação de sua qualidade. 

/Ii[ '? I , en1iJdlagem do produto artesanal de origem animal ou 
vegetal deverá ~.CI '~'Clci LJL\cl '3 ~or empresa credenciada junto ao Min istério da 
Saúde e o rótu lo cor tel todas as informações preconizadas no Código de Defesa do 
Consumidor, im: I~a, iu l'ue (, I reduto artesanal, com a inscrição do Serviço de 
Inspeção Estad, '::., - - iE 

;::.Jqrénrafo único. Quando a granel, os produtos de origem vegetal 
serão expostos ::0 (',)nsumo scompanhados de folhetos e cartazes, contendo as 
informações pré, ist-·s no "capul ' deste artigo , os demais produtos obedecerão a 
legislação vigerli ~. 

I\r~. 

descumprimentc.. 
regulamento. 

',~ 1\ C31 (,cI2r1Zação ae qualquer tipo de fraude, infração ou 
~8i! sUJ0Itará o infrator às sanções previstas em lei e no 

,i"l 'f O Pooel Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias a ~ür.Llr da UaIa de sua pubilcaçao. 

AI' I j, Esta L-:I pntra em vigor na data de sua publicação. 

'I'" "" Fie: ,'\")~Jada a Lei nO 10.356 , de 10 de janeiro de 1997 e 
demais dispos i ç C'::~ '.: li r;(ln t u; lU. 

'.: '\.1 ,FU." U f:\'!\, 'li i:: 1 IS r.\ \'H:lRi\ 
(")\ '1":' \d(lj"( I l) L~ <ldu 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.428-8, de 1997 

( Do Sr. Jacques Wagner e outros) 

Dispõe sobre 

artesanal de produtos 

o 

de 

vegetal e microbiana 

providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

processamento 

ongem animal , 

e dá outras 

Art. 1 ° O processamento artesanal de produtos de origem animal , vegetal e microbiana 

deverá ser realizado na forma prevista nesta lei . 

Art. 2° Agroindústria artesanal é o estabelecimento onde se processa a transformação de 

produtos de origem animal , vegetal e microbiana, elaborado em pequena escala, com 

características tradicionais ou regionais próprias, devidamente identi ficadas para a 

comercialização. 

Art. 3° A condução do processamento das agroindústrias artesanais , cabe 

exc1 usivamente aos produtores rurais, individualmente ou em associações e 

cooperativas. 

Parágrafo único. Para os produtos de origem animal , a matéria-prima deverá ser 

de produção própria, admitindo-se, na elaboração dos produtos, a utilização de matéria­

prima adquirida de terceiros até o limite de cinqüenta por cento da quantidade de 

matéria-prima de produção própria, desde que tenha comprovação higiênico-sanitária 

por órgão oficial. 

12541 
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Art. 4° A escala de processamento da agroindústria artesanal é definida pelos seguintes 

limites: 

I - Até duzentos quilogramas diários de carnes, proveniente de pequenos, 

médios e grandes animais, como matéria-prima para produtos cárneos; 

Ir - Até quinhentos litros de leite diários, como matéria-prima para produtos 

lácteos; 

rrr - Até duzentos quilogramas diários de peixes, moluscos e crustáceos, como 

matéria-prima para produtos oriundos da pesca e aquicultura; 

IV - Até duzentas dúzias diárias, como matéria-prima para produtos oriundos de 

ovos; 

V- Até três mil quilogramas anuais para mel e demais produtos da colméia ~ 

VI- Até quinze toneladas anuais, como matéria-prima para produtos originados 

de frutas ou de outros produtos de origem vegetal ; e 

VII - Até cem toneladas anuais de outros produtos de origem vegetal , como 

matéria-prima para conservas e demais derivados. 

§ 10 No caso de agroindústrias artesanais conduzidas por produtores associados, 

os limites diários e anuais previstos nos incisos V e VI poderão ser acrescidos pelo 

triplo das quantidades estipuladas. 

Art. 5° Os alimentos resultantes do processamento artesanal dessas matérias-primas 

obedecerão às recomendações da Organização Mundial de Saúde e serão classificados 

por categoria de risco à saúde pública, nos seguintes grupos : 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar - são os alimentos de baixa 

acidez, que possuem pH maior ou igual a quatro ponto seis e atividade de água maIOr 

que zero vírgula oitenta e cinco, a serem especificados em regulamento; e 

11 - Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar - são alimentos que 

possuem pH abaixo de quatro ponto seis ou aqueles que possuem pH maior ou igual a 

quatro ponto seis com atividade de água inferior a zero vírgula oitenta e cinco, a serem 

especificados em regulamento. 

1254 1 
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§ 1 ° A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" 

exige habilitação técnica para implantação de Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de 

Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 2° A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar exige 

apenas habilitação técnica para implantação de Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 3 ° Entende-se por A vai iação de Perigos e Pontos Críticos de Controle - A PPCC 

a instituição de sistemática de identificação, avaliação e controle de perigos de 

contaminação dos alimentos fabricados. 

§ 4° Entende-se por Boas Práticas de Fabricação - BPF os procedimentos 

adequados empregados em toda a cadeia alimentar em função do Padrão de Identidade e 

Qualidade do produto fabricado. 

Art. 6° A agroindústria artesanal de alimentos deverá ser registrada em órgãos 

municipal , estadual ou federal de agricultura ou de saúde, mediante formalização de 

pedido instruído pelos seguintes documentos: 

I - requerimento dirigido à autoridade competente solicitando o registro e 

inspeção pelo órgão responsável ; 

II - documento oficial que comprove a condição de produtor rural do requerente; 

JII - registro no CNPJ ou inscrição do produtor rural na Secretaria da Fazenda 

Estadual; 

IV - atestado sanitário do rebanho que vai dar origem à matéria prima, no caso 

de produtos de origem animal ; 

V - atestado de potabilidade d 'água a ser utilizada no processo; e 

VI - outros atestados de exames, a critério dos órgãos competentes. 

12541 
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Parágrafo único. A aprovação do registro da agroindústria artesanal de 

alimentos está vinculado ao treinamento para habilitação técnica de Avaliação de 

Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabricação - BPF, 

conforme a definido no artigo 5°, realizado em instituição credenciada pelo órgão 

fiscal izador. 

Art. 7° O estabelecimento processador artesanal de alimentos manterá, em arqUIvo 

próprio, sistema de controle que permita confrontar, em qualidade e quantidade, o 

produto processado com o lote que lhe deu origem. 

Art. 8° Os produtos que oferecem riscos à saúde pública mencionados no art. 5°, inciso 

I, deverão ter registros de fórmula e de processo, separados junto ao órgão de inspeção 

sanitária, sendo cada qual objeto de norma específica a ser editada pelo órgão estadual 

ou federal de agricultura. 

Art. 9° As instalações da agroindústria artesanal de alimento obedecerão requisitos 

mínimos de construção, equipamento e higienização, devendo ser observado: 

I - Instalações físicas adequadas, compostas de wna sala para preparo e 

armazenagem, local para recepção da matéria-prima e lavagem de equipamentos e 

utensílios e wn banheiro/vestuário; 

II - aeração e luminosidade adequada; 

1II - vedação contra insetos e animais; 

IV - higienização e desinfecção das instalações ,de equipamentos e utensílios; 

V - utilização ou eliminação de resíduos e rejeitos; 

VI - instalação de água potável encanada e sob pressão em quantidade compatível 

com a demanda do estabelecimento;e 

VII - localização distante de fontes de contaminação, mau cheiro e esgoto. 

Art. 10 O controle sanitário dos rebanhos e dos campos de produção que geram a 

matéria- prima para a produção artesanal de alimentos deverá seguir obrigatoriamente a 

orientação dos órgãos de defesa sanitária animal. 

1254 1 
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Parágrafo único. O controle de que trata o caput compreende também a inspeção 

"ex-ante" e "ex-post" do abate dos animais e das demais matérias-primas beneficiadas 

no processo de produção. 

Art. 11 Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas 

para preservação de sua qualidade. 

Art. 12 As agroindústrias artesanais deverão obedecer as normas estabelecidas para 

produção, pelo órgão de fiscalização fito-sanitária local , especialmente sobre: 

I - limpeza e organização das instalações antes, durante e após a produção; e 

I1 - controle das pessoas envolvidas na manipulação e processamento dos 

alimentos artesanais, que deverão portar carteira de saúde e usar uniformes próprios e 

limpos, inclusive botas impermeáveis e gorros. 

Parágrafo único - Caberá ao Ministério da Agricultura e Abastecimento 

regulamentar as normas do treinamento aos produtores rurai s visando apoiar as 

agroindústrias artesanais. 

Art. 13 A embalagem dos produtos da agroindústria artesanal deverá obedecer às 

condições de higiene necessárias a sua boa conservação, sem colocar em risco a saúde 

do consumidor final. 

Parágrafo único. Quando a granel , os produtos serão expostos ao mercado 

consumidor acompanhados de folhetos ou cartazes, contendo as informações 

necessárias. 

Art. 14 Fica o Poder Público autorizado a criar uma linha especial de financiamento 

para a agroindústria artesanal , no contexto da política de crédito rural do país, para 

estimular a agregação de valor ao produto rural e a geração de emprego no meio rural. 

1254 1 
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Art. 15 A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração ou descumprimento desta 

Lei , sujeitará o infrator às sanções previstas em lei. 

Art. 16 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a contar da 

data de sua publicação. 

Art. 19 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2.001. 

razlano 
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PROJETO DE LEI N° 3.428-C, DE 1997 
(DO SR. JAQUES WAGNER E OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de origem 
animal e vegetal e dá outras providências 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLl~; DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

e I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

_ - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 



*PROJETO DE LEI N° 3.428-8, DE 1997 
(DO SR. JAQUES WAGNER E OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de origem 
animal e vegetal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: Dep. JOSÉ CARLOS LACERDA); da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: Dep. LíDIA QUINAN); da Comiss_ão 
de Agri~ultura e Política Rural , pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP: JOAO 
GRANDAO). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLl~; DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

tr0jeto inicial publicado no OCO de 19/08/97 

(pareceres das Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Seguridade Social e 
Família e publicados no OCO de 07/12/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 

_ bstitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 

SUMÁRIO 



*PROJETO DE LEI N° 3.428-C, DE 1997 
(DO SR. JAQUES WAGNER E OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercial ização de produtos artesanais de origem 
animal e vegetal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Economia , 
Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: Dep. JOSÉ CARLOS LACERDA) ; da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: Dep. LíDIA QUINAN) ; da Comiss_ão 
de Agricultura e Política Rural , pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP: JOAO 
GRANDÃO). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMíLl~; DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

fjjProjeto inicial publicado no OCO de 19/08/97 

(pareceres das Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Seguridade Social e 
Família e publicados no OCO de 09/11/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 

e ;ubstitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 

SUMÁRIO 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / Presidente 

• 
EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO o ( 
~ 

Requer ur ~ cia para a apreciação do 
Projeto d ei nO 3.428, de 1997 

Com base no artigo 155 do Regimento Interno, requeremos a Vossa Excelência 
urgência para a apreciação do Projeto de Lei 3.428, de 1997, do Sr. Jacques Wagner, que 
"dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de 
origem animal e vegetal ~ ria outras providênt:ias". 

r 
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GER 3.1723004·2 (JUN/OO) 

~l~ 
Sala das Sessões, em ~1-cJe setel! i~Fo·de 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 316/01 - CAPR 
Publique-se. 
Em 26/09/01 . 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Ofício n° 316/2001 Brasília, 29 de agosto de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58 do 
Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência a 

/ 

apreciação do Projeto de Lei n° 3.428-B/97 por este Orgão Técnico. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

Deputado ~~nLOS HEINZE 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUtADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.428-0, DE 1997 
(DO SR. JAQUES WAGNER E OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de 
origem animal e vegetal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: Dep. JOSÉ CARLOS LACERDA); 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: Dep. lÍDIA 
QUINAN) ; e da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela aprovação, com substitutivo 
(relator: Dep. JOÃO GRANDÃO). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMíLIA; DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

• 

L-_ _ _ ___ -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.428 de 1997 

- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Agricultura e Política Rural , 

ressalvado o destaque; 

- a Emenda de Plenário nO 01, com parecer pela aprovação. 

SUPRIMIDO: 

- o art. 6° do Substitutivo oferecido pela Comissão de Agricultura e Política 

Rural, objeto do Destaque de Bancada (PSDB). 

__ ~ __ PREJUDICADO: 

• 

- o Projeto Inicial. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 08 .11 .01 . 

DESPACIIO PL SF aprovado - suprilllido - prejudicado 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

da Mesa 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.428-D, DE 1997 

(Do Sr. Jaques Wagner e outros) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de 
origem animal e vegetal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação (relator: Dep. JOSÉ CARLOS LACERDA); 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: Dep. LÍDIA 
QUINAN); e da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela aprovação, com substitutivo 
(relator: Dep. JOÃO GRANDÃO). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMíLIA; DE AGRICULTURA E POLíTiCA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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IV - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: '. 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 

o Con!,1Tesso Nacional decreta 

Art. 10 São considerados passíveis de beneficiamento e elaboração 

artesanal as seguintes matérias-primas e seus derivados: 

1- - produtos apicolas: 
II - ovos: 
I I1 - frutas : 
IV - cereais: 
V - leite ~ 

VI -carnes: 
YI1 - peixes, crustáceos e moluscos; 
VIII - microorganismos: 
IX - outros produtos de origem animal e vegetaL 

Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo, poderão ser 

comercializados em todo o território nacional , cumpridos os requisitos desta lei . 

Art. 20 A produção de que trata o artigo anterior define-se pelos 

seguintes limites anuais : 

I - até 40 toneladas para produtor individual e 120 toneladas para 

grupo de produtores associados, quando os produtos forem originados de médios e 

grandes animais: 

n - até 60 toneladas para produtor individual e 180 toneladas para 

grupo de produtores associados, quando os . produtos forem originados de pequenos 

ammalS; 

• 

• 



• 

• 

--

,,: ;; '. ; ~' . (~ : , ~' ,' : " l ~,- lli - ;até 22o..000·.litros~PfooUt~ mldividuais e 660.000 litros 

para grupo de produtores associados, quando os produtos f&.effi: 6Áginàd0$I de leite .como 

matéria - prima; 

:.;;" : " , ~: ~ , :. ;E ;:~ ~ ';'~ : ":IV:'~~~{i~-o' 10~à~á~~:)~;;J;od~t;~ : jndi~idual ·qu .120 , ~ooeladas 

para grupo' d~pf~utoi~s k~~áid6~~ ' q~~~S~;11Ri-8~ut~;.b~~;~~Yo~~~~8i~·:dk~igg~ 
: " ~ : . :"" ~::' r " ~ ,~", ' c' 1 ,, ~ .,b""lltO (C" i! ; ": ' . "' r': : ~ I J""'n :'\ " "' ''''' 2.r: ,·'',, ;'' ···· r Y'."I( . ... _ .. , ~ ~ . _J """ ' . J ' • • " i', . ..... ,., _ ..)) . t J:), ..... .. , , . - ..... 1 · • • • ...1 . - •• . . . J ....J -.I_""_ ( • •. ~ :...rV ..;"J _ ., 

crustáceos ou moluscos; ,, ' . -

VI - até 15 toneladas para produtor individual ou 45 toneladas 

para grupo de produtores associados, quan~rodutó~ fóiem originados de frutas : 
. ' , 'é > Scn5t2f~ ,O!i,'(" ; '; '.' 

" , 

": . . ~ L _ ... " 

VII - até 1 1 O tO~)pt'QdUtór 'individual : ou. 330 tondadas 

para grupo de produtores associados, quando os produtos forem originados de outros 

vegetais. exceto para conservas e produtos den.Vád'os de f~uinhaS que será de 15 toneladas 

para produtor individual e 45 toneladas pará;gmpo:de produtores associados . 

. ,- ' _: .. ! ~ -~ ; ... . : ~ ' 

Art. 3° O estabelecimento processador artesanal de alimentos 

deverá registrar-se nos órgãos municipais, estaduais ou federal -de agricultura ou saúde, 
. - • ". :... I :" ' : .- ' .~ ' . • 

mediante formaJização de pedido instruídó 'Peros 'seguirites documentos: , ' 

. .' . . . 'j ? ,~) :-:: . j • , :-- ;' ; '. :. ":: • - , . .. ' . '. 

1 - requerimento dirigido à autoridade comPetéríte soliCitando o 

Registro ~ Inspeção pelo órgão responsável~ 
• ' . • .# : .. . "i . ~.I ~ .; :2. :t .. ," 

, Jl";. 'oocimlento 'oficiáJCq&e cOmprove â condição de- produtor rural 

do requerente ou do grupo de associâdos: : :~, ': :.: " i :c , ": ' .. ,, : ." 

. -.. . , " ,- .. 
_ .... - . • • ' .... ... . r ~. . . " . ' • I . 

III - registro no Cadastro Geral de Contribuinte - CGC ou 

inscrição do produtor rural na ~~çre.ta:ria da Fazenda Estaduale ·federal: 

IV - atestado sanitário do rebanho que vai dar origem à matéria 

pnma: 

,- .. ) .-
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. , .v -outros, atesta90s de exames. à critério da Divisão de Inspeção 

Municipal. Estaduai ou Federal: 

Art. 4° O estabelecimento processador artesanal de alimentos 
, · 'L'(1: .I · . ,' • . _ 4> ....... ,, ' -' .. r ; . 

manterá .livro . ofic~al onde serão' registradas as informações. recomendações e visitas do 
.. .. l ' " " • , ' •• , • • .' • 'i,LíD . .2.C",\ :) ~ .. ' . .., 

órgão de inspeção municipal, estadual ou fede,ral objetivando,o control~ da produÇãó.. " 

Parágrafo único. O órgão .de inspeção poderá estabelecer. a seu 
. . . : . :~_. t.) : ~_ .· .-

critério, as análises rotineiras necessárias ~ ~~da produto processado, sem ônus para ,os 
. .• 1-'_ ... .' 

produtores, bem como coletar novas amostras e repetir as análises que julgar 

convenIentes . . 

Art, 5° O estabe.lecimento de processamento artesanal de 

alimentos manterá em arquivo próprio, sistema de controle que pennita confrontar, em 
, . ' . . 

qualidade e quantidade, o produto processado.com-:o lote que deu origem . 

Art. 6° Cada tipo de produto deverá ter registro de fórmula em 

separado junto ao órgão de inspeção, sendo cada qual objeto de norma específica a ser 

editada pelo órgão estadual ou federal de agricultura e discutidos com os produtores. 

Art. 7° As instalações do estabelecimento processador artesanal de 

alimentos obedecerão preceitos mínimos de construção, equipamento e higiene, 

observando aspectos como: 

I - ser composto de uma sala para preparo e annazenagem, loca.l 

para recepção da matéria prima e lavagem de equipamentos e utensílios e wn 
banheiro/vestuário, todos estes, com altura e dimensões compatíveis com a capacidade de 

produção e necessidades de instalação dos equipamentos; 

II - adequada aeração e luminosidade: 

1II - vedação contra insetos e animais; 

• . 

• 

• 



.. IV - desinfecçã'O'-de eqmllà:mem:ose uterisíiios~ 

v -adequada utilização ou eliminação de resíduos e rejeitos ~ 

, - : ' 
',I • - ." 

. ,. ' 

.' VI - água potá~d enCanada e ' "sob ' presSão em ' quant-ídade 

compatível com à·demanda do estàbelecimento;o" "::')"" '. ~ . . ' 

VII - distância mínima de forites de contaminação, mau cheiro e 

esgoto. . , . 

. .' 

Art. 80 O controle sanitário dos rebanhos que geram a matéria' 

prima para a produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá seguir orientação dos 

• órgãos de defesa sanitária anual. 

• 

Parágrafo único. O controle de que trata,'o caput 'deste artigO' 

compreende também a inspeção "ex-ante" e "ex-post" abate dos ianimals e das demáis 

matérias- primas. 

Art. 90 Os produtos deverão ser transportados e armazenados em 

condições adequadas para preservação d~ sua qualidade. 

Art. 10 As pessoas envolvidas na manipulação e processamento 
, 

de alimentos artesanais deverão ponar carteira de saúde e usar unifonnes próprios e 

limpos, inclusive botas impenneáveis e gorros . 

Art. lIA embalagem do produto, quando necessária, deverá ser 

produzida por empresa credenciada junto ao Ministério dá Saúde e conter todas as 

informações preconizadas no Código de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo único. Quando a granel, os produtos serão expostos ao 

consumo acompanhados de folhetos ou cartazes. contendo as informações previstas no 

"caput" deste artigo. 

Art. 12 A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração ou 

descumprimento desta Lei, sujeitará o infrator às sanções previstas em lei . 

5 
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. :_ ~ ~. 1 ~ O)?*,"~ .E?,~c.~iXo::.regu}amentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação . 

..... " . :.1') . 1"0. .- t: - ~ . :~ . ~~ .', ..• ~ ..... . ••. :.; ( . •••• ,. -• • :;, . .", ..• - .- ,.:,.' .• ·,. · .• T ; r ~,~ • • ,... :.. • 

... \ • ,i ; :. ::'; -; ' a ': . • ! .'. -
_ 

Art. 14 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

I _ 
, . I ' 

~,' _, _ 4 _ .. ... ' . _ 

. " 

. .. "ao ... .... ~.# ,. ) 

Disciplinar os aspectos de~higiene, conservação, armazenamento e 
comercialização d<;>s produtos destina.oos, ao .púbI;eoi consumidor teve seu início com 'os 
antigos Códigos de Posturas Municipais. Estas funções foram paulatinamente absorvidas • 
pelos Estados e pela Federação. 

.. 
~ '. . - ~ ;::: ~.... ' . ' ; .. ..:; . -. , 

. • c. .~: . • A · legislação federal "conceritrOli .. s'e· de modo inciSivo 'nos 
elementos tecnológicos próprios da produção de grande pone, centrando-se na lei nO. 
1.283, de 18/12/50, no Decreto n°. 30.691, de 29!03/52 e na lei n°. 7.889 , de 2311 1/89 , 
destinadas 'prioritariamente aos aspectos de inspeção sanitária . 

. . " ', .! ',.) .", ,- , " ~:; ' ~ . ' .' 
... 

Ao concentrar seu poder controlador no setor industrial, a 
legislação, a despeito'das sensíveis diferenças das nonnas de produção e comercialização 
dos.' produtos ;' artesanais2 :.àquelas . destinadas · á iildústria de: alimentos, dificultou o 
desenvolvimento de atividades de pequeno porte, 'que historicamente têm buscado 
tratamento legal que condiza com a realidade específica dos pequenos e médios 
produtores rurais. 

_ .... t ~ ,- -, 
-' -' ! ' . . "' A") agricultura familiar, p;edo~;~~;~ .·~~ . ;1;~~~ isÚ;~S .. 9~ :~aí:-,: :-, " : ... ," . ", .... ~ :,: ': ; ': - ' , ,~'.' :...- ~ ,," ,\.' \ encontra sérias dificuldades de inserção no mercado, atestando desta forma o aumento do 

desemprego e doêxodo rural com reflexos diretos sobre a população urbana e rural. 
, '. ~- ' , .. " .. 

A criação de pequenas fontes de produção no meio rural, 
gerenciadas pelos próprios agricultores e ocupando nichos locais, produzindo com 
rigoroso controle de qualidade , se constitui em alternativa imponante para a reversão do 
quadro de crise em que se..encontram os pequenos e médios agricultores brasileiros. 

• 



• 

" ... Muit9s ;~tabe~ec!meIil~~.)Q~a~ cOl:no;pr~~isa:.eomum operar sem 
. .. . .. ~ '. '" --" ~ ......... 

registro. comercializando alimentos sem inspeçã<Ysãnitái-ia e sem garaÍnla de quáhàade. o 

que coloca em risco a saúde dos consumidores. 
.... -, ~.....~ ,-- ~ '. " \. /' : .. '-~.' . 

- . " I!' • '. " 
t.. .... . . ', .'. ~ .. ' ~ .'1.';'. o,!, _~: ""-'~. _~ . ..... !. " ,l J .~ . .,. . 

Dentre as várias vantagens que se pode destacar com a 

implantação de e~labe)ecimentos com a escala delimitada pelo projeto. podemos .citar 
. -

algumas: (i) a venda de produtos permite agTé-g~r- lhes \/~lor, gerando lucro e melhorando 

a renda familiar; (ii ) modernização do sistema de produção anesanal de alimentos com . . 

maior produtividade. (iii) geração de · empregos no ' m~io rural , revenendo a tendência 

migratória para os centros urbanos e evitando .o exacerbamento maior dos , problemas 
. . •.. 'r -' .... r ,' /-. .. c.' 

sociais; (iv) ofena de maior diversidade e qüaiiâáde'.de alimentos aos consümidores ~ (v) 

diminuição dos CUStoS de transpone e do pr~ço final dos àlimentos ao consumidor. atravcs 
r . 

do gerenciamento da produção exercido pelo próprio agricu)toL (vi) facilita a legalização 

dos estabelecimento~ que operam sem regisrro J Z'ii) in~'estimentós descentralizados com 

retorno para os pequenos e médios municípios: (viii) beneficios diretes para a sociedade e 
o.governo. que passam a ter o retorno dos tributos sobre as alivldadçs anrenormente não 

cadastradas. 

Acreditam os signatários estarem contribuindo para o 

aperfeiçoamento da legislação, tendo em vista a complexidade e dificuldades colocadas 
aos pequenos e médios agricultores para implantação, de seus empreendimentos frente ao 

atual escopo de leis, especialmente a legislação sanitária. 

Diante da evidente necessidade de uma legislação específica e 

adequada para o funcionamento das unidades de pequeno porte para processamento de 

alimentos, visando a preservar os interesses do produtor e do consumidor, garantido o 

poder fiscalizador do Estado e a segurança dos cidadãos, contamos com o apoio de nossos 

pares para a aprovação desta relevante proposição . 
. .., 

Sala das Sessões, em:J-')1e j u~ho de 1997. 

Deputado JA(UES WAGNER . 

PTIBA /~/")! ~- ~ . _ # 
I i'i(J/Í-~Y/(~ 

, . . - -. , 
/ f ' i' 

/' " , . 
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:- tEGISLAÇÃO CITADA ' AN-EXADA PELA 
COORDE-NAÇ,ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI 1.283 DE 18 DE DEZEMBRO· DE 1950 

. , . 

DISPÕ~ SOBRE A INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITARIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL. 

A·rt.! 0_ É e'slàbelecijcla a o~rjg~to;rfe~~~e d~' préyia fiscalização~ 
sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de 
origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não 

adicionados de produtos vegetais, . prepara~os, transfonnados, 
manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito. 

Art.2° - São sujeitos· à fiscalização prevista nesta lei: 

a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos 
, . . 

e rnatenas pnrnas; 

b) o pescado e seus derivados; 

c) o leite e seus derivados; ~ 

d) o ovo e seus derivados; 

e) o mel e cera de abelhas e seus derivados. 

Art.3° - A fiscalização, de que traLa esta lei, far-se-á: 

• 

a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas • 
propriedades rurais com instalações adequadas pra a matança de 
animais e o .seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma, . para 
o consumo; 

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas 
fábricas que o industrializarem~ 

c) nas usinas . de beneficiamento do leite ~ nas fábricas de 
laticínios, nos postos de rec.ebimento, refrigeração e desnatagem do 
leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus 
derivados e nos respectivos entrepostos; 



d) nos entr~postos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; . , 

.•.......•••..•.••....... ~; ..................•......•....•••••.....•.•.......................................... 

.•....••.••.•.••..••.............. .. ..............••••..••••....•..•....•......•......•......................... 

DECRETO 30.691 DE,29 DE MARÇO 1952 

APROV A O NOVO REGüLA!v1E~TO DA INSPEÇ,Ã.O 
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORl("jE!'v1 ANIMAL. 

TEX.Tb.· 

Art. 1 o - Fica aprovado o novo Regulamento de Inspeção 
Industrial e Sanitária àe produtos de Origem Animal que com este 

• baixa assinado pelo Ministro de Estados dos Negócies da Agricultura, 
a ser aplicado nos estabelecimentos que realizem comércio 
interestadual ou internacional nos tennos do Art.4°, alínea lia", da Lei 
número 1.283, de 18 de dezembro de 1950. 

Art.2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGULAl\1ENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

Art.l ° - O presente Regulamento estatui as nonnas que regulam, 
• em todo o território nacional, a inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal. 

Art.2° - Ficam sujeitos a inspeção e reinspeção previstas neste 
Regulamento os animais de açougue, a caça, o pescado, o leite., o ovo, 
o mel e a cera de abelhas e seus produtos e subprodutos derivados 

§ 1 ° - A inspeção a que se refere o presente artigo abrange, sob o 
ponto de vista industrial e sanitário a inspeção "ante" e "post­
mortem" dos animais, o recebimento, manipulação~ transformação, 

9 
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elaboração, preparo~ conservação, acondicionamento, embalagem~ 
depósito, rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos e 
subprodutos, adicionados ou não de vegetais, destinados ou não à 
alimentação humana . 

............•...•.........•................•.••••..•....•..........•....•............•......•••••••...••...•...• 

.....................•...........•.•...••.•...•.•.•••.••.••....•••..•••••••••••....••...•......••••.••••••.••••• 

~ ~ LEI 7.889 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989 ~ 
M 

",0 .... z 
~...J 

-, 

.30. 

DISPÕE SOBRt: A lNSPEÇAo SANIT ARIA E • 
INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE ORIGEM 
AN1MAL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o - A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de 
origem animal, de que trata a Lei número 1.283, de 18 de dezembro 
de 1950, é da competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, nos termos do Art.23, inciso Il, da Constituição. 

Art.2° - Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a 
infração à legislação referente aos produtos de origem animal 
acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido 
com dolo ou má-fé; 

II - multa, de até 25.000 (vinte e cinco mil) Bônus do Tesouro 
Nacional - BTN, nos casos não compreendidos no inciso anterior; 

111 - apreensão ou condenação das matérias-primas, prod,utos, 
subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresentarem 
condições higiênico-sanitárias adequadas ao fin1 a que se destinam, ou 
forem ad u lterados; 

L-______ ------------------------------

• 
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IV - suspénsão de" atividade "qUê:' 'cáús'ê' risco ' ou ameaça de 
natureza higiêh'ico-sanitária ou no caso de embaraço à ação 
fiscalizadora; . -:. ' " 

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a 
infração consistir na adulteraçãó oufais;ifrcação habitual do produto 
ou se verificar, 'mediante inspeção ,técriica realizada pela autoridade 
competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

. . . ' 

. . . " '. , . '. ~ ' . ' . 

, " ...........•.......................... . .... .. .•..•••.••. •. .•..................•.......................... . ...... 

..••...•..•..• ~ ...•.•..................•••••••••••.••.. •• •..•.•..• ~ .•••.•.. . ••• . .•..............••.•........... . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE"LEI N° 3.428/97 
, , 

, . 
Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
, 

de emendas, a partir de 04/09/97, por cinco sessões, Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto , 

Sala- da Comissão, em 12 de setembro de 1997 

r 

r &~6..- le, C, cVL WJV~~ 
NAMÉLIA RIBEIRO CORREIÁ DE ARAVJO 

Secretária 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSIRL<\ E COMÉRCIO - r - - . .. - . , . " J t 

.. " ! -, <.' I. 

1- RELATÓRIO . ' r .. '". . 

, .... . . ,o. proj et.Q de .lei ,aCLl\l,a ementado, de autoria do ilustre Deputado 

Jaques ... Wagner . e de. ·outros . parlame.I\~-es; objetiva disciplinár. ; a elaboração, o 

beneficiamento e a comercialização de produtos artesanais de origem .animal e vegetal e 

seus derivados, citando, entre outros, os produtos apícolas, ovos, frutas. cereais, leite, 

carnes, peixes, crustáceos, moluscos e microorganismos. 

• J 

Numa clara demonstração ·àe:- que está voltado para a mIcro e 

pequena empresa de produção tipicamente ' anesanal ,-:o projeto estabelece limites anuais 

---de produção para cada tipo de produto, tanto para a· .. produção individual, como para a • 

produção' de associação de produtores, sendo o limite desta, em todos os produtos, três 

vezes o daquela. . . 

Dispõe, ainda, a proposição que o estabelecimento de 

processamento artesanal de alimentos deverá manter em arquivo próprio sistema de 

controle que permita a checagem da quantidade e qualidade do produto, devendo, mais, 

registrar a fórmula de ,9-da prod~to junto ao órgão de inspeção, conforme norma 
• 

específica a ser editada pelo órgão estadual ou federal de agricultura. . 

Estabelece, também, a proposição preceitos mmlmos de 

construção, equipamento e higiene a serem obedecidos pelo estabelecimento, devendo 

este conter uma sala para preparo e armazen~ge-m, com local para a recepção da • 

matéria-prima e lavagem de equipamentos e utensílios, além de banheiro/vestuário e 

outros requisitos que menciona, todos voltados para a garantia de uma completa higiene 

no processamento artesanal dos alimentos . 

o projeto determina, ainda, a obrigatoriedade do controle sanitário 

dos rebanhos que geram a matéria-prima para a produção artesanal de alimentos, 

exigindo-se, também, que as pessoas envolvidas na manipulação e processamento dos 

alimentos portem carteira de saúde e usem uniformes próprios e limpos, inclusive botas 

.... ..--..-..-...,..,....,.... .... _ ------ .,.-. 



. .. .~~ ~ ,' , '. . . -
impermeáveis e gorros. Já a emba1agem dos'~piooütt;s; se ockessãriá~. 'deveTásef'piódúZida 

por empresa credenciada junto ao Ministério da Saúde, devendo conter todas as 

informações preconizadas no Código de Defesa do Consumidor. 

.:.: . . Finalmente~' a proposiçjo.'estabelece{}üe: a .ócorrência de qualquer 

tipo de fraude, infração ou descumprimento dessas novas disposiçõêS' sujeita o infrator às 

sanções legais, dando-se ao Poder Executivo o prazo de 90 (noventa) dias para a 

regulamentação desta lei . 'I T," - . ". 

' .. .... , 

Na justificação, os autores ressaltam que, ao concentrar o poder de 

controle no setor industrial, a legislação, desconhecendo as sensíveis diferenças das' 

• normas de produção e comercialização dos produtos artesanais e das destinadas à indústria 

de alimentos, acabou por dificultar o desenvolvimento de atividades de pequeno porte. 
. , , 

. .' 

À falta de um tratamento legal que condiga com a realidade. 
. . 

específica dos pequenos e médios produtores rurais, muitos desses estabelecimentos 

operam sem registro, comercializand~ alimentos sem inspeção sanitária e sem garantia de 

qualidade, colocando em risco a saúde dos consumidores. 

. Nesse contexto" acreditam os ilustres autores que sua proposição . . . . 

certamente contribuirá para sanar as . inúmeras dificuldades com que se defrontam os 

pequenos e médios agricultores em sua atividade produtiva artesanal frente à legislação 

atual. 

No prazo regim(!ntal, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

, 

E o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Analisando-se a presente proposição, somos levados a endossar 

cada . linha da argumentação dos seus ilustres autores em sua sadia preocupação com a 
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questão dos produtos artesanais de origem /animal· e ~'-~etal , prodUzidos pelos pequenos 
produtores rurais. , . . , . :. :: . : . ..::. 

- I t .. . . :J. 
I ,. ~ . 

( ," , . 

Na ausência de uma legislação apropriada, que estabeleça ' . ' .. '. ' '.' ,.. 
parâme.tros de controle ~_tá~o pa~ ?:.,~$3r, ~~ . ~b~lectmentos ~ ~:~ pequeno porte de 
produção artesanal de alimentos têm sérias dificuldades para se inserirem no mercado, - .' . . . '. .. .. . 
não tendo seus produtos acesso ao mercado formal de vendas ao consumidor, como é o 
caso dos supermercados e mercearias em geraL A conseqüência natural de tal situação é 
"o aumento do desemprego e do êxodo.-rural, com :-reflexos diretos sobre a população 
urbana e rural", conforme armentam os ilustres autores, 

Neste contexto, a proposição em tela se constitui, sem dúvida, em 
alternativa importante para a reversão deste quadro de crise em que se encontram os 
pequenos e médios agricultores brasileiros produtos artesanais de alimentos, 

Assim considerado, votamos favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei n° 3.428/97, nos termos em que se apresenta, por julgá-lo importante e 
bastante oportuno, 

I . 
Sala da Comissão, em 5 de novembro de 1997 . 

\ " 
----~, -'~-'- .. 

~ , \ 
Deputado JOSE ~OS LACERDA , . 

\ Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 
ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 
3.428/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Carlos Lacerda. 

L-_______________________________________________ _ 

• 

• 
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~ Estiveram presênteS -os Senhores , Deputados: 
, ' 

Rubem Medina -; Presidente, Neuto de Conto e José Carlos 
, ' - .' :·,:·~:i , '.~:. : :; . ~ .~~.. " ,~. ~. ; ~ I' ' .. . .... ' ,;.. . 

Lacerda - Vice-Presidentes', Antonlç' '-'8alhmartn-;- 'Caridinho Mattos;' Enivafdo ' 

Ribeiro, Francisco Horta, Israel PidWeir'o, , João Fassarella, Marilu Guimarães, .. ~ , ~, ~~., S' : . 

Odacir Klein, Pâulo Ritzel, ", Renaiõ i~~fij ?}xfólde ,::de Oliveira, Fem'ando 
"' 

Zuppo, João Pizzolatti , Márcio Reinaldo Moreira, Moisés Bennesby, Paudemey 

Avelino e Pedro Valadares. 

Salada Comissão; em1 !J ~~lJl.I 
-

. . , , 

I 
'. 

" ' - DeputadCYRUBEM MEDINA 

Presidente 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
! ' 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
, . 

PROJETO DE lEI N° 3.428-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura' :- 'e"'divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

15 
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de 30 de março · dé 1998, 'por cinco sessõ.~. Esgotado o 
, . ~. -' 

, - ' 
prazo não foram recebidas "ern~nd~s ào _ projetc{: 

Salada Comissão,em ~07T:de abril de 1998. 

. '1 ' /l ~., ' 

Jorge HerÍ~*' ~l~ 
/ ,-

Secretário / 
/ 

. / 

. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

o Senhor Deputado Jaques Wagner formulou, em 23 
de fevereiro de 1999, requerimento de desarquivamento de propo­
sições de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Considerando os requisitos ínsitos em nosso disposi­
tivo regimental, defiro o desarquivamento das seguintes proposi­
ções: PL nOs: "3.239/92; 339/95; ·1.784/96; 2.412/96; 2.158/96; 

-3.461/97; -3.428/97; '-4.741/98; -4.781/98; " 2.915/92; 4.088/93; 
-4.548/94; 1.279/95; 2.202196; 3.388/97; ~3.27 4/97; 4.148/97; 
'"4.885/99; PDC nOs: 375/97 e 240/96; PRC nO '111/96; Em relação 
aos PL's nOs 2.260/96 e 2.626/96, ocorre a prejudicialidade do pe­
dido, conforme art. 163, do citado RICO. Quanto aos PL'S nOs: 
4.087/93; 4.579/98; 4.742/98 e 49/99, os mesmos estão com regu-

• 
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lar tramitação. Por fim, os PL's nOs: 260/91; 3.238/92; 494/95 
34/95, foram arquivados definitivamente; os PL's. nOs: 2.515/96 e 
3.680/97, apresentam autoria diversa e o PL de nOs: 2.040/91, está " 
arquivado desde' a legislatura passada. 

. ".-

, Oficie-se ao requere"rite:e,"após', publique--se. 

Em ~ "t I () c;; /99. --

Mie EL :&MER 
P $1dente 

: COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 3.428-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 21 de maio de 1999, por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 1999. 

"\. -~',~-- ---= ----.J" --..;;,.,. - «. • 

, -~ .... 

Eloíz"'--io.---Ne es GUimar~s 
Se1retário 

---------------- - -
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1- RELATORIO 

. . . 

o projeto sob análise objetiva disciplinar o beneficiamento, 

a elaboração artesanal e a comercializaç?Q. :de produtos de origem animal e 

vegetal. listados em seu artigo 1°. estabelecendo. ainda, limites anuais para a sua 

produção. 

Prevê que o estabelecimento processador artesanal de 

alimentos está obrigado a: se registrar nos órgãos de agricultura ou saúde nas 

çJiversas esferas de governo; manter . livro. de registro de informações, 

recomendações e visita da vigilância san}tária: criar sistema de controle que 

possibilite confrontar o produto processad.o com o lote original ; registrar produto . . - ,- ~ 
~ .. '; 

por produto nos órgãos de inspeção e dispor de instalações adequadas às 
I ~ . . . 

normas técnicas oficiais. 

A proposição estabelece, ainda, regras sobre o controle 

sanitário dos rebanhos, a embalagem. o transporte e o armazenamento dos 

produtos. 

Exige carteira de saúde e uniformes apropriados para os 

trabalhadores que manipulam alimentos. 

Em sua justificativa, destaca a importância de se 

desconcentrar o 'poder de controle estatal sobre a produção industrial, e de se 

procurar estabelecer critérios mais sensíveis à diversidade dos processos de 

produção, especificamente, quanto aos alimentos -produzidos artesanalmente. 

Afirma que, com um tratamento legal adequado à realidade 

dos pequenos e médios produtores rurais, os alimentos serão objeto de 

fiscalização sanitária e terão garantia de quatidade, com benefícios evidentes aos 

consumidores. 

A proposição foi aprovada por unanimidade pela Comissão 

de Economia. I ndústria e Comércio. 



• 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Esta Comissão tem poder conclusivo sobre a matéria, nos 

termos do artigo 24, 11 , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 

.: . . ,: ~ 

" . t· 

11 - VOTO DO RELATOR 

. A proposiçãO · em terá 'm~rece ser louvada, por supnr, com 

consistência e sensibilidade, uma lacuna ná legislação brasileira que tem trazido 

sérios prejuízos aos pequenos produtores e aos próprios cónsumidores . 

A sociedad~ r)1od~rna exige, cada vez;mais, qualidade dos 

produtos que consome. particularmente dos alimentos. Por outro lado, as 

exigências sanitárias vigentes para a indústria desconsideram as diferenças entre 

os pequenos e grandes produtores. 

o Projeto sob apreciação identifica com clareza esses dois 

aspectos angu lares da questão da produção de alimentos de origem animal ou . . . 

vegetal no País. 

Assim, apresenta um conjunto de dispositivos que abrange 

de forma completa os aspectos essenciais para se garantir a qualidade dos 

produtos artesanais, envolvendo etapas que vão desde o registro da empresa e 

dos produtos até . o seu contro.le de qualidade durante o processo de 

comercialização. sem se esquecer dos cuidados com o trabalhador envolvido na 

produção. 

A medida tem, ademais, cunho social, por possibilitar o 

desenvolvimento de milhares pequenos centros produtores de alimentos 

artesanais em todo o Brasil , gerando empregos e contribuindo para reduzir a 

migração para os grandes centros. 

19 
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São .• L:.riortahkU.:. notórios os seus oenefícios para a 

sociedade. Nestes termos. manifestamos nosso voto favorável ao Projeto de Lei 
4 ' " . • , ..... l ., ' 

nO~ 428. de 1997. 
. -. 

Sala da Comissão. em l 'J - de c " ,I, &rv de 2000. 

/ . /;" . 

Deputad~in~~~'l. L.v.L~~,--

Relatora 

-lU - :p'ARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em • 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nQ 3.428/97, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Lídia 
Quinan. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Remi 
Trinta - Vice-Presidentes; Alceu Collares, Alcione Athayde, Almerinda de 
Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci , Armando Abílio , Carlos 
Mosconi , Darcísio Perondi , Dr. Benedito Dias , Dr. Rosinha, Eduardo 
Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler Morais, Euler Ribeiro, 
Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Jandira Feghali , Jorge costa, José 
Unhares, Laura Carneiro, Lavoisier Maia, Lídia Quinan, Marcondes 
Gadelha, Oliveira Filho, Paulo Paim, Pedro Canedo, Rafael Guerra, 
. Raimundo Gomes de Matos, Ronaldo Caiado, Saulo Pedrosa, Serafim 
Venzon , Tetê Bezerra e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2000. 

Depu 

() 
IRO 

L-________________________________________ - -
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.:::.C.:,O:.:.:M.:.,=:IS:..;:;S.:..,:Á.;.O ~ AGRICUL TURAg POLíTICA,RURAl : .. 
. .. ,-

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

,. " ' , 

~ ,'. --
PROJETO DE LEI N° 3.428~B/97 

. -

I os .: ~"n'JS do arf '119, I, e:-§=:,tº, .do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 28/11/2000, por cinco sessoes. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto . 

. Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2000 . 

I - Relatório 
, -

o Projeto de Lei em análise procura regulamentar o beneficiamento, a 
elaboração .e a·, comercialização·,. de produtos de origem vegetal e animal, 
disciplinando critérios para os estabelecimentos e quantidades que serão permitidas 
anualmente, destinando-se a pequenas agroindústrias. 

Estabelece, dentre outros aspectos, sobre a qualidade e quantidade de 
produtos, que deverão ser registrados junto aos órgãos de inspeção. Há preceitos 
especificando sobre a construção, higiene e condições que deverão ser atendidas 
pelo estabelecimento. 

21 
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o controle sanitário dos . aryimais originários para ~cf11a.térias primas serão rigorosamente realizados durante todo o processo produtivp:., As embalagens usadas e outros insumos adquiridos deverão, da mesma fonna,~~qnter atestado e infonnações em confonnidade com o disposto no Código de Defesa do Consumidor. 

Todos os procedimentos adotados, justificam os atores da proposição, -. '. 
~. visam um tratamento legam mais adequado aos pequenos e médios empreendimentos rurais. Com isso, procura ,ate,nder demand? crescente em diversos municípios do País. 

o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, e da mesma fonna, teve a unanimidade de votos dos membros da Comissão de Seguridade Socia,! e Família. , ; . 

Nos tennos do art. 119, inciso, l, § 1°, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, foi aberto prazo para recebimento de emendas. Esgotado aquele período, não houve apresentação de emendas à proposição. 

É este o relatório. 
11- Voto do Relator I, .. .. ... . . . .... . 

Durante algumas semanas, procurei consultar entidades e Inumeras associações quanto à relevância e importância do Projeto em tela. Há grande assentimento por parte das entidades, considerando-se o vácuo legal que será preenchido com esta nonna. Assim, imaginamos da maior relevância o debate, pelos parlamentares, dos aspectos tratados nessa proposição. 
~- ' O Brasil possui grande1> extensões<· de terra, aptas para a atividade agropecuária e condições de clima e solo para cultivar e criar praticamente toda a espécie agrícola e animal. Por falta de detenninação política e programas de incentivo à produção, apenas uma pequena parte das terras é explorada economicamente. 

Os pequenos agricultores e trabalhadores rurais, que produzem a maior parcela de alimentos básicos consumidos no País, abandonam o campo em direção à periferia das cidades, em busca de outro meio de vida, por falta de condições para continuar trabalhando a terra. Não conhecendo nenhum outro ofício senão o da agricultura, os pequenos agricultores e trabalhadores rurais não conseguem emprego nas cidades, e não têm como atender às necessidades básicas de alimentação e moradia de suas famílias. Agravam-se, em consequencia, os problemas sociais urbanos, cresce o número de favelas, a miséria, a fome e a marginalidade. 

Um dos objetivos do projeto é exatamente o de assegurar aos produtores rurais, meios e condições que pennitam a eles produzir, transfonnar industrialmente e comercializar seus produtos, ampliando as oportunidades para a sua inserção no processo produtivo. Um outro objetivo é o de criar mecanismos que estimulemos 
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produtores a processarem industrialmente os 'produtos in natura de origem vegetal e 
animal, agregando-lhes valor, de forma a· propiciar aumento de renda e a geração 
de emprego no 'campo. . . . - .' ',: ' 

É importante a agregação de valor aos produtos agrícolas como 
instrumento de ampliação .da renda da agricutturadamiliar. Alguns programas têm 
como objetivo central promover a transformação de produtos agroalimentares sob 
formas que preservam o controle dessa atividade ' pelos próprios agricultores 
envolvidos na produção da matéria-prima. 

o objetivo desses programas é aumentar a renda monetária auferida por 
pequenos produtores rurais em cond1ções' preCárias de sobrevivência, incluindo-os 
nos mercados e tendo a agregação de vaior .ao' :pro.duto agrícola como elemento 
central na geração dessa renda . A ·intervenção· estatal direta em diversos 
componentes do programa é apresentada como condição para que o produtor 
possa produzir com. qualidade e condições de'.competição . 

A agregação de valor aos produtos~ pelo 'Projeto de Lei, está baseada em 
agroindústrias familiares de pequeno porte, com construções que obedeçam às 
condições requeridas pela legislação local, que, por sua vez, é uma adaptação das 
condições estabelecidas pelo Ministério da Agricultura. As normas atuais, no setor 
de produtos animais, estão ainda vinculadas à Lei n° 1.283, de 18/12/50 e no 
Decreto nO 30.691, de 29/03/52, consideradas irrealistas para pequenos produtores. 

A propósito dos preços e da comercialização dos produtos, considera-se 
que serão competitivos, embora não sejam produtos baratos. A intenção dos 
idealizadores é a de explorar nichos do mercado regional capazes de pagar o valor 
incorporado nos produtos. É preciso considerar a circunstância bastante peculiar de 
serem produtores localizados em áreas próximas, ou não, a um mercado 
consumidor de grande dimensão. 

Trata-se, pois, de um exemplo de implementação descentralizada de 
agroindústrias, cujo propósito é o de patrocinar o desenvolvimento de projetos agro­
industriais de pequeno e médio porte, agregando um conjunto de produtores. 
Porém, numa escala que assegure o controle e a apropriação dos benefícios da 
atividade por parte dos próprios agricultores fornecedores da matéria-prima, com 
base na chamada gestão social do empreendimento. 

Das atuais atividades agropecuárias, a maioria já nasceu concentrada e 
integrada à grande agroindústria. A título de ilustração, os suinocultores no Oeste de 
Santa Catarina constituíam, em 1980, um contingente de 67 mil famílias, e hoje não 
passam de 18 mil, num universo total de mais de100 mil agricultores. Destes18 mil, 
30% são considerados inviáveis do ponto de vista agrícola. A crise localiza-se na 
insustentabilidade social do modelo concentrador, já que em termos produtivos o 
rebanho da região passou de dois para mais de seis milhões de cabeças. 

L. 
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o projeto parte do . princípio de que um mode(6' agroindustrial descentralizado, em que os próprios agricultores, ·' organizados em grupo, transformem suas matérias-primas e comercializem seus produtos-, :'possa fortalecer as realidades locais. 
, - -

- -Os grupos poderão instalar .üQidades de:processamento de carne suína, leite, cana-de-açúcar, pepino, tomate --e, . frUtas; : ;empreendimentosde· turismo rural. Um aspecto interessante associado ae 'projeto de agroindústria proposta, diz respeito ao fato d~ ~ue, em muitos deles, são as mulheres que trabalhariam na unidade de transformação, ficando os homens com a produção da matéria-prima . 
. -

Por se tratar de um projeto com-experiências já existentes em alguns estados, é possível apontar os principais· problêmas que poderão ser enfrentados: baixo nível de instrução e de organizaÇão "dos produtores e sua descapitalização; técnicos habituados a trabalhar apenas no· segmento agrícola; falta de estudos de mercado; infra-estrutura deficiente; fragilidade institucional dos órgãos públicos de apoio. Outros desafios referem-se à reconversão produtiva dos cultivos tradicionais; 
organização da produção; capacitação para comercialização; poHtica de preços; legislação sanitária e fiscal; estabelecimento de uma marca; acesso para população de baixa renda. 

Apesar desses problemas, nos estados brasileiros em que há forte presença de agricultores familiares, notadamente no Sul do Brasil, a proposta da pequena agroindústria associativa com base na agricultura familiar vem se construindo como consensual, quando o tema em debate são as saídas para a crise da agricultura familiar. 

É necessário ainda considerar a grande importância social destas iniciativas, justificando, em alguns casos, o incentivo do Estado para s~a viabilização econômica, seja no apoio creditício, de fomento ou logístico. A busca de um modelo de desenvolvimento que permita a existência de um forte setor de pequenas e médias indústrias - no caso agroindústrias - é desejável e viável. 

A concentração financeira, econômica e técnica de empresas e plantas industriais não deve e, da perspectiva pública que objetiva o bem comum, não pode ser encarada como determinismo econômico. Deve existir, e cabe ao Estado garanti-lo, espaço para um setor de pequenas empresas e pequenas plantas industriais. Muitas experiências internacionais reforçam sua viabilidade. 

Mas, mesmo sendo estas iniciativas social e economicamente desejáveis e potencialmente viáveis, as condições institucionais existentes no aparelho de estado causam a inviabilização de iniciativas desta natureza. Atualmente, o maior entrave tem se localizado nas normas de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem agrícola, principalmente naquelas referentes a exigências quanto às construções, instalações e equipam~ntos. 

Pode-se afirmar que estas eXlgencias técnicas impedem o estabelecimento de pequenas agroindústrias, pois são compatíveis apenas para 



estabelecimentO~, de maior; ~~rt~o(~!~:j?Á~~~~P4~é!..: associação direta entre o 
atendimento de 'p(eceitos higiênico-sànitârios a estabelecimentos de médio e grande 
porte. Na realidade, o estrangularpento histórico que este se~o,r . <;1e p'eg~_e~as 
agroindústrias sofreu no País, principalmente no período de g-rcúide ' expansão 
agroi.nd':Jstr:ial, fQi provo~.d":,ot~m9~m, -R~lg ~, iT~ºs~~~_: de. .e~igê_ncja& atribuídas à 
neCessidade de ' arantír ' ualidâde-ao 'roC1ütô'fibâl:':- :. __ . -., . , - - - ~ . . çt . - .' ... .. p ... "..., . o~ ·· r~ '<"'I I '- "' - · '· ·;:, (·' , · . 

, .' .r c . . ' .. . .... . • . ...... L I 't ~.t...:- J::h,.t ,o...llo ...:... ; ~j • ~ • . ; : ( , ..J.:.::.' '. _ . 
. . 

- • ..... I ~ 1 • \ • -; ' , .. ~ -=-.' . t . ~7[1Rl':'>~ ~O ' f~~~(~ :". 0_'':'"' ,' . .. ..-

SãoGoJo~do~, hojé~- eJp ~"1-. rt;Je~r!l:OoRrf~(rf~r, .,~n.!ó'O ~f)at~· em eSGélla 
significativa de ànimais de procedência ; dü~idõsa', ~em empresas hao regu1arizadas 
ou sonegadoras de impostos, çom aquela. _ jd.EL~!P~d_ução artesanal de queijo ou 
sala~e colonial por uma família de . _ :. peq~ü~~q.ij ... 'agriêultore.s, que buscam 
comercializar s~ª .produção excedente. ,, :, . '~ .. :,~, : \ .1.: ", ,, ' .• _ . .. 

. '~. • ' ,,- .~ • • ... I ~! ( • ..'. . _ 

É claro que esta produção de ;~~lifcj~ ::~Ntê~aná,~' éril peqúena escala 
necessita ter sua elaboração com condiçõ~s, ~~'1jtár;iP~ e hiQiênicas adeQuadas, mas 
destinar-lhe o mesmo tratamento dado a émpre-e~~iméntos escusos e, no mínimo, 

, . . ' '. l \'. .-

muito inadequado e injusto. ',~ ~ . -, - ~,-
, . ' .J' , 4': 

Se queremos fortalecer a agricultura fam. ilia r, _ devemos reconhecer esta 
produção em 'pequena escala - oU art~sª~~j,i/ des.tiriar-Ihe . um tratamento 

• 1 _I· -, ' -

diferenciado, através de um processo d_ELél.Pºi? ~?_ d.~ : aç~9 :educativa no sentido de 
melhor incorporar preceitos sanitários 'que- garantam 'um produto final de boa 
qualidade para o consumidor. 

A proteção à saúde do consumidor somente é garantida com o 
investimento decidido do Estado na fiscalização dos produtos alimentares. E, o 
repasse destas atribuições para os municípios não pode ocorrer sem o 
compromisso com a destinação de recursos estaduais para tal 'fini. Caso· contrário, o 
que ocorrerá será apenas a transferência de responsabilidades da esfera estadual 
para ~ . municip?il, sem a 'respC?risabiliza~9 _ ~~~tívª . com a defesa da saúde do 
consumidor. . ,- " ' . <, -

. " ,; '-, -- -..... ' 
\ 

Este Projeto de Lei, se aprovado,-· pennite espaço para o florescimento e 
crescimento de pequenas-agroindústrias;, consíderando as especificidades dadas 
pela dimen~ão ~os empreendimentos, esté:lb~lecel1do critérios diferenciados para 
ind.ústrias de pequeno, médio e ' grande Rorte, desqe que ob~decidos princípios de 
higiene-e sanitários. -- - '. 

Levando em consideração o exposto, acreditamos existirem grandes 
méritos na proposrção, manifestàndo, então,: nosso voto favorável ao Projeto de 

. ' ,'"' '. - ' - . . ;J [ 
Lei n° 3.428, .de1997. '. ~ _. " _ 

":'5 

Sala da C 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
" .. "',' . . . 

I - Relatório . ........... . . :-.. '.~ " 

o Projeto de lei em análisà .pw.ç~.t~!egulamentar o p~.neficiamento, 
a elaboração e a comercialização -"dé':prootÍtós de origem vegetal e animal, 
disciplinando critérios para os es~.im~ntos e quantidades que serão 
permitidas anualmente, destinando-sE{a· ~~ê.nas agroindústrias. 

Todos os procedimentos adotados, justificam os atores da 
proposição, visam um tratamento legam ."m~s .adequado aos pequenos e 
médios empreendimentos rurais. Com ··-iSsó, procura atender demanda 
crescente em diversos municípios do País . . ~ . 

. ". .I ":' 

O". • 

O Projeto de lei foi aprovado por · unanimidade pela Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, e da mesma forma, teve a unanimidade de 
votos dos membros da Comissão de Seguridade Social e Família. 

Nos termos do art. 119, inciso I, § 1º, do Regimento Intemo da 
Câmara dos Deputados. foi aberto prazo para recebimento de emendas. 
Esgotado aquele período, não houve apresentação de emendas à proposição. 

É este o relatório. 

11- Voto do Relator 
• 

Um dos objetivos do projeto é exatamente o de assegurar aos produtores rurais, 
meios e condições que permitam a eles produzir, transformar industrialmente e comercializar 
seus produtos, ampliando as oportunidades para a sua inserção no processo produtivo. Um 
outro objetivo é o de criar mecanismos que estimulem os produtores a processarem 
industrialmente os produtos in natura de origem vegetal e animal, agregando-lhes valor, de 
forma a propiciar aumento de renda e a geração de emprego no campo. 

É importante a agregação de valor aos produtos agrícolas como instrumento de 
ampliação da renda da agricultura familiar. Alguns programas têm como objetivo central 
promover a transformação de produtos agroalimentares sob formas que preservam o controle 
dessa atividade pelos próprios agricultores envolvidos na produção da matéria-prima. 

o objetivo desses programas é aumentar a renda monetária auferida por 
pequenos produtores rurais em condições precárias de sobrevivência, incluindo-os nos 
mercados e tendo a agregação de valor ao produto agrícola como elemento central na geração 
dessa renda . A intervenção estatal direta em diversos componentes do programa é 
apr~entada como condição para que o produtor possa produzir com qualidade e condições de 
competição. 

A agregação de valor aos produtos, pelo Projeto de Lei, está baseada em 
agroindústrias familiares de pequeno porte, com construções que obedeçam às condições 
requeridas pela legislação local, que, por sua vez, é uma adaptação das condições 
estabelecidas pelo Ministério da Agricultura. As normas atuais, no setor de produtos animais, 
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estão ainda vinculadas à Lei n ~ 1.283, d,e ,~ ~1[t;2I,50 e ' n~!:ºepreto nº 30.691, de 29/03/52, 
consideradas irrealistas para pequenos produtores. 

A propósito dos preços e da comercialização dos produtos , d:lnsidéra~se que 
serão competitivos, embora não sejam produtos baratos. A intenção dos idealizadores é a de 
explorar nicho~ rdo mercado regionalcapa~~ "qe , pagar Q' vpJgr ,jllcqrporado {los produtos. É 
preciso consideràr a circunstância bas.tante ,p,eçuliar de serem,produtores localizados em .áreas 
próximas, ou~~a: um mercado'-cdh~Limidor:dé' ;grande dim'ensão:' : '" ' 

" :~ L,":: . ' . . í ~" : :,,: ,:' ., ~ ".,. ~ 

Trata':se, , pois . de ' um exem'plode ' implerhen~açã6 desc!entra1izada de 
agroindústrias. cujo propósito é o de patrocinar o desenvolvimento de projetos agro-industriais 
de pequeno e médio porte, agregando um conjunto de produtores. Porém, nu na escala que 
assegure o cól1!role e a apropriação ' dos ,t(enefjcios da atividade por parte dos próprios 
agricultores fornecedores da tmüéria-prirri~r '.com ba~e ~a , ,~h,a,mada gest~,o soci,al do 
empreendiment'0 ~ . ',', , " . " . ' , 1f t , '. ' , ' " 

'. ' :' ..... , , . , , 

Das atuais atividades agropecuárias, a maioria já nasceü concentrada e integrada 
à grande agroindústria. A título ~ 9,e. : ilustraçã~.f:9~; ~,uiJ1ocultores n0 Oeste de ' Santa Catarina 
constituíam, em' 1980, um contingente. de 67 mil. famílias. e hoje não passam de 18 mil, nurr; 
universo total de mais de100 mil agricultores. Destes18 mil, 30% são considerados inviáveis.do 

• '. . • \ 1 

ponto de vista agrícola. A crise localiza-se na insustentabilidade social do modelo concentraC:ror, 
já que em termos produtivos o rebanho da região passou de dois para mais de seis milhões de 
cabeças. ,,' , ' 

, . . '. ~ " ' ;'. ; ,~ : I" . __ ... "I . ...... '. ; , r·, ... r : .. .... , . • . " '. -

Oprojeto parte do pri6cípio de que.. urpmodelo agroindustrial descentrali?âdo. em 
que os próprios agricultores, organizados em · grupo, ':rarisformem suas matérias -primas e 
comercializem seus produtos, possa fortalecer as realidades locais. 

A proposta já constou de pauta da reunião ordinária da CAPR. Todavia, atendendo 
solicitação do nobre deputado Xico Graziano, o projeto saiu de pauta para a sua· melhor 
avaliação técnica por meio de seminário com especialistas na temática. 

O evento foi realizado e suas conclusões foram sistematizadas pelo deputado Xico 
Graziano que as remeteu a esta rel~toria. Assim sendo, e admitindo o avanço no mérito da 
proposta com incorporação da quas~ totalidade das sugestões do deputado Xico Grªziano, 
reformulamos o'~parecer, submetendo-o nos termos presentes, aos membros dessa comissão, 
con!irmando o voto favorável ao Projeto de LI~i nO 3.428, de 1997 na forma do substitutivo 
anexo. ;> , 

" 

Sala da Comissão, em 29 de Agosto de 2001 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.428, DE 1997 

O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a " elaboração, 

bendiciamento e comercialização de 

produtos artesanais de origem animal e 

vegetal e dá outras providencias 

Art. 1 ° Esta Lei fixa nonnas para a elaboração beneficiamento e comercialização de 
produtos artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providencias 

Art. 2° O processamento artesanal de produtos de origem animal, vegetal e microbiana 
deverá cumprir os requisitos estabelecidos nesta lei. 

Art. 3° Agroindústria artesanal é o estabelecimento onde se processa a transfonnação 
de produtos de origem animal, vegetal e microbiana, elaborado em pequena escala, com 
características tradicionais ou regionais próprias, devidamente identificadas para a 
comercialização. 

Art. 4° Cabe exclusivamente aos produtores rurais, individualmente ou em associa~ões 
e cooperativas, a condução do processamento das agroindústrias artesanais. 

Parágrafo único - Para os produtos de origem animal, a matéria-prima deverá ser 
de produção própria, admitindo-se, na elaboração dos produtos, a utilização de matéria­
prima adquirida de terceiros até o limite d~ 50% (cinqüenta por cento) da quantidade de 
matéria-prima de produção própria, desde que tenha comprovação higiênico-sanitária 
por órgão oficial. 

A escala de processam~nto da agroindústria artesanal define-se pelos 
seguintes limites: 

I - até duzentos quilogramas diários de carnes, provem ente de pequenos, 
médios e grandes animais, como matéria-prima para produtos cámeos; 

• 
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II - 'ité trezentos litros de leite' Cliarios, como matéria-prima para produtos 

lácteos; 

li - até duzentos quilogramas diários de peixes, moluscos e crustáceos, como 

matéria-prima para produtos oriundos da pesca e aquicultura; 

IV - até 'duzentas dúzias diárias, como matéria-prima para produtos oriundos de 

ovos; 

v - até três mil quilogramas anuais para mel e demais produtos da colméia. 

VI- até trinta toneladas anuais, como matéria-prima para produtos originados de 

frutas ou de outros produtos de origem vegetal. 

VII - até cem toneladas anuais de outros produtos de ongem vegetal, como 

matéria-prima para conservas e'demais derivados. 

Pará2rafo único. 
~ 

No caso de agroindústrias artesanais conduzidas por 

produtores associados, os limites.diários e anuais permitidos são multiplicados por 3. 

Art. 6° Na fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas haverá exigência de boas práticas de fabricação (BPF) e um responsável técnico 

(RT) de curso superior da área profissional correlata. 

Art. 7° Os alimentos resultantes do processamento artesanal dessas matérias-primas 

obédecerão às recomendações da Organização Mundial de Saúde e serão classificados 

por categoria de risco à saúde pública, nos seguintes grupos: 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar - são os alimentos de baixa 

acidez, que possuem pH maior ou igual a quatro ponto seis e atividade de água maIOr 

que zero vírgula oitenta e cinco, a serem especificados em regulamento; e 

11 - Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar - são alimentos que 

possuem pH abaixo de quatro ponto seis ou aqueles que possuem pH maior ou igual a 

quatro ponto seis com atividade de água inferior a zero vírgula oitenta e cinco, a serem 

especificados em regulamento. 
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§ 10 A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" 

exige habilitação técnica para implantação de Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de 

Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 20 A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar exige 

apenas habilitação técnica para implantação de Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 3 o Entende-se por Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC 

a instituição de sistemática de identificação, avaliação e controle de perigos de 

contaminação dos alimentos fabricados . 

§ 4 0 Entende-se por Boas Práticas de Fabricação - BPFos procedimentos 

adequados empregados em toda a cadeia alimentar em função do Padrão de Identidade e 

Qualidade do produto fabricado. 

Art. 8° agroindústria artesanal de alimentos deverá registrar-se nos órgãos competentes 

- municipais, estadual ou federal - de agricultura ou saúde, mediante fonnalização de 

pedido instruído pelos seguintes documentos: 

I - requerimento dirigido à autoridade competente solicitando o registro e 

inspeção pelo órgão responsável; 

11 - documento oficial que comprove a condição de produtor rural do requerente; 

III - registro no CNPJ ou no CGC ou inscrição do produtor rural na Secretaria 

da Fazenda Estadual; 

IV - atestado sanitário do rebanho que vai dar origem à matéria prima, no caso 

de produtos de origem animal; 

v - atestado de potabilidade da água a ser utilizada no processo; 

VI - outros atestados de exames, a critério dos orgãos competentes. 



o estabelecimento de proc~~~ ane~anal de alimentos manterá em 

arquivo próprio sistema de controle que permita confrontar, em qualidade e quantidade, 

o produto processado com o lote que lhe deu origem. 

Art. 10 As instalações da agroindústria ~s<mal . de alimento obedecerão 

preceitos mínimos de construção, equipamento e higiene, observando aspectos como: 

I - Instalações físicas adequadas, s~ndo . co.J;rs~ituída de uma sala para preparo e 

armazenagem, local para recepção ºamaté~.a.:.:Wma e lavagem de equipamentos e 

utensílios e um banheiro/vestuário, todos estes, com altura e dimensões compatíveis 

com a capacidade de produção, número de operadores e necessidade de instalação dos 

equipamentos; 

II - adequada aeração e luminosidade; 

III - vedação contra insetos e animais; 

IV - boas condições para higienização e desinfecção das instalações ,de 

equipamentos e utensílios ; 

V - adequada utilização ou eliminação de resíduos e rejeitos; 

VI - água potável encanada em quantidade compatível com a demanda do 

estabelecimento; 

VII - distante de fontes de contaminação, mau cheiro e esgoto; 

Art. 11 o controle sanitário dos .rebanhos e campos de produção que geram a 

matéria prima para a produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá seguir 

orientação dos órgãos de defesa sanitária animal. 

Parágrafo único. O controle . de que trata o caput deste artIgo compreende 

também a inspeção "ex-ante" e "ex-post'.' pelos órgãos municipais, ou estaduais, ou 

federais do abate dos animais e das demais matérias-primas beneficiadas no processo de 

produção. 

Art. 12 Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições 

adequadas para preservação de sua qualidade. 
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Art. 13 É vedado poluir, o melO ambi,ente com produtos e subprodutos do 
, , . 

processamento. 

Art. 14 As instalações deverão ser map.tidas limpas e organizad~1Ultes, durante , , , 

e após processamento dos produtos. 

Art. 15 As pessoas envolvidas na manipulação e processamento de alimentos 
artesanais deverão portar carteira de saúde e usar uniformes próprios e limpos, inclusive 
botas impermeáveis e gorros. 

, 
Parágrafo Unico. Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento definir as normas do treinamento aos produtores rurais visando apoiar as 
agroindústrias artesanais familiares. 

Art. 16 A embalagem dos produtos da agroindústria artesanal familiar deverá 
obedecer às condições de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem 
colocar em risco a saúde do consumidor final, obedecendo as normas estipuladas no 
código de defesa do consumidor. 

• 

Parágrafo único - Quando a granel, os produtos serão expostos ao 
consumo acompanhados de folhetos ou cartazes, contendo as informações previstas no 
"caput" deste artigo. 

Art. 17 Fica autorizado o Poder Público a cnar uma linha especial de 
financiamento para a agroindústria artesanal, no contexto da política de crédito rural do 
país, para estimular a agregação de valor ao produto rural. 

Art. 18 A característica de qualquer tipo de fraude, infração ou descumprimento 
desta Lei, sujeitará o infrator as sanções previstas em lei. 

• 

• 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
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Art. 19 ' : '~O poder Executivo regulaIrie~tará:esta lei n~ prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua publicação . 

Art. 20 . Esta lei entra em vigor na,dàii{de ~ua·:wbÜcação. 

Sala da Comissão, em 29 de Agosto de 200 1 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL nQ 3.428-B/97, com 
substitutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado João 
Grandão, com complementação de voto. O Deputado Xico Graziano 
apresentou voto em separado . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luís Carlos Heinze (Presidente), Ronaldo Caiado, Moacir 
Micheletto e Josué Bengtson (Vice-Presidentes), B. Sá, Carlos Batata, 
Carlos Dunga, Helenildo Ribeiro, José Carlos Elias, Nelson Marquezelli, 
Nilo Coelho, Odílio Balbinotti, Saulo Pedrosa, Xico Graziano, Abelardo 
Lupion, Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Kátia 
Abreu, Paulo Braga, Confúcio Moura, Igor Avelino, Marcelo Castro, 
Nelson Meurer, Osvaldo Reis, Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, 
Waldemir Moka, Wilson Santos, Adão Pretto, J.oão Grandão, Nilson 
Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, Hugo Biehl, Telmo Kirst, Kincas 
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Mattos, Márcio Sittar, Dilcelf ' Sperafico, :' B:omef :Anizio, Salomão Cruz e, 
~:'"' ~~, 7:!~ 8ezerra, Jaime Martins, Ze--:é Perrella, José Pimentel., Almir 

• • _ , ' , " '~ '.- J . . • '. 

Sá e João Tota. 

Sala da Comissão; em 29-~e18.g0s ;ue':2001. 

Deputad CARLOS HEINZE 
sidente 

, ' , " . 
.' ., ,', . 

- .' . ',' , 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a elaboração, 

beneficiamento e comercialização de 

produtos artesanais de origem animal e 

vegetal e dá outras providencias 

Art. 1 ° Esta Lei fixa normas para a elaboração beneficiamento e comercialização de 

produtos artesanais de origem animaLe vegetal e dá outras providencias 

Art. : o O processamento artesanal de produtos de origem animal. vegetal e microbiana 

deverá cumprir os requisitos estabelecidos nesta lei. 

Art. 3° Agroindústria artesanal é o estal?elecimen~o onde se processa a transformação 
~ , . 

. "--

de produtos de origem animal, vegetal e microbiana, elaborado em pequena escala, com 

características tradicionais ou regionais próprias, devidamente identificadas para a 

comercialização. 

• 



Art.4° Cabe exclusivamente aos produtores runris, indivloualmenie' ou em associações 

e cooperativas, a condução do processamento das agroindústrias artesanais. 

Parágrafo único - Para os produtos de origem animal, a matéria-prima deverá ser 

de produção própria. admitindo-se, na elaboração dos produto,s, a utilização de matéria­

prima adquirida de terceiros até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da quantidade de 

matéria-prima de produção própria, d_esde que tenha comprovação higiênico-sanitária 

por órgão oficial. 

A escala de processamento da agroindústria artesanal define-se pelos 

seguintes limites: 

I - até duzentos quilogramas diários de carnes. proveniente de pequenos, 

médios e grandes animais, como matéria-prima para produtos cárneos; 

II - até trezentos litros de leite diários, como matéria-prima para produtos 

lácteos; 

III - até duzentos quilogramas diários de peixes, moluscos e crustáceos, como 

matéria-prima para produtos oriundos da pesca e aquicultura; 

IV - até duzentas dúzias diárias, como matéria-prima para produtos oriundos de 

ovos; 

V-até três mil quilogramas anuais para mel e demais produtos da colméia. 

VI- até trinta toneladas anuais, como matéria-prima para produtos originados de 

frutas ou de outros produtos de origem vegetal. 

VII - até cem toneladas anuais de outros produtos de origem vegetal, como 

• matéria-prima para conservas e demais derivados. 

Parágrafo único. No caso de agroindústrias artesanais conduzidas por 

produtores associados, os limites diários e anuais permitidos são multiplicados por 3. 

Art. 6° Na fabric ão d alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

a de boas práticas de fabricação (BPF) e um responsável técnico 

(RT) de curso sug rior a área profissional correlata. 

... ,.nl~.~I~.TI~.n'.~In. __ --- -- -y-
___ i -_o ~___ -

~--------------------------------------------- - -

35 

'- / 

J 



l 

.. 
)( 

'Oi 
U,," 

Q) 
Q) ..-
Q5N 
NO 
~'""' M 

<00 

"'Z 
)!l....J 

3n. 

36 

Art. ~ Os alimentos res~lt~tes do' 'pr~~e'~~~ento artesanal dessas ~~térias-primas 
~ \' . - . 

obedecerão às recomendações da Organ,ização Mundial de Saúde e serã~:: classificaCtos 
. . ... ... . '.'. , '." ... ' . '. . .",r:-

por categoria de risco à saúde pública~ nos s~guintes grupos: 
, ' - , -, '" . '. ..' ~ ' .. I; I, : , ' • I ~ . 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança ~imentar - são os aliI:nentos de baixa 
• : - I ~ J • I • • • ' • • ~ • 

acidez, que possuem pH maior ou igl.!al a quatro ponto seis e atividade de água maIOr 

que zero vírgula oitenta e cinco, a serem especificados em regulamento; e 
. . : . ~ :.1 ~ . _ '_ . 

II - Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar - são alimentos que 
, . . 

. . . - -
possuem pH abaixo de quatro ponto seis ou aqueles que possuem pH maior ou igual a 

quatro ponto seis com atividade de água inferior a zero vírgula oitenta e cinco, a serem 

especificados em regulamento, 

§ 1 ° A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" 

exige habilitação técnica para implantação de Avaliação de Perig'Js e Pontos Críticos de 

Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 2° A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias-,.- . 
• 

primas cuja classificação for de Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar exige 

apenas habilitação técnica para implantação de Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 3° Entende-se por Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC 

a instituição de sistemática de identificação, avaliação e controle de perigos de 

contaminação dos alimentos fabricados. 

§ 4° Entende-se por Boas Práticas de Fabricação - BPF os procedimentos 
" 

adequados empregados em toda a cadeia alimentar em função do Padrão de Identidade e 

Qualidade do produto fabricado. ;;--

Art. o aeroindústria artesanal de alimentos deverá registrar-se nos órgãos competentes 

- muni ·pais. estadual ou federal - de agricultura ou saúde, mediante fo rmalização de 

pedido instruído pelos seguintes documentos: 



I - requerImento dirigido à autoridade competente solicitando o registro e 

inspeção pelo órgão responsável: 

II - documento oficial que comprove a condição de produtor rural do requerente; 
. . . -

m - registro no CNPJ ou no CGC ou inscrição do produtor rural na Secretaria 

da Fazenda Estadual; 

IV - atestado sanitário do rebanho que vai dar 'origem à matéria prima, no caso 

de produtos de origem animal; 

V - atestado de potabilidade da água a ser utilizada no processo; 

1 VI _ outros atestados de exames, a critéri~ ' dos orgãos competentes. 

o estabelecimento de processamento artesanal de alimentos manterá em 

arquivo próprio sistema de controle que permita confrontar, em qualidade e quantidade, 

o produto processado com o lote que lhe deu origem. 

Art. As instalações da agroindústria artesanal de alimento obedecerão 

preceitos mínimos de construção, equipamento e higiene, observando aspectos como: 

I - Instalações físicas adequadas, sendo constituída de uma sala para preparo e 

annazenagem. local para recepção da matéria prima e lavagem de equipa.rnentos e 

utensílios e um banheiro/vestuário, todos estes, com altura e dimensões compatíveis 

com a capacidade de produção, número de operadores e necessidade de instalação dos 

equipamentos; 

II - adequada aeração e luminosidade; 

• m - vedação contra insetos e animais; 

IV - boas condições para higienização e desinfecção das instalações ,de 

equipamentos e utensílios; 

V - adequada utilização ou eliminação de resíduos e rejeitos; 

VI - água potável encanada em quantidade compatível com a demanda do 

estabelecimento; 

VII - distante de fontes de contaminação, mau cheiro e esgoto; 

Art. o controle sanitário dos rebanhos e campos de produção que geram a 

matéria prima para a produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá segUlr 

orientação dos 6rgãos de defesa sanitária animal. 
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': : -Parágrafo ,ÚrÚCo.;,:·Q Cootro}e 00: i~ tra~ o caput deste art-ígb~ compreende 

também,' a inspeção "ex,-'áme~' , e, "ex-posr" :peIos órgãos, -municipais, .(5ticestaduais( ou 

federais do abate dos animais e das~ dernIDk.marérias-primas ,beneficiadas~tio processo de 

produção. 
. .. '. . , . • • I ' : ' , - : I 

An. Os produtos deverão ' ser ~ranSíJortados ',e' armazenados. '·em condições 

adequadas para preservação de sua qualidade . 

, " 
. ,- , ~ . ', ' . ,. ':, ~·;'f .. :: ... ' :::., ' . . 

An. É vedado poluir o meio ambiente com produtos e', 'sHbprodutos ' do 

processamento. 

,'" : . . .i ' . 
. . , . . . . ~ ~ 

. , 
, -

An. As instalações deverão ser mantidas limpas e organizadas antes, durante 

e após processamento dos produtos. '" 

An. As pessoas envolvidas na manipulação e processamento de alimentos 

artesanais deverão porti'"_:' carteira de saúàe e usar uniformes próprios e limpos, inclusive 

botas impermeáveis e gorros. 

Parágrafo Único. Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento definir as norm:lS do treinamento aos produtores rurais visando apoiar as 
' . • I I '. ' •• 

agroindústrias artesanais familiares. 

. ' ; 

An. ~ A embalagem dos produtos da agroindústria artesanal familiar deverá 

obedecer às condições de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem 

colocar em risco a saúde do consumidor final , obedecendo as nofIIÍ.;is estipuladas no 

código de defesa do consumidor. 

, ' ,-' 

Parágrafo único - QU(Uldo a granel, os produtos serão expostos ao 
, , , 

consumo acompanhados de folhetos ou cartazes, cdntendo as informações previstas no 

"caput" deste artigo. 
, " 

.: I 

• 



• 

Art. Fiça . autorizado o Poder ·· Público a· cnar. uma linha especial de 

financiamento para a agroindústria artesanal. no contexto da política de crédito rural do 
. . .. ', ,\ .~ J""": :~.; _ . 

país, para estimular a agregação de valor ao ,produto ~; 
y • " •• ' 

. . 

A característica de qualquer tipo -dé· tfauéfe~ - infração ou descumprimento 
. . -,',,,:" . - ' 

desta Lei, sujeitará o infrator as sanções previstas em ler -

Art. . o poder Executivo regulamentará-esta-Ieino prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua publicação. 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, 29 de agosto de 200 1. 

residente 

VOTO EM SEPARADO DO DEP. XICO GRAZIANO AO PL 3428-B, 
de 1997 

(Do Sr. Jacques Wagner e outros) 

Em 25/04/2001 efetuei pedido de vista ao Projeto de Lei n° 3428-B, 
de 1997, relatado pelo Deputado João Grandão nesta Comissão de 
Agricultura e Política Rural, com o objetivo de promover audiências 
públicas no âmbito desta Comissão. Nesse aspecto apresentei em 
09/05/2001 o requerimento n° 32, de 2001, propondo que fossem 
convidados a comparecer a esta Comissão, em reunião de audiência 
pública, representantes da UNlCAMP (Universidade de Campinas), IT AL 
(Instituto Tecnológico de Alimentos), ABEA (Associação Brasileira de 
Engenharia de Alimentos) e UNB (Universidade de Brasília), a fIm de dar 
maiores informações e prestarem esclarecimentos sobre o projeto. 
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. Aprovado O ... citad;G.J r~q~~nw:. '.e:sta. Co~issão '. promoveu em 
16/~6/20~ ~ " '. ~ a~~~~~~., 1S\1~ic8rr , l~QW, :, RS , repre:entan~:.s . e~umerados 
tendo recebIdo dlvers'as ' sugestões sol)re elaboraçao, benefiCIamento e 
comercialização de produtos omtes:-ilriãis( ' ;ae~ ~brigetri vegetal. Que por 
aprimorarem a proposta on:ginal e promoverem a ' 'adequação de 
procedime~tos à r~al~4a~~,;P~;bIUtr~o~iJ~emo e extel11o, julgamos 
importante submetê-las à apreciação {lo nobre'Relator. 

: '." .. . ~· ~ :~· .r::j"! . ,; ". ,. . . 

Além desses fatores cabe destacar os aspectos da segurança 
alimentar que objetiva a . r~d\1.~~b~~lJJ ~ ·~liminação dos perigos, da 
contaminação por microorganismos patogênicos ou de suas toxinas I nos 
alimentos. Os microorganismos podem representar risco à saúde. 

O alimento seguro e a segurança:.alimentar relacionam-se com a 
incidência de microorganismos nos alimentos. Esses microorganismos, no 
caso da segurança, podem ser causadores de alterações químicas 
prejudiciais, resultando na · chamada · 3eterioração microbiana. Essa 
deterioração resulta em alterações de cor, odor, sabor, textura e aspecto do 
alimento. 

Outro aspecto que destacamos de grande valia é a classificação dos 
alimentos por categoria de risco de saúde pública - Alimentos de Alto e 
Baixo Risco à Segurança Alimentar. E, ainda, prevê-se pelo art. 16 da 
Emenda Substitutiva que o Poder Público fica autorizado a criar urna linha 
especial de frnanciamento para a agroindústria artesanal, no contexto da 
política de crédito rural do país; para 'estimular a agregação de valor ao 
produto rural. 

Diante dessas razões, apresento este VOTO EM SEP ARADO • 
submetendo à apreciação dos nobres pares as anexas sugestões de 
aprimoramento do Projeto de Lei nO 3.428-B, de 1997. 

Sala da Comissão em 29 de agosto de 2.001 . 
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... . ~ . 0 ' : \.:· ~I " ~ ~(. ~ ... ...; .~ _71.\.' '';". . 

o Congresso Nacional decreta: . . 
, • . ' o" , ~_.' _ • 

. ~ .. .. ,. - r- -"~ c ··-.. . 
_ _ ": • . . '-";' I ' .. :'" '.:.--i.) ... .. J ,~;_ 

Art. 10 O processamento artesanal de produtOS'~éiorigtm.arninal, vegetar e:microbiana 
.. 

deverá ser realizado na forma prevista nesta lei. 
. . 

!' , .~'~--:.: .. _::.J" .... ~ r ~ ~ ....... 

Art. 20 Agroindústria artesanal é o estabelecimentoonde,se processa a transformação de 

produtos de origem animal, vegetal e microbiana, eláoomdo em pequena escala, Com 

características tradicionais ou regionais próprias, devidamente identificadas para a 

comercializaçãO'. . ' ; - - , "" -; ~ ..... ~ .. 

• ,# .• 

Art. 3 o A cO'ndução do processamento das ' ágroindiístrias artesanais , -cabe 

exclusivamente aos produtO'res ruraIS, individualmente ou em associações e 

cooperativas. . '. . I 

. . .. ~. .'" ,! 
~ .' .. 

Parágrafo único. Para os produtos de origem animal, '-a mátéria-prima deverá ser 

de produção própria, admitindo-se, na elabOração dós prooutos, a utilizaçãO' de matéria­

prima adquirida de terceiros ·até o limite de cínqüeiita por" cento da quantidade de 

matéria-prima de produção própria, .desde · que' tenha- cómprovação higiênico-sanitária 

por órgão oficial. -... 

Art 40 A escala:de processamento-da agr~a'~ é definida pelos seguintes 

limites: .. ", . " .... :.... '\ . 
' .' .. ", .... :. ' .. . . , 

I - Até duzentos quilo~~Q~-?4e:,·.~es, prov~ente ·; de 'pequenos, . 

médios e grandes animais, como matéria-~;~pr.~utes cárDeos~ 

II - Até quinhentos litros de leite diários, comO' matéria-prima para produtos 

lácteos; 
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'.' :', .III ,~,:Aié: dÜ~ntQsl.quilQ8QH1!as .diários de· peixes, moluscos e crustáceos, como 
. ' 

matéria-prima.para prod~os priundos~óa~ e'aquicultura; 

. N ó- Até d~~t.zias~di~o matiria ... prima para produtos oriundos de 

ovos; ';' ~ .' .. j . • '. 

v- Até tras mil ,quilogramas an~.para -mel. e demais produtos da colméia; 

VI- Até quinze. toneladas anuais, como ,matéria-prima para produtos originados 

de frutas ou de outros produtos de origem vegetal; e 

VII - Até cem toneladas anuais de outros produtos de origem vegetal, como 

~éria-prima para~nse~'e:demais!deJi~;, "; . _ .... ' .. 

'. ~:: ' : : :, : :'1', j ?" ~ 

§ 10 No caso de agroindústrias artesanais conduzidas por produtores associados, 

os limites diários e anuais previstos nos incisos V e VI poderão ser acrescidos pelo 

triplo das quantidades estipuladas. ., .. ' . . . ... 

r . ~ , ';. . 
• • . Jo ~ ... •• 

Art. 50 Os alimentos resultantes do processamento artesanal dessas matérias-primas 

obedecerão às recomendações da Organização Mundial de Saúde e serão classificados 

por categoria de risco à saúde pública, nos seguintes grupos: 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar - 'são os alimentos de baixa 

acidez, que possuem pH maior ou igual a quatro ponto seis e atividade de água maior 

que zero vírgula oitenta e cinco, a serem especificados em regulamento; e 

11 - Alimentos de Baixo Risco. à Segurança Alimentar - são alimentos que 

possuem pH abaix~ de quatro ponto seis ou aqueles que possuem pH maior ou igual a 

quatro ponto seis com atividade de água. inferior a zero vírgula oitenta e cinco, a serem 

especificados em regulamento. 

§ 10 A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de matérias­

primas cuja classificação for de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" 

exige habilitação técnica pam implantação de Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de 

Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabricação - BPF. 



.... 
. -- . - :. :.' ''';' ~ . 

,'" ,.§2° ~~~4.e.~QS.'~' __ :'~' . _ ' ~ _' ~, _: :.:' . . >~:dematérias­

primas Cl!ia ,ç~a5§ifi~o f?r deNim~,~~~~~~ à~~ Nimetltar exjge 

apenas habilitação técnica paraim:p1an~~P~de.~~ JWF~' : . 

. § 3~ ;·Entende~sé'F·",.y~*~g~~~~~~~htrt)le '" APPCC 

'a.·-instituição:ide ··sistemática, de ' 4denti~01"~~ ;oontrole ,de· .périgos de 

contaminação dos alimentos fabricados,·.", ; .. , '.'0"" '/. _i. :- , ' . : . i 

~ ~.lt ' .. ~ :-.. ~.', , '". : ' " :: .1."" .. , . ,~ . '~, . ~ . ~ 

§ 40 Entende-se por Boas Práticas:" de: FabriCaÇão ·· · 'BPF ' OS : prOC'edimentos 

adequados empregados em toda a <:ad~a,alimentaf'em fun~o do Padrão de Identidade e 
. 

Qualidade do produtofabricado. :· :'" :. '. : .. : ..-.. '. .::. ":' .... . .. ... : . '.' , " 

• ',~.' I 
.' . 

~ , " . .' " , . J ' ~ . , . 

Art. 6° A agroindústria artesanal de alimentos deverá ser· registrawhem,·-ór:gãos 

municipal, estadual ou federal de agricultura ou de saúde~ ·mediante formalização de 

pedido instruído pelos seguintes documentos:'. ":"-''': ':., ' .. ' ";" ', . , 

I - requerimento dirigido à autoridade -rom.petente : solj(;itando·.'Oregistro e 

inspeção pelo órgão responsável; , . . . ._". " .' 

li - documento oficial que· comprove a epndição de produtor rural do requerente; 

lU-registro. no CNPJ oou·~ç,ão;~o. ·prodUtGr ~r:ural .·~· ~Secretaria-. da Fazenda 

Estadual' , . ~ . . 
• :' J '; ." :'I " ' ,... - • 

IV ~ .at~o: sani~o,dQ:;rebanho ~~ v~ .darotigem à. matéria prima, no caso 

de produtos de origem animal; 

V -·'ate~o depotabilidade d',água a ser utilizada no-proCesso~ e 

• <. Vl- outrps ate~Qs~e:;exames;a -crnério.,dQs Ól:gãos.competentes . . 

Parágrafo único. A aprovação do registro da agroindústria artesanal de 

alimentos está vinculado ao treinamento !:para .habilitação técq:ica .de .Avaliáção de 

Perigos e Pontos Críticos de Controle.;.., APPCC e Boas PráticaS'de Fabricação - BPF, 

conforme a definido no artigo 5°, realizado em instituição credenciada pelo . órgão 

fiscalizador. 

.. 43, 
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Art: ·7? '0 : estabeleciment&':processadef , , ' - malitefá,:letn arquivo 

próprio~q sistema de', controle ~.'peiíiHta~'OOBfiOíitaitemqua1idade e quantidade; o 

produto prOCesSado com ó;lote:que:-Ute~e~~: Q' ::; : :;,;- " ' .', , 

Ai{'&.o~ Pro<itítos ,que 'ôfereCem'Fisêds®~btlói ;mehCTofuidos no :~lft. 5°, inciso 

(deverão ter regiStros 'de fórrtitila' ~fãe' pFêcê'§~sêPanUlos jimto:ao órgã~ de inspeção 

sanitária, sendo cada qual objeto de nonna específiea'll ser editada pelo órgão estadual 

ou federal de agricultura. 
~ , . 

Art .. 90 As irtStalàÇões ' da agroindúStAà~ aifésanaf, ae aIiinento obedecerã ~eQuisitos 

mínimos de construção, equipamento e higienização, devendo ser observado: 

I - Instalações físicas adequadas, compostas de uma sala para preparo e 

armazenagem, local para recepção dá, 'nfàtéria-prirna e lavagem de equipamentos e 

utensílios e um banheiro/vestuário; , , _ 

II - aeração e luminosidade adequada; 

III - vedação contra insetos e animais; :' 

IV - higienização e desinfecção das instalações ,de 'equipamentos e utensílios; 

V - utilização ou eliminação de resíduos e rejeitos; 

VI -instalação de água potável-encanãda.e -sób pressão em quantidade compatível 

com a demanda do estabelecimento;e 

VII ::... ' localização distante de fontes de contaminação, mau cheiro e esgoto. 

Art. 10 O controle sanitário dos rebanhos e dos campos de produção que geram a 

matéria- prima para a produção artesanal ,de alimentos deverá seguir obrigatoriamente a 

.. orientação ,dos órgãos ,de defesa sanitária 'animal. 

: Parágrafo' único. O controle de que trata o'caput compreende também a inspeção 

"ex-ante" e "ex-post" do abate dos animals ' e .das demais matérias-primas beneficiadas 

no processo de:produção. 



Art. 11 Os ,produtos deverão ':Ser ~mma7f!iladôs':em-condições adequadas 

para preservação de sua qualidade. ..,. , - -

. .. ,' ..• ~. ir. · ,' " ~'. 'f "'" .. b C'~~b c>n ' _(yr,: . .. , -, - .. 
. • ', .I . 1\';-. ,_~ ........: . ~.~ .I;i.I~ ,g ,~_ . ~ _ . ..... 

, , ~ 

. -::'., :- ' 
'. .. . .(.. ~ 

Art. 12 As agroindústrias artesanais deYeião o~.~ nonnas estabelecidas para 
. . ' j .' • . . 

produção, pelo órgão de fiscalização fito-sanjpíria;.!~i especialmente sobre: 
. ' .• _ • _ _ ! .t ........ v ..... .... _ .L _ ., .. ~ ~ .. _. 

I -limpeza e organização das instalações antes, durante e após a produção; e 
'~'\ / . 

\ 

11 - controle das pess6as .. envo~~\ na manipulação e processamento dos 
-, - . , \ 

alimentos artesanais, que dev~rão po~ '.~~~4F::(~úde e usar unifonnes próprios e 

limpos, inclusive botas impermeáveis e gorros. 

Parágrafo único - Caberá ao Ministério da Agricultura e Abastecimento 

regulamentar as nonnas do treinamento aos produtores rurais visando apoiar as 

agroindústrias artesanais. 

Art. 13 A embalagem dos produtos da agroindústria artesanal deverá obedecer às 

condições de higiene necessárias a sua boa conservação, sem colocar em risco a saúde 

do consumidor final , 

Parágrafo único. Quando a granel, os produtos serão expostos ao mercado 

consumidor acompanhados de folhetos ou cartazes, contendo as infonnações 

necessárias, 

.. 

Art. 14 Fica o Poder Público autorizado a criar uma linha especial de financiamento 

para a agroindústria artesanal, no contexto da política de crédito rural do país, para 

estimular a agregação de valor ao produto rural e a geração de emprego no meio rural. 

Art. 15 A caracterização de qualquer tipo de fraude, iÍlfração ou 'deScumprimento desta 

Lei, sujeitará o infrator às sanções previstas em lei. 
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~~= de sua publicação. 

Art. 19 Esta lei entra em vigor na data de:s,~ publicação. 
~ ": .. 

~ .. ~r. L ...... . ;:. !-i , '} ....., ~::' ;C,\1~i-, .'!.J. I· r. ~N.c"> ::-.·.) ~'7 -::: 
, . ·· v;:}~ .... ~.: . . ... JJ . " • • ,J ... _ t.. Al.l~ .... _ L .. ' 

" .-.::: ~ .... 

. :. .. ,:-.;,": : ... .:- - .' 
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Secretaria Esrecial de Editoração e Publicações do Senado Fedcral - Brasilia - DF 
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PROJETO DE LEI N.o 3.428-D, DE 1997 
(DO SR. JAQUES WAGNER) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE 
LEI N.o 3.428-C, DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE ELABORAÇÃO, 
BENEFICIAMENTO E COMERCIALIZAÇAO DE PRODUTOS 
ARTESANAIS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO 
(RELATOR: SR. JOSÉ CARLOS LACERDA); DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATORA: SRA. 
LÍDIA QUINAN); DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL, PELA 
APROV AÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JOÃO 
GRANDÃO). PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

~.f.~. .~> .LAJ. .~.~~.~ ... ~~ ..... ~~~~.~~~~ •• ~~.~ .. ~.~~ 

NAO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

L. 



• 

• 

(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
... ~.~ .. ~~.~.~.~ ..... ~.~.~.~ ....••..........••..•.•••••..•......•.•...••...•............ . 

PARA OFER~CER, PARECER _À~ EMENDAi DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA À DEPUTADA LÍDIA QUINA .. N ___ 
. .f. f2. 9. .t.~. .'j& .8, ..... .4,>.\ :?c.!.1\! . .I.t9. .................................. ~'~ .. ; . . .... e-

XJ 
/ ( 

PARA OFER~CE~ PARECE~ Àf EMENDAi DE PLENÁRI~, EM 
SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA 
RURAL, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO JOÃO 
GRANDÃO ....................................................... ....... ... ... ... ...... ....... ............ ... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
Dg REDAÇÃO, CO CEpO A PALAY.RA AO DEPUTADO -J08E 
D'J' -r1PU............. ........... . ....... ~0. .... --: .. .. :» .. P:: ... ~.IJ..!.J:) ........ . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 3.428-D, DE 1997 

(COMERClALIZAÇÃO PRODUTOS ARTESANAIS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ...................................................................................................................................... . 

? - ............... .. .................... .. ..... .......... ......... .... .............. ..................... ....... ...... ............... .... . 

3 ... ....... .... ..... ... ...... .... ... ................................................................................................... . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ............................................................................................................................... ....... . 

6 ................. ............................. .................................................................... ..... ............... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ........ ....... ....... .... ............................... .................................. ................. .. ...... ....... ........... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

• _ .... ... ja. ....... ~ ..................................................................................... . 
3 ....................................................................................................................................... 

4 ...................................................................................................................................... 

5 · ...... ......... ..... ..................................................................................... ............................ . 

6 ....................................................................................................................................... 

7 ....................................................................................................................................... 

8 · ........................................... ........... ............................................................................... . 

9 • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o" • • ••••• • •• ••••••••••• •• 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL, RESSAL V ADott 0 $ 
DESTAQUE~ . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇ-O PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL 

úp 

"---------------- ------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEP 

PROJETO DE LEI N° 3.428-C/97 
(Do Sr. Jaques Wagner e Outros) 

Dispõe sobre elabor beneficiamento e 
comercialização de pro~utos artesanais de origem 
animal e vegetal e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 8° do Substitutivo oferecido pela Comissão de Agricultura e 
Política Rural ao Projeto de Lei nO 3.428-C/97, a seguinte redação: 

"Art. 8° A agroindústria artesanal de alimentos deverá registrar-se no órgão 
estadual responsável pela defesa sanitária animal e vegetal, mediante 
formalização de pedido instruído pelos seguintes documentos: 

I -................................... . 
1I -.................................. . 
1II - ................................ . 
IV -................................ . 
v - ................................ . 
V I -................................ . 

Parágrafo único - Mediante convênio,o órgão estadual poderá repassar ao 
município a atribuição prevista no caput deste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei assegura aos produtores rurais, meios e condições, de 
produzir, transformar e comercializar seus produtos, ampliando as oportunidades 
para a inserção no mercado produtivo. 

Nesse contexto, entendemos que o registro das agroindústrias artesanais 
deveria ser formalizado apenas no órgão estadual, responsável pela defesa sanitária 
animal e vegetal visando simplificar e racionalizar o processo de formalização dessas 
atividades. 

Além disso, está-se incluindo um parágrafo único ao artigo oitavo possibilitando 
que o órgão estadual transfira essa atribuição, mediante convênio, ao município em 
que a agroindústria venha a se estabelecer. 

Diante dessas circunstâncias contamos com o apoio dos nobres pares para 
aprovação desta Emenda Modificativa. 

de novembro de 2001 . ~ 

~~cf 
Sala das Sessões, em 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS L 
~ 

fl 
PROJETO DE lEI N° 3.428-C/97 

(Do Sr. Jaques Wagner e outros) 

DESTAQUE DE BANCADA o 

Requeiro, nos termos do art. 161, § 2° do Regimento Interno, destaque para 
a votação em separado do, artigo 6° do Substitutivo ao Projeto de lei nO 3.428-
C/97, do Sr. Jaques Wagner. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão do art. 6° do Substitutivo adotado pela Comissão de 
Agricultura e Política Rural tem por objetivo a adequação de procedimentos para a 
instalação das agroindústrias artesanais de matérias primas. 

A exigência de um responsável técnico de curso superior da área 
profissional correlata para a fabricação de alimentos prevista no art. 6° torna-se 
inexeqüível e inadequado para as agroindústrias em geral. 

Sala das Sessões, novembro de 2001 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / Presidcntc 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer ur A cia para a apreciação do 
Projeto d ei nO 3.428, de 1997 

Senhor Presidente, 

Com base no artigo 155 do Regimento Interno, requeremos a Vossa Excelência 
urgência para a apreciação do Projeto de Lei 3.428, de 1997, do Sr. Jacques Wagner, que 
"dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de 
origem animal e vegetal e da outras providêm:ias". 

~I 
( I 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

~tL~ 
Sala das Sessões, em r$:fde seten1@ro.de 2001. 

• 
\ 

O---

J 

• L !' 

• • 



=~lr/w.,:Eà~1j, 
Nome 

Ponto ...... .... _._ O 
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C AMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI No· 3 . 428 de 19 97 

SlO.J. O DE SINOPSE 

Et"'ENTA Dispõe sob r e elaboração, beneficiamento e comercializãç ão de produtos artesanai s de o ri gem ani mal e 

vegetal e dá outras providências . 

ANDAMENT O 

COMI -:::~ O E S 
P O L) L .{ ·/ , .. f·., ;II\l ATIVO 

Art igo 24, In.i90 /I 
(Res. 17/ 89) 

PLENARIO 

23.07 . 97 Fala o autor , apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Economia, Indú s tria e Comércio; de; Seguridade Social e Famíl i a; de 

Agricultura e políti c a Rural; e de Con s tituição e Ju s ti ç a e de Reda ção (Art. 54 ) ­

(Art. 24, 11), 

PLENARIO 

15 . 08.97 E lido e vai a i mpri mir . oco-.iQ {OS / 37 c)<.u 
~ .. . .. .... .. . ~, p6g~J) co I. O:J- . 

... _-.. . 

COORD ENAÇAO DE COMI SSOES PERMANENTE S 

15 . 08 , 97 Enc ami nhad o a Com i ss ão de Ec onom ia, I ndústr i a e Comér c i o . 

VIDE VERSO . ... . ... o o o •• o . 

COI 3 2 1 Dl 0 40-0 {MA l I Q3 \ 

i 

A U T O R 

JAQUES WAGNER E OUTROS 

(PT - BA) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no D iá r io O fi c ia i de 

Vetado 

Razões do ve to-pu blicadas no 

PL . 4. 9 0 8 / 99 

I ~ _ _ ~ 

...". - -



, 
; . 

, 
~ 
'. 

ANDAMENT O 

04.09.97 

04.09.97 

12.09.97 

12.11.97 

20 .11. 97 

27.03.98 

30.03.98 

07.0·L98 

• 
PL. 3.428/97 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMERCIO 

Distribuido ao relator,Dep. JOSE CARLOS LACERDA 

OCO 05 .. LQ.:2./.J..L. pá g.~.8),L col. 01 d 

, . . 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDGSTRIA E COMERCIO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

oco,of I oJ[;"j}t. . ~.zb63~ ",,,-_o 02.t , 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO~RCIO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMfRCIO 

• 
(Verso da folha n Q 01) 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOSf CARLOS LACERDA. 
(PL 3.428-A/971. 

COMISSAO DE ECONOMIA . INDDsTRIA E COMSRCIO 

Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Familia. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E "'''''fT ,TA 

Distribuido a relator~,Dep. F~TIMA PELAES. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Prazo para ap r esentação de emendas: 05 sessões. 

COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FM1 f J.lA 
Não foram apresentadas emendas . 

ARC UIVi-DO nos termos do 1 _ , ' 11"<; 1- . I, ,r~ 

do RC3i:nc/lto Interno (Res. :7 / [; ', ) 

' ..... , pág. 

A r t. 1 05, 

DCN de I 
DeN ,c ..... . 

77- = d 

G li I] i " o = ~1 :; 9 I ! i) • i'i i i3 I H I ;" r i: . , 
(FL l , '" ; J ~ ' . ú 1 7 / g c'J) I 

/ / I tj §;j . cu/ I --- ----· ______ w=--=.-=== 

) 
, 

c O N T I NUA . . ..... , 
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C.\MARA DOS DEPUTADOS PROJETO N \!3.421l - A/97 Continu ação (Folha n º 02) 
CEL - 8.çõo d. Siaop •• 

ANDAMENTO 

20 . 05 . 99 

::: 1. 05 . 99 

28 . 05 . 99 

13 . 05 . 00 

05 . 10 . 00 

18 . 10.00 

31 . 10 . 00 

08 . 11.00 

08 . 11.00 

COI 3 .21 .0 1.0 41 ·8 IAG0/98 1 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Distribuido ao relator , Dep . AIRTON ROVEDA. 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM r LIA 
Prazo pa r a ap r esen t açao de emendas : 05 sessões. 

COMISSÃO DE 'SEGURI DADE 'SOC IAL E FAMILIA 

Não foram a presenta das emenda s. 

COMISSÃO ' DE'SEGURIDADE ' SOClAL E' FAMILIA 
Red i s t r i buido a relator~ Dep. LIDIA QUINAN . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Pa recer favo r ável da relatora , Dep. L! DIA QUINAN. 

MESA 
Requerimento do Dep. JAQUES WAGNER , solicitando a apensaçao do PL . 4 . 908/99 a este . 

MESA 
Deferido requerimento do Dep . JAQUES WAGNER , solicitand o a apensaçao d o PL . 4. 90 8/99 a este . 

DCDM.I--tLJ.J.12f2, póg533.2a cel. 01_ 
~lESA 

Decisão do Presidenteil1Jcfc rindo o l' eliUC rilJlento do Dep . Jaques Wagner de solicitação da 

apensaçao do PL . ~.9US/99 u es t e , por int enlp estividade , nos termos do artibo 1~~, pari-
1; r <l[O único . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora , Dep. LI DIA QUINAN . 
(PL 3. 428- 8/97) . 

OCO .. .:.J..f Li.,_1 O C . P ag, S <; 8 (7/ ,Col. OI , 

V I DE VE RSO .. .. ........ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº Continuação (Verso da folha n Q 02) 
CEL - s.ção d. Si .. 0p •• :=;.4U/97 

1=============================================================================================.- === ' .,- -
ANDAMENTO 

1 4 .11. 00 

2 '7 :11.00 

28 .11. 00 

05.12.00 

22 . 03.01 

29.08.01 

13 . 09.01 

17.10.01 

24.10 .01 

COl'1ISSAO DE St:GúRIDADi ~OCIAL .:..: FAnILIA 

Encaminhado i Comissão de Agricultura e política ~ural. 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. JOAO GRANDAO . 

COMISSAO DE AGRICUL1'URA E POLfTICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas : OS sessões. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL ----- -- ----
Parecer favorivel do r ela tor, Der. JOAO GRANDAO. 

COMISSÃO DE <A:GRlCUL'TURA,JE PQ.LITI,CA RlJJRAL ' ~ 
Aprovado unanimemente o parec'e r ' c om'p I emen"t ar' fa vor áve l do relator, Dep . JOÃO GRANDÃO, com substitutivo. 

(PL. 3.428-C/97l. 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLfTICA RURAL 

Encaminhado i Comissão de Constituição e Ju s ti ça e de Redação. 

PLENÁRIO 
Apresentação de requerimento pelos Dep Xico Graziano - PSDB, em apoiamento; Jutahy Junior , Líder do PSDB; Geddel 
Vieira Lima, Líder do PMDB; Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PST; Rubens Bueno, Líder do Bloco PDT/PPS; e 
Walter Pinheiro, Líder do PT, solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto . 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URG~NCIA). 
Adiada a votação , em face do encerramento da sessão . 
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PLENÁRIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URG~NCIA). 
Adiada a votação, em face do encerramento da sessão. 

PLENARID 
Materia sobre a mesa (REQUERlMEN~m DE URGtNCIA). 
Aprovação do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessão do dia 17.10.01, solicitando, nos termos do artigo QS5 
do RI, URGtNCIA para este projeto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.428-E, DE 1997 

Dispõe sobre a elaboração, beneficia­
mento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal 
e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei fixa normas para a elaboração, be-

neficiamento e comercialização de produtos artesanais de ori­

gem animal e vegetal e dá outras providências. 

Art. 2 ° O processamento artesanal de produtos de 

or1gem animal, vegetal e microbiana deverá cumprir os requisi­

tos estabelecidos nesta Lei . 

Art . 3 ° Agroindústria artesanal é o estabelecimento 

onde se processa a transformação de produtos de origem animal, 

vegetal e microbiana, elaborado em pequena escala, com carac-
. . ,. 

ou reg10na1s propr1as, terísticas tradicionais, devidamente 

identificadas para a comercialização. 

Art . 4 ° Cabe exclusivamente aos produtores rura1S, 

individualmente ou em associações e cooperativas, a condução 

do processamento das agroindústrias artesanais. 

Parágrafo único. Para os produtos de or1gem animal, 

a matéria-prima deverá ser de produção própria, admitindo-se, 

na elaboração dos produtos , a utilização de matéria-prima ad­

quirida de terceiros até o limite de cinqüenta por cento da 

quantidade de matéria-prima de produção própria, desde que te­

nha comprovação higiênico-sanitária por órgão oficial. 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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Art. 5° A escala de processamento da agroindústria 

artesanal define-se pelos seguintes limites: 

I - até duzentos qUilogramas diários de carnes, pro-

venientes de pequenos, médios e 

ria-prima para produtos cárneos; 

grandes animais, como maté-

II - até trezentos litros de leite diários, como ma-

téria-prima para produtos lácteos; 

III até duzentos quilogramas diários de pe:Lxes, 

moluscos e crustáceos, como matéria-prima para produtos oriun-

dos da pesca e aquicultura; 

IV até duzentas dúzias diárias, como matéria-prima 

para produtos oriundos de ovos; 

V - até três mil quilogramas anua:LS para mel e de­

ma:LS produtos da colméia; 

VI - até trinta toneladas anua:LS, como matéria-prima 

para produtos originados de frutas ou de outros produtos de 

origem vegetal; 

VII - até cem toneladas anua:LS de outros produtos de 

or:Lgem vegetal, como matéria-prima para conservas e demais de-

rivados. 

Parágrafo único. No caso de agroindústrias artesa­

na:LS conduzidas por produtores associados, os limites diários 

e anua:LS permitidos são multiplicados por três. 

Art. 6° Os alimentos resultantes do processamento 

artesanal dessas matérias-primas obedecerão 
, 
as recomendações 

da Organização Mundial de Saúde e serão classificados por ca­

tegoria de risco à saúde pública, nos seguintes grupos: 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar 

são os alimentos de baixa acidez, que possuem pH ma:Lor ou 

igual a quatro ponto se:LS e atividade de água maior que zero 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 
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vírgula oitenta e cinco, a serem especificados em regulamento ; 

e 

II - Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar 

sao alimentos que possuem pH abaixo de quatro ponto seis ou 

aqueles que possuem pH maior ou igual a quatro ponto se1S com 

atividade de água inferior a zero vírgula oi tenta e C1nco, a 

tt serem especificados em regulamento. 

tt 

§ 1 ° A fabricação de alimentos resultantes de pro­

cessamento artesanal de matérias-primas cuja classificação for 

de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" exige habi­

li tação técnica para implantação de Avaliação de Perigos e 

Pontos Críticos de Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabri-

caça0 BPF . 

§ 2 ° A fabricação de alimentos resultantes de pro­

cessamento artesanal de matérias-primas cuja classificação for 

de "Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar" exige ape­

nas habilitação técnica para implantação de Boas Práticas de 

Fabricação - BPF . 

§ 3 ° Entende-se por Avaliação de Perigos e Pontos 

Crí ticos de Controle - APPCC a insti tuicão de sistemática de • 

identificação , avaliação e controle de perigos de contaminação 

dos alimentos fabricados. 

§ Entende-se por Boas Práticas de Fabricacão • 

BPF os procedimentos adequados empregados em toda a cadeia 

alimentar em função do Padrão de Identidade e Qualidade do 

produto fabricado . 

Art . 7 ° A agroindústria artesanal de alimentos deve­

rá registrar-se no órgão estadual responsável pela defesa sa­

nitária animal e vegetal, mediante formalização de pedido ins­

truído pelos seguintes documentos : 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 
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I requerimento dirigido à autoridade competente 

solicitando registro . - pelo 
, 

responsável ; o e 1nspeçao orgao 

II documento oficial que comprove a condição de 

produtor rural do requerente ; 

III registro no CNPJ ou no CGC . . - do ou 1nscr1çao 

produtor rural na Secretaria da Fazenda Estadual; 

IV - atestado sanitário do rebanho que va1 dar or1-

gem à matéria-prima, no caso de produtos de origem animal ; 

V - atestado de potabilidade da água a ser utilizada 

no processo ; 

VI - outros atestados de exames, a critério dos 
, 
or-

gaos competentes . 

Parágrafo único . Mediante convênio, o órgão estadual 

poderá repassar 
. , . 

ao mun1c1p1o a atribuição prevista no caput 

deste artigo . 

Art. 8 ° O estabelecimento de processamento artesanal 

de alimen tos manterá 
. , . 

em arqu1 vo propr10 sistema de controle 

que permita confrontar, em qualidade e quantidade, o produto 

processado com o lote que lhe deu origem . 

Art . 9 ° As instalações da agroindústria artesanal de 

alimento obedecerão a preceitos mínimos de construção, equ1pa­

mento e higiene, observando aspectos como: 

I - instalações físicas adequadas, sendo constituída 

de uma sala para preparo e armazenagem, local para recepção da 

matéria prima e lavagem de equipamentos e utensílios e um ba­

nheiro/vestuário, todos estes , com altura e dimensões compatí­

veis com a capacidade de produção , número de operadores e ne­

cessidade de instalação dos equipamentos; 

II - adequada aeração e luminosidade ; 

III - vedação contra insetos e animais ; 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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IV - boas condições para higienização e desinfecção 

das instalações , de equipamentos e utensílios ; 

V - adequada utilização ou eliminação de resíduos e 

rejeitos ; 

VI - água potável encanada em quantidade compatí vel 

com a demanda do estabelecimento ; 

VII - distante de fontes de contaminação, mau cheiro 

e esgoto . 

Art . 10. O controle sanitário dos rebanhos e campos 

de produção que geram a matéria-prima para a produção artesa­

nal de alimentos é obrigatório e deverá segu1r orientação dos 

órgãos de defesa sanitária animal. 

deste 

pelos 

Parágrafo 
, . 
un1CO. controle de O 

artigo 

órgãos 

compreende também a . -1nspeçao 

estaduais , 
.. . 

mun1c1pa1s , ou ou 

que trata o caput 

ex-ante e ex-post 

federais do abate 

dos animais e das demais matérias-primas beneficiadas no pro­

cesso de produção . 

Art . 11 . Os produtos deverão ser transportados e ar-

mazenados em condições adequadas para preservaçao de sua qua-

lidade. 
, 

Art. 12 . E vedado poluir o me10 ambiente com produ-

tos e subprodutos do processamento . 

Art. 13. As instalações deverão ser mantidas limpas 

e organizadas antes, durante e após o processamento dos produ­

tos. 

Art. 14 . As pessoas envolvidas na manipulaçã o e pro­

cessamento de alimentos artesanais deverão portar carteira de 

saúde e usar uniformes próprios e limpos , inclusive botas im­

permeáveis e gorros . 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/OO) 
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Parágrafo 
, . 
un~co. Caberá ao Ministério da Agricul tu-

ra, Pecuária e Abastecimento definir as normas do treinamento 

aos produtores rura~s visando apoiar as agroindústrias artesa­

na~s familiares. 

Art . 15. A embalagem dos produtos da agroindústria 

artesanal familiar deverá obedecer às condições de higiene ne-

cessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a 

saúde do consumidor final, obedecendo às normas estipuladas no 

Código de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Quando a granel, os produtos serao 

expostos ao consumo acompanhados de folhetos ou cartazes, con­

tendo as informações previstas no caput deste artigo. 

Art . 16. Fica autorizado o Poder Público a cr~ar uma 

linha especial de financiamento para a agroindústria artesa­

nal , no contexto da política de crédito rural do País, para 

estimular a agregação de valor ao produto rural . 

Art. 17. A característica de qualquer tipo de frau­

de, infração ou descumprimento desta Lei sujeitará o infrator 

às sanções previstas em lei . 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art . 19. Esta Lei entra vigor na data de sua pu-

blicacão . • 

Sala das Ses ovembro de 2001 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/ 56 J /01 Brasília, j" de \JY\,Q v..,vm .bx.&- de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3 . 428, de 

1997, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a elaboração, 

benefiament~ e comercialização de produtos artesanais de or1gem 

animal e vegetal e dá outras providências.", de acordo com o 

caput do a . ·t. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputa 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 

I 
I 
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Dispõe sobre a elaboração, beneficia­
mento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal 
e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Esta Lei fixa normas para a elaboração, be-

neficiamento e comercialização de produtos artesanais de ori­

gem animal e vegetal e dá outras providências. 

Art . 2° O processamento artesanal de produtos de 

or~gem animal, vegetal e microbiana deverá cumprir os requisi­

tos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 3° Agroindústria artesanal é o estabelecimento 

onde se processa a transformação de produtos de origem animal, 

vegetal e microbiana, elaborado em pequena escala, com carac-

terísticas tradicionais, 
. . ; . ou reg~ona~s propr~as, devidamente 

identificadas para a comercialização. 

Art . 4 ° Cabe exclusivamente aos produtores rura~s, 

individualmente ou em associações e cooperativas, a condução 

do processamento das agroindústrias artesanais. 

Parágrafo único. Para os produtos de or~gem animal, 

a matéria-prima deverá ser de produção própria, admitindo-se, 

na elaboração dos produtos, a utilização de matéria-prima ad­

quirida de terceiros até o limite de cinqüenta por cento da 

quantidade de matéria-prima de produção própria, desde que te­

nha comprovação higiênico-sanitária por órgão oficial. 
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Art. 5° A escala de processamento da agroindústria 

artesanal define-se pelos seguintes limites: 

I - até duzentos quilogramas diários de carnes, pro-

venientes de pequenos, médios e 

ria-prima para produtos cárneos; 

grandes animais, como maté-

II - até trezentos litros de leite diários, como ma-

téria-prima para produtos lácteos; 

III até duzentos quilogramas diários de pe1xes, 

moluscos e crustáceos, como matéria-prima para produtos oriun-

dos da pesca e aquicultura; 

IV até duzentas dúzias diárias, como matéria-prima 

para produtos oriundos de ovos; 

V - até três mil quilogramas anua1S para mel e de­

ma1S produtos da colméia; 

VI - até trinta toneladas anua1S, como matéria-prima 

para produtos originados de frutas ou de outros produtos de 

or1gem vegetal; 

VII - até cem toneladas anua1S de outros produtos de 

or1gem vegetal, como matéria-prima para conservas e demais de­

rivados. 

Parágrafo único. No caso de agroindústrias artesa­

na1S conduzidas por produtores associados, os limites diários 

e anua1S permitidos são multiplicados por três. 

Art . 6° Os alimentos resultantes do processamento 

artesanal dessas matérias-primas obedecerão 
, 
as recomendações 

da Organização Mundial de Saúde e serão classificados por ca­

tegoria de risco à saúc~ pública , nos seguintes grupos : 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar 

são os alimentos de baixa acidez, que possuem pH ma10r ou 

igual a quatro ponto se1S e atividade de água maior que zero 
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vírgula oitenta e c~nco, a serem especificados em regulamento; 

e 

II - Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar 

são alimentos que possuem pH abaixo de quatro ponto seis ou 

aqueles que possuem pH maior ou igual a quatro ponto se~s com 

atividade de água inferior a zero vírgula oitenta e c~nco, a 

serem especificados em regulamento. 

§ 1 ° A fabricação de alimentos resultantes de pro­

cessamento artesanal de matérias-primas cuja classificação for 

de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" exige habi­

li tação técnica para implantação de Avaliação de Perigos e 

Pontos Críticos de Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabri­

cação - BPF. 

§ 2 ° A fabricação de alimentos resultantes de pro­

cessamento artesa.-al de matérias-primas cuja classificação for 

de "Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar" exige ape­

nas habilitação técnica para implantação de Boas Práticas de 

Fabricação - BPF. 

§ 3° Entende-se por Avaliação de Perigos e Pontos 

Crí ticos de Controle - APPCC a instituição de sistemática de 

identificação, avaliação e controle de perigos de contaminação 

dos alimentos fabricados. 

§ 4° Entende-se por Boas Práticas de Fabricação 

BPF os procedimentos adequados empregados em toda a cadeia 

alimentar em função do Padrão de Identidade e Qualidade do 

produto fabricado. 

Art. 7° A agroindústria arte: anal de alimentos deve­

rá registrar-se no órgão estadual responsável pela defesa sa­

nitária animal e vegetal, mediante formalização de pedido ins­

truído pelos seguintes documentos: 
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I requerimento dirigido à autoridade competente 

solicitando o registro e inspeção pelo órgão responsável; 

II documento oficial que comprove a condição de 

produtor rural do requerente; 

III registro no CNPJ ou no CGC ou inscrição do 

produtor rural na Secretaria da Fazenda Estadual; 

IV - atestado sanitário do rebanho que va~ dar or~­

gem à matéria-prima, no caso de produtos de origem animal; 

V - atestado de potabilidade da água a ser utilizada 

no processo; 

VI - outros atestados de exames, a critério dos 
, 
or-

gãos competentes. 

Parágrafo único. Mediant ~ convênio, o órgão estadual 

poderá repassar ao município a atribuição prevista no caput 

deste artigo . 

Art. 8° O estabelecimento de processamento artesanal 

de alimentos manterá em arquivo próprio sistema de controle 

que permita confrontar, em qualidade e quantidade, o produto 

processado com o lote que lhe deu origem. 

Art. 9° As instalações da agroindústria artesanal de 

alimento obedecerão a preceitos mínimos de construção, equipa­

mento e higiene, observando aspectos como: 

I - instalações físicas adequadas, sendo constituída 

de uma sala para preparo e armazenagem, local para recepção da 

matéria prima e lavagem de equipamentos e utensílios e um ba­

nheiro/vestuário, todos estes, com altura e dimensões compatí­

veis com a capacidade de produção, número de operador ~s e ne­

cessidade de instalação dos equipamentos; 

II - adequada aeração e luminosidade; 

III - vedação contra insetos e animais; 
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IV - boas condições para higienização e desinfecção 

das instalações, de equipamentos e utensílios; 

V - adequada utilização ou eliminação de resíduos e 

rejeitos; 

VI - água potável encanada em quantidade compatível 

com a demanda do estabelecimento; 

VII - distante de fontes de contaminação, mau cheiro 

e esgoto . 

Art. 10. O controle sanitário dos rebanhos e campos 

de produção que geram a matéria-prima para a produção artesa­

nal de alimentos é obrigatório e deverá seguir orientação dos 

órgãos de defesa sanitária animal. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co . controle de O o caput tl:lta que 

deste artigo compreende também a inspeção ex-ante e ex-post 

pelos órgãos ou . . . munl.cl.pal.s, ou estaduais, fedE.-ais do abate 

dos animais e das demais matérias-primas beneficiadas no pro-

cesso de produção. 

Art. 11. Os produtos deverão ser transportados e ar­

mazenados em condições adequadas para preservação de sua qua-

lidade. 
, 

Art. 12. E vedado poluir o mel.O ambiente com produ-

tos e subprodutos do processamento. 

Art. 13. As instalações deverão ser mantidas limpas 

e organizadas antes, durante e após o processamento dos produ­

tos. 

Art . 14 . As pessoas envolvidas na manipulação e pro­

cessamento de alimentos artesanais deverão portar carteira de 

saúde e usar uniformes próprios e limpos, inclusive botas im­

permeáveis e gorros. 
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Parágrafo 
, . 
unl.co. Caberá ao Ministério da Agricul tu-

ra, Pecuária e Abastecimento definir as normas do treinamento 

aos produtores rural.S visando apoiar as agroindústrias artesa-

nal.s familiares. 

Art. 15. A embalagem dos produtos da agroindústria 

artesanal familiar deverá obedecer às condições de higiene ne-

cessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a 

saúde do consumidor final, obedecendo às normas estipuladas no 

Código de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo único. Quando a granel, os produtos serao 

expostos ao consumo acompanhados de folhetos ou cartazes, con-

tendo as informações previstas no caput deste artigo. 

Art . 16. Fica autorizado o Poder Público a crl.ar uma 

linha especial de financiamento para a agroindústria artesa­

nal, no contexto da politica de crédito rural do Pais, para 

estimular a agregação de valor ao produto rural. 

Art. 17. A caracteristica de qualquer tipo de frau-

de, infração ou descumprimento desta Lei sujeitará o infrator 

às sanções previstas em lei. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, l~ DE 71o ve7Ylbro DE 2001. 
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Dispõe sobre a elaboração, beneficia­
mento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei fixa normas para a elaboração, be-

neficiamento e comercialização de produtos artesanais de ori­

gem animal e vegetal e dá outras providências . 

Art. 2 ° O processamento artesanal de produtos de 

or1gem animal, vegetal e microbiana deverá cumprir os requisi­

tos estabelecidos nesta Lei . 

Art . 3 ° Agroindústria artesanal é o estabelecimento 

onde se processa a transformação de produtos de origem animal, 

vegetal e microbiana, elaborado em pequena escala, com carac­

terísticas tradicionais, ou regionais próprias, devidamente 

identificadas para a comercialização. 

Art . 4 ° Cabe exclusivamente aos produtores rura1S, 

individualmente ou em associações e cooperativas, a condução 

do processamento das agroindústrias artesanais . 

Parágrafo único . Para os produtos de or1gem animal, 

a matéria-prima deverá ser de produção própria, admitindo-se, 

na elaboração dos produtos , a utilização de matéria-prima ad­

quirida de terceiros até o limite de cinqüenta por cento da 

quantidade de matéria-prima de produção própria, desde que te­

nha comprovação higiênico- sanitária por órgão oficial . 
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Art . 5 ° A escala de processamento da agroindústria 

artesanal define-se pelos seguintes limites : 

I - até duzentos quilogramas diários de carnes , pro-

venientes de pequenos, médios e grandes animais, como maté-

ria-prima para produtos cárneos; 

II - até trezentos litros de leite diários, como ma-

téria-prima para produtos lácteos; 

III até duzentos quilogramas diários de peJ..xes, 

moluscos e crustáceos , como matéria-prima para produtos oriun-

dos da pesca e aquicultura ; 

IV até duzentas dúzias diárias, como matéria-prima 

para produtos oriundos de ovos ; 

V - até três mil quilogramas anuaJ..s para mel e de-

maJ..s produtos da colméia; 

VI - até trinta toneladas anuaJ..s , como matéria-prima 

para produtos originados de frutas ou de outros produtos de 

origem vegetal ; 

VII - até cem toneladas anuaJ..s de outros produtos de 

orJ..gem vegetal, como matéria-prima para conservas e demais de­

rivados . 

Parágrafo único . No caso de agroindústrias artesa­

naJ..s conduzidas por produtores associados, os limites diários 

e anuaJ..s permitidos são multiplicados por três . 

Art. 6 ° Os alimentos resultantes do processamento 

artesanal dessas matérias-primas obedecerão 
, 
as recomendações 

da Organização Mundial de Saúde e serão classificados por ca­

tegoria de risco à saúde pública , nos seguintes grupos: 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar 

são os alimentos de baixa acidez, que possuem pH maJ..or ou 

igual a quatro ponto seJ..s e atividade de água maior que zero 
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vírgula oitenta e c~nco, a serem especificados em regulamento ; 

e 

II - Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar 

são alimentos que possuem pH abaixo de quatro ponto seis ou 

aqueles que possuem pH maior ou igual a quatro ponto se~s com 

atividade de ãgua inferior a zero vírgula oitenta e c~nco , a 

serem especificados em regulamento. 

§ 1 ° A fabricação de alimentos resultantes de pro­

cessamento artesanal de matérias-primas cuja classificação for 

de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" exige habi­

li tação técnica para implantação de Avaliação de Perigos e 

Pontos Críticos de Controle - APPCC e Boas Prãticas de Fabri­

caça0 - BPF. 

§ 2 ° A fabricação de alimentos resultantes de pro­

cessamento artesanal de matérias-primas cuja classificação for 

de "Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar" exige ape­

nas habilitação técnica para implantação de Boas Prãticas de 

Fabricação - BPF. 

§ 3 ° Entende-se por Avaliação de Perigos e Pontos 

Críticos de Controle - APPCC a instituição de sistemãtica de 

identificação, avaliação e controle de perigos de contaminação 

dos alimentos fabricados. 

§ 4° Entende-se por Boas Prãticas de Fabricação 

BPF os procedimentos adequados empregados em toda a cadeia 

alimentar em função do Padrão de Identidade e Qualidade do 

produto fabricado. 

Art. 7° A agroindústria artesanal de alimentos deve­

rã registrar-se no órgão estadual responsãvel pela defesa sa­

nitãria animal e vegetal, mediante formalização de pedido ins­

truído pelos seguintes documentos: 
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I requerimento dirigido à autoridade competente 

solicitando o registro e inspeção pelo órgão responsável ; 

11 documento oficial que comprove a condição de 

produtor rural do requerente; 

111 registro no CNPJ ou no CGC ou inscrição do 

produtor rural na Secretaria da Fazenda Estadual; 

IV - atestado sanitário do rebanho que va1 dar or1-

gem à matéria-prima , no caso de produtos de origem animal ; 

V - atestado de potabilidade da água a ser utilizada 

no processo; 

VI - outros atestados de exames, a critério dos 
, 
or-

gaos competentes. 

Parágrafo único. Mediante 
~ . 

conven10, o órgão estadual 

poderá repassar ao município a atribuição prevista no caput 

deste artigo. 

Art. 8° O estabelecimento de processamento artesanal 

de alimentos manterá em arquivo próprio sistema de controle 

que permita confrontar, em qualidade e quantidade, o produto 

processado com o lote que lhe deu origem. 

Art. 9° As instalações da agroindústria artesanal de 

alimento obedecerão a preceitos mínimos de construção, equipa­

mento e higiene, observando aspectos como: 

I - instalações físicas adequadas, sendo constituída 

de uma sala para preparo e armazenagem, local para recepção da 

matéria prima e lavagem de equipamentos e utensílios e um ba­

nheiro/vestuário, todos estes, com altura e dimensões compatí­

veis com a capacidade de produção, número de operadores e ne-

cessidade de instalação dos equipamentos; 

11 - adequada aeração e luminosidade; 

111 - vedação contra insetos e animais; 
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IV - boas condições para higienização e desinfecção 

das instalações, de equipamentos e utensílios; 

V - adequada utilização ou eliminação de resíduos e 

rejeitos ; 

VI - água potável encanada em quantidade compatível 

com a demanda do estabelecimento ; 

VII - distante de fontes de contaminação, mau cheiro 

e esgoto. 

Art. 10. O controle sanitário dos rebanhos e campos 

de produção que geram a matéria-prima para a produção artesa­

nal de alimentos é obrigatório e deverá seguir orientação dos 

órgãos de defesa sanitária animal. 

Parágrafo único. O controle de que trata o caput 

deste artigo compreende também a inspeção ex-ante e ex-post 

pelos órgãos municipais, ou estaduais, ou federais do abate 

dos animais e das demais matérias-primas beneficiadas no pro-

cesso de produção. 

Art. 11. Os produtos deverão ser transportados e ar­

mazenados em condições adequadas para preservação de sua qua-

lidade. 
, 

Art. 12. E vedado poluir o me10 ambiente com produ-

tos e subprodutos do processamento. 

Art. 13. As instalações deverão ser mantidas limpas 

e organizadas antes, durante e após o processamento dos produ-

tos. 

Art . 14. As pessoas envolvidas na manipulação e pro­

cessamento de alimentos artesanais deverão portar carteira de 

saúde e usar uniformes próprios e limpos, inclusive botas im-
, . 

permeave1s e gorros. 
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Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Agricul t u ­

ra, Pecuária e Abastecimento definir as normas do treinamento 

aos produtores rura1S visando apoiar as agroindústrias artesa­

na1S familiares. 

Art. 15. A embalagem dos produtos da agroindú stria 

artesanal familiar deverá obedecer às condições de higiene ne­

cessárias à boa conservação do produto , sem colocar em r i sco a 

saúde do consumidor final , obedecendo às normas estipuladas no 

Código de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo único . Quando a granel , os produtos serao 

expostos ao consumo acompanhados de folhetos ou cartazes , con­

tendo as informações previstas no caput deste artigo. 

Art . 16 . Fica autorizado o Poder Público a cr1ar uma 

linha especial de financiamento para a agroindústria artesa­

nal, no contexto da polí tica de crédito rural do Paí s , para 

estimular a agregação de valor ao produto rural. 

Art . 17. A característica de qualquer tipo de frau­

de, infração ou descumprimento desta Lei sujeitará o infrator 

às sanções previstas em lei. 

Art . 18. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, DE DE 2001. 



-• 
.. 

• • 
Ç AMARA D OS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 3 . 428 de 19 97 

SEOlo OE S INOPSE 

E ~ ENTA Di spõe sob r e e l aboração, beneficiamento e comerc i alizãção de pr odutos artesanais de origem animal e 

vegetal e dá outras providências . 

ANDAMENT O 

COMI ,=::.: OES 
P O c.' [ d "iL .. í·, ;lr'lATI'.'O 

Art igo 24, In.b o 11 
(Res. 17/89) 

PLEN AR I O 

23.07 . 97 Fa l a o autor , aprese n tando o Pr o j eto. 

MESA 

Despacho : As Comissões de Economia, Indústria e Comércio; dE1 Seguridade Social e Família; de 

Agricultura e Pol í tica Rural; e de Const i tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) ­

(Art. 24, 11 ) . 

PLENARI O 

15 . 08 . 97 t I ido e vai a i mprim i r . DCD..i~..I.P~L~, pógJ..3.:jJ;) cof .... Q.a-. 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

15.08 . 97 Encaminhado ã Comissão de Economia, Indústria e Comérc i o . 

VI DE VERSO .... . ........ .. 

COI 32101 040·0 (MAI/ 93) 

A U T O R 
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ANDAMENTO 

04.09.97 

04.09.97 

12.09. 97 

12.11.97 

20.11.97 

27.03.98 

30.03.98 

07.04 . 98 

• 
PL. 3.428/97 (Verso da folha n Q 01) 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMBRCIO 

Distribuido ao relator/Dep. JOSE CARLOS LACERDA 

OCO O~nLº_;}'-J..-L, pág.~_8),L col. O i ... 
\ - -

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDaSTRIA E COMt:RCIO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

OCO .P 9' I O Y.;.4 fi.. ~,i,6 6?~ ",ri .... 0 ,2. rl 
, 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMtRCIO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISS ÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM eRCIO 

Aprovado unanimemente o parecer favorive l do relator, Dep. JOSe CARI.OS LACERDA. 
(PL 3.428-A/9?) • 

COMISSAO DE ECONOMIA , INDDsTRIA E COMCRCIO 

Encaminhado ã Comissão de Seguridade Social e Familia . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 1'''' ''tT,TA 

Distribuido a relator~/Dep. F~TIMA PELAES. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões. 

COMISSÃO DE SEGUR IDADE SOCIAL E FAMfuA 

Não foram ap r esen tadas emendas . 

AR QUIVhDO n os termos do I- õ: ir ... ''''i EM r2YI o:?l!3!j ~ ~g § Á R ~ Id 
do RC3i:ncnto 

DCN de I 

Interno (Res . ] f E., ) 

' .. _, pág. ,c ..... .. 

Art. 105, 

Dei'! , cd 
-- ---·-_~. __ '=_LC==-=== - - . --~--'---------

- i 

, 

, 

c o N T I NUA •• .... •• 
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C.ÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 3 . ~ 28-A/97 Continuação ( Folha n º 02 ) 
CEL - S-ção d. Sinops. 

ANDAMENTO 

20 . 05 . 99 

::: 1 . 05 . 99 

28 . 05 . 99 

13 . 05.00 

05 . 10.00 

18 . 10.00 

31.10.00 

08 . 11.00 

08 . 11.00 

C OI 3 1 1 0 1 041 p , ,,r.n ,II"") 

COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAl. E FAMrLIA 

Distribuid o ao relator, Dep . AIRTON ROVEDA . 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 
Prazo para apresentaçao de emendas: 05 sessões . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE 'SOCIAL E FAMILIA 

Não foram a p resentadas emendas . 

COMISSÃO ' DE ' SEGURIDADE ' SOCIAL ' E' FAMILIA 

Redistribuido a relator~ Dep . LIDIA QUINAN. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Parece r favorável da relatora , Dep . LIDIA QUINAN . 

MESA 
Requerime nto do Dep . JAQUES WAGNER , solicitando a apensaçao do PL. 4.908 / 99 a este . 

MESA 
Deferido r e querimento do Dep. JAQUES WAGNER , solicitando a apensaçao do PL. 4.908 / 99 a este. 

DCD aiLJ . ..1L!2I2. póg53.b?a col. 01 
~lESA 

Decisão do Presidente illJcj'c rilldo o !'c4ucrinlcnto do Dep. Juques Wagner de so licitação da 

upellsuçao dO PL. ~ . 9U6/ 9S u este , por intenlpestividadc, nos t ermos do artibo l ~~ , ~ari ­

grafo únic G. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Aprovado unanimemente o parecer favoráve l da r e latora, Dep . LIDIA QUINAN . 
(PL 3.428- B/97). 

DCO..:.j./.LI.._1 00 . Pág. S"; 8'-t J J Col. OI 

VIDE VERSO ...... .... .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº Continuação (Verso da folha nº 02) 
CEL· Seção d. Sinop •• :';.421:;97 

~================================================================================================~'~ ~. === 
ANDAMENTO 

14.11.00 

2'7; 11.00 

28 .11.00 

05 .1 2 .00 

22.03 . 01 

29 . 08 . 01 

13.09.01 

17.10 . 01 

24 .1 0 .01 

COM I SSÃO Ui SiGURIDAD~ ~OCIAL ~ FNIILIA 

Encaminhado i Comissão de Agricultura e política Rural . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. JOÃO GRANDÃO . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL f TICA RURAL 

Prazo para apresen t ação de emendas : OS sessões. 

COMIssAo DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
Não foram apresentadas e me ndas. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL 

Parecer favorivel do relator, Dep. JOÃO GRANDlO. 

COMIssM DE <A'GRICUL'TURN1E PGXLITI-CA RlJiRAL · .~ 
Aprovado unanimemente o parecer complementar favorável do relator, Dep. JOAO GRANDAO, com substitutivo. 

(PL. 3.428-C/971. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLfTICA RURAL 

Encaminhado i Comissão de Constitu i ção e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 
Apresentação de requerimento pelos Dep Xico Graziano - PSDB, em apoiamento; Jutahy Junior, Líder do PSDB; Geddel 
Vieira Lima, Líder do PMDB; Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PST; Rubens Bueno, Líder do Bloco PDT/ PPS; e 
Walter Pinheiro, Líder do PT, solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto . 

PLENÁRIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URG~NCIA). 
Adiada a votação, em face do encerramento da sessão . 

CONTINUA .•• 
COI 3 .21 .01 041 -8 IAG0/98 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 3.428/97 Continuação (Folha nº 03) 

CEL· Seção d. Si.op •• 

ANDAMENTO 

30.10.01 

31.10.01 

07.11.01 

08.11.01 

08.11.01 

COI 3 .21 .01 .041 ·8 (AG0/98 1 

PLENÂRIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URG~NCIA). 

Adiada a votação, em face do encerramento da sessão. 

PLENÂRIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URG~NCIA). 

Aprovação do Requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessao do dia 17.10.01, solicitando, nos 

termos do artigo 155 do RI URG~NCIA para este Projeto. 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão por falta de "quorum" (obstrução). 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 
Designação do relator, Dep Professor Luizinho, para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e do Substitutivo adotado pela 

CAPR. 
Apresentação de 01 Emenda de Plenário pelo Dep Xico Graziano e outros. 

Desi~nações para proferir pareceres às Emendas de Plenário: relator, Dep Marcondes Gadelha, em substitui 

ção a CEIC, que conclui pela aprovação; relator, Dep Professor Luizinho, em substituição à CSSF, que 

conclui pela aprovação; relator, Dep João Grandão, em substituição à CAPR, que conclui pela aprovação; e 

relator, Dep Dr. Hélio, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação pelos Dep Eni Voltolini e José Carlos Aleluia. 

Aprovação do Substitutivo adotado pela CAPR, ressalvado o destaque. 

Prejudicado o Projeto inicial. 
Aprovação da Emenda d e Plenário 1, com parecer pela aprovação. 

Supressão do artigo sexto do Substitutivo adotado pela CAPR a este Projeto, objeto de DVS da Bancada do 

PSDB. 
Aprovação da Redação Fina l, o fe r e cida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Fede ral. PL. 34 28-0/ 97. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 
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Ponto 

Oficio n° 0 f 'l (SF) Brasília, em ~ de junho de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 123, de 2001 (PL n° 3.428, de 1997, nessa Casa), que "dispõe sobre a 
elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de origem animal e 
vegetal e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exercícío 

da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcO 1-123 

P RI rv1 E IR A<~I-CR El !\RI A - ~_u ... _ .... __ _ 

Em -2.0 .... Q ,K. ................... .J .<~. 
03 C :-.J:: 01 , a~ Se nhor Socrrfár 0-

Geral ó Mes p ; ra as d () \0 I d as 
P ro vidênc· , 

c.. 
'Ot-,,~ 

lAR ARA ' J O r\ L E /'J C AR AIRE S 

Chefe de Ga bin ete 

ARQUIVE-SE 
l o::U 

Secret 
~---- . __ .... -.- - - _._-_. - '--.--r.,-
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OF. nO j' 51 /200')-CN Brasília, em 1° de agosto de 2002 

Senhor Presidente, 

/' 
O Senhor Presidente da Repúblic /encami'nhou ao Senado 

Federal a Mensagem nO 144, de 2002-CN, n qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmar ° 123, de 2001 (nO 3.428/1997, 
na Casa de origem), que "Dispõe so re a elaboração, beneficiamento e 
comercialização de produtos artesanais de origem animal e vegetal e dá outras 
providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução n° 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

, 
,- \ 

r----.-- ---' --_ .. ,- ---- -
ARQ U IVE -S E 

ExmoSr. 
Deputado Aécio Neves 

Em:J V i lokoL 
lJU CAvI1 

Ss 1.1tóriO - eral aa Mesa 
\. _ .- - - -- - -------.. .... . _-_ ...... 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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A viso nº 715 - SAP/C. Civil. 

Em 11 de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nQ 123. de 2001 

(nº 3.428/97 na Câmara dos Deputados) e. na oportunidade. restituo dois autógrafos da citada 

proposição. 

Atenciosamente, 

SILVANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 6 2 1 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art , 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar integralmente, por ser contrário ao interesse público, o Projeto de Lei nº 123 , 
de 2001 (nº 3.428/97 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e 
comercialização de produtos artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providências" , 

Ouvido, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento assim se manifestou: 

"Embora o projeto em seu art. 1 º diga que esta lei fixa normas para elaboração e 
comercialização de produtos oriundos da agroindústria, o mesmo está voltado mais para o 
setor animal, como se pode observar em seus arts. 5º, 7º elO. 

O setor de bebidas já possui a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, que dispõe sobre 
a padronização, a classificação, o registro, a inspeção, sendo que essa legislação não cria 
nenhum impedimento para registro de pequenas agroindústrias. Dessa maneira, não há 
necessidade de projeto de lei contemplando o setor, pois a Lei nº 8.918/94, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.314, de 4 de setembro de 1997, já atende à proposta do projeto de lei , 

O abate de animais para fins comerciais não pode e nem deve ser considerado uma 
atividade artesanal. Abater animais, que não seja para consumo próprio, impõe o 
cumprimento e o conhecimento de técnicas e normas sanitárias, além da presença de um 
agente de governo, preparado e especializado, por tratar-se de uma atividade complexa e que 
diz respeito à saúde pública e defesa do consumidor. Os animais são potencialmente 
portadores de doenças e infecções que podem ser transmitidas ao ser humano (zoonoses), 
bem como toxinfecções que levam facilmente à morte. Exigir do pequeno produtor preparo e 
educação sanitária no abate e processamento das carnes seria conceder-lhe responsabilidade 
para a qual nem sempre está preparado, além de se aduzir que nenhuma entidade oficial, quer 
municipal, estadual ou federal , teria condições de exercer de forma responsável qualquer 
atividade de controle sanitário em centenas de milhares de pequenos estabelecimentos 
espalhados pelos mais recônditos lugarejos deste imenso Pais. 

Os órgãos de governo que cuidam da produção, industrialização e comercialização de 
alimentos (Ministérios da Saúde e Agricultura, entre outros), por contingência constitucional, 
dispõem de normas específicas que regulam a área, independentemente de tamanho, limite de 
produção ou maneira de fabricar os alimentos. Mesmo os produtos artesanais devem seguir 
tais diretrizes mínimas, quer quanto ao preparo, embalagem, rotulagem, etc, 

O limite de produção estabelecido, tomando por exemplo a produção de carne de 200 
Kg/dia (um boi) é irreal . Mesmo uma "agroindústria" artesanal limitada a essa produção não 
terá economia de escala para sustentar suas atividades nem qualquer competitividade. Atenta-
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FI. 2 da Mensagem nº 6 2 1 , de 11. 7 . 2 O O 2 . 

se que o projeto ao fazer referência às obrigações inerentes à instalação do estabelecimento 
impõe gastos que, por si só, se cumpridas, serão bastantes onerosas e de produção que nunca 
se pagarão diante das limitações impostas. 

Não está bem caracterizada a quem caberá a fiscalização dos estabelecimentos 
artesanais, se é que isso, será possível já que o projeto de lei prevê, inclusive, a inspeção ante 
e pós-morte. Lembramos que entre todas as legislações existentes que regem o controle da 
produção de alimentos (abrangentes e suficientes), uma define (no caso de produtos de 
origem animal - carnes, laticínios, pescados, etc., produtos mais nobres, de maior 
complexidade de produção e com maior potencial de perigo ao ser humano) a competência 
das autoridades para a sua fiscalização, de acordo com o âmbito de comercialização dos 
mesmos (Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989). No caso do presente projeto, ora se fala 
que compete ao poder estadual a fiscalização, ora se depreende que cabe ao Governo Federal 
(Ministério da Agricultura) alguma responsabilidade. No caso de produtos artesanais 
produzidos pelo tipo de estabelecimento previsto, isto é, de diminuto porte, depreende-se que 
os mesmos comerciarão seus produtos a nível local e, portanto, como já prevê a legislação, 
sofrerão a fiscalização do Município onde estarão localizados." 

o Ministério da Saúde acrescentou o seguinte parecer: 

"A classificação de indústrias produtoras de alimentos quanto ao tamanho ou 
capacidade de processamento e quanto à necessidade ou não de se ter um sistema de garantia 
de controle de risco, como propõe o art . 5º do projeto de lei, não são critérios ajustados ao 
conhecimento científico atual para garantir a segurança alimentar, podendo expor a 
população a eventuais agravos de saúde. 

Além disso, o projeto de lei cria um tratamento diferenciado para o processamento de 
alimentos, permitindo que empresas não adotem mecanismos para assegurar o controle 
sanitário de seus produtos, o que deve ser coibido, dificultando assim a aplicação da 
legislação sanitária quanto à responsabilização do fabricante pelo produto final exposto ao 
consumo. 

o projeto também aborda questões de Boas Práticas de Fabricação (BPF), sem, no 
entanto, esgotar todos os pontos, conforme regulamento já aprovado e vigente no Brasil 
desde 1997, deixando lacunas indesejáveis do ponto de vista do processamento seguro de 
alimentos. " 

Por fim, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior concluiu: 

Ao longo do projeto de lei há uma série de problemas. O primeiro deles diz respeito à 
parte conceitual, visto que uma agroindústria, entendida como a " indústria nas suas relações 
com a agricultura ou dependências desta, ou indústria que beneficia matéria-prima oriunda da 
agricultura", não se enquadra necessariamente como artesanal, diferindo em relação à escala 
e ao processo de produção. 

O caput do art . 42 estabelece que "cabe exclusivamente aos produtores rurais, 
individualmente ou em associações e cooperativas, a condução do processamento das 
agroindústrias artesanais". Caso prevalecesse esse entendimento, os artesãos do País 
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restringiriam-se apenas aqueles oriundos do meio rural , excluindo-se milhões de artesãos 
urbanos e, também, aqueles artesãos rurais que não são produtores das matérias-primas que 
utilizam em seu processo produtivo. 

o parágrafo único do art . 4Q também estabelece que "para os produtos de origem 
animal, a matéria-prima deverá ser de produção própria, admitindo-se, na elaboração dos 
produtos a utilização de matéria-prima adquirida de terceiros até o limite de 50% (cinqüenta 
por cento) da quantidade de matéria-prima de produção própria, desde que tenha 
comprovação higiênico-sanitária por órgão oficial". Nesse caso, o produtor da agroindústria 
artesanal teria que ser necessariamente produtor de pelo menos 50% da matéria-prima 
utilizada no seu produto final e teria que cumprir com uma série de exigências higiênico­
sanitárias que não condizem com a realidade do pequeno produtor artesanal, o que geraria 
um aumento de custos e possivelmente inviabilizaria essa produção. 

Além disso, ao definir a escala de processamento da agroindústria artesanal, no art. 
5Q

, o projeto de lei fixa os limites máximos de matéria-prima que poderiam ser utilizados, não 
estabelecendo uma gradação e, portanto, mais uma vez, não diferenciando as escalas de 
produção, igualando a produção artesanal caseira à produção industrial. 

Tendo em vista os pontos levantados acima sobre projeto e o fato de existirem outras 
incoerências ao longo da referida matéria, como as exigências contidas no art . <J!!, por 
exemplo, o mesmo deve ser vetado na íntegra, uma vez que a própria definição conceitual da 
agroindústria artesanal, as restrições e as imposições legais viriam a prejudicar milhões de 
artesãos envolvidos com o beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de 
origem animal e vegetal em todo o País." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

/ 

\ /~ 
< 
\ , 

v\~ L L- vL 

Brasília, 1 1 de julho de 2002 . 
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Dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e 
comercialização de produtos artesanais de origem 
animal e vegetal e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei fixa normas para a elaboração, beneficiamento e comercialização 
de produtos artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providências. 

Art. 2° O processamento artesanal de produtos de origem animal, vegetal e 
microbiana deverá cumprir os requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 3° Agroindústria artesanal é o estabelecimento onde se processa a 
transformação de produtos de origem animal, vegetal e microbiana, elaborado em pequena 
escala, com características tradicionais, ou regionais próprias, devidamente identificadas 
para a comercialização. 

Art. 4° Cabe exclusivamente aos produtores rurais, individualmente ou em 
associações e cooperativas, a condução do processamento das agroindústrias artesanais. 

Parágrafo único. Para os produtos de origem animal, a matéria-prima deverá ser 
de produção própria, admitindo-se, na elaboração dos produtos, a utilização de matéria­
prima adquirida de terceiros até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da quantidade de 
matéria-prima de produção própria, desde que tenha comprovação higiênico-sanitária por 
órgão oficial. 

Art. 5° A escala de processamento da agroindústria artesanal define-se pelos 
seguintes limites: 

I - até 200 ( duzentos) quilogramas diários de carnes, provenientes de pequenos, 
médios e grandes animais, como matéria-prima para produtos cárneos; 

11 - até 300 (trezentos) litros de leite diários, como matéria-prima para produtos 
lácteos; 

111 - até 200 (duzentos) quilogramas diários de peixes, moluscos e crustáceos, 
como matéria-prima para produtos oriundos da pesca e aquicultura; 

IV - até 200 (duzentas) dúzias diárias, como matéria-prima para produtos 
oriundos de ovos; 

V - até 3.000 (três mil) quilogramas anuais para mel e demais produtos da 
colméia; 

VI - até 30 (trinta) toneladas anuais, como matéria-prima para produtos 
originados de frutas ou de outros produtos de origem vegetal; 
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VII - até 100 (cem) toneladas anuais de outros produtos de origem vegetal, como 
matéria-prima para conservas e demais derivados. 

Parágrafo único. No caso de agroindústrias artesanais conduzidas por produtores 
associados, os limites diários e anuais permitidos são multiplicados por 3 (três). 

Art. 6° Os alimentos resultantes do processamento artesanal dessas matérias­
primas obedecerão às recomendações da Organização Mundial de Saúde e serão 
classificados por categoria de risco à saúde pública, nos seguintes grupos: 

I - Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar - são os alimentos de baixa 
acidez, que possuem pH maior ou igual a quatro ponto seis e atividade de água maior que 
zero vírgula oitenta e cinco, a serem especificados em regulamento; e 

II - Alimentos de Baixo Risco à Segurança Alimentar - são alimentos que 
possuem pH abaixo de quatro ponto seis ou aqueles que possuem pH maior ou igual a 
quatro ponto seis com atividade de água inferior a zero vírgula oitenta e cinco, a serem 
especificados em regulamento. 

§ 1 ° A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de 
matérias-primas cuja classificação for de "Alimentos de Alto Risco à Segurança Alimentar" 
exige habilitação técnica para implantação de Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de 
Controle - APPCC e Boas Práticas de Fabricação - BPF. 

§ 2° A fabricação de alimentos resultantes de processamento artesanal de 
matérias-primas cuja classificação for de "Alimentos de Baixo Risco à Segurança 
Alimentar" exige apenas habilitação técnica para implantação de Boas Práticas de 
Fabricação - BPF. 

§ 3° Entende-se por Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC 
a instituição de sistemática de identificação, avaliação e controle de perigos de 
contaminação dos alimentos fabricados. 

§ 4° Entende-se por Boas Práticas de Fabricação - BPF os procedimentos 
adequados empregados em toda a cadeia alimentar em função do Padrão de Identidade e 
Qualidade do produto fabricado. 

Art. 7° A agroindústria artesanal de alimentos deverá registrar-se no órgão 
estadual responsável pela defesa sanitária animal e vegetal, mediante fonnalização de 
pedido instruído pelos seguintes documentos: 

I - requerimento dirigido à autoridade competente solicitando o registro e 
inspeção pelo órgão responsável; 

II - documento oficial que comprove a condição de produtor rural do requerente; 
III - registro no CNP J ou no CGC ou inscrição do produtor rural na Secretaria da 

Fazenda Estadual; 
IV - atestado sanitário do rebanho que vai dar origem à matéria-prima, no caso de 

produtos de origem animal; 
V - atestado de potabilidade da água a ser utilizada no processo; 
VI - outros atestados de exames, a critério dos órgãos competentes. 
Parágrafo único. Mediante convênio, o órgão estadual poderá repassar ao 

Município a atribuição prevista no caput deste artigo. 
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Art. 8° O estabelecimento de processamento artesanal de alimentos manterá em 
arquivo próprio sistema de controle que permita confrontar, em qualidade e quantidade, o 
produto processado com o lote que lhe deu origem. 

Art. 9° As instalações da agroindústria artesanal de alimento obedecerão a 
preceitos mínimos de construção, equipamento e higiene, observando aspectos como: 

I - instalações físicas adequadas, sendo constituída de uma sala para preparo e 
armazenagem, local para recepção da matéria-prima e lavagem de equipamentos e utensílios 
e um banheiro/vestuário, todos estes, com altura e dimensões compatíveis com a capacidade 
de produção, número de operadores e necessidade de instalação dos equipamentos; 

11 - adequada aeração e luminosidade; 
111 - vedação contra insetos e animais; 
IV - boas condições para higienização e desinfecção das instalações, de 

equipamentos e utensílios; 
V - adequada utilização ou eliminação de resíduos e rejeitos; 
VI - água potável encanada em quantidade compatível com a demanda do 

estabelecimento; 
VII - distante de fontes de contaminação, mau cheiro e esgoto. 
Art. 10. O controle sanitário dos rebanhos e campos de produção que geram a 

matéria-prima para a produção artesanal de alimentos é obrigatório e deverá seguir 
orientação dos órgãos de defesa sanitária animal. 

Parágrafo único. O controle de que trata o caput deste artigo compreende também 
a inspeção ex ante e ex post pelos órgãos municipais, ou estaduais, ou federais do abate dos 
animais e das demais matérias-primas beneficiadas no processo de produção. 

Art. 11. Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições 
adequadas para preservação de sua qualidade. , 

Art. 12. E vedado poluir o meio ambiente com produtos e subprodutos do 
processamento. 

Art. 13. As instalações deverão ser mantidas limpas e organizadas antes , durante 
e após o processamento dos produtos. 

Art. 14. As pessoas envolvidas na manipulação e processamento de alimentos 
artesanais deverão portar carteira de saúde e usar uniformes próprios e limpos, inclusive 
botas impermeáveis e gorros. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
definir as normas do treinamento aos produtores rurais visando apoiar as agroindústrias 
artesanais familiares. 

Art. 15. A embalagem dos produtos da agroindústria artesanal familiar deverá 
obedecer às condições de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em 
risco a saúde do consumidor final, obedecendo às normas estipuladas no Código de Defesa 
do Consumidor. 

Parágrafo único. Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo 
acompanhados de folhetos ou cartazes, contendo as informações previstas no caput deste 
artigo. 
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, 
Art. 16. E autorizado o Poder Público a criar uma linha especial de financiamento 

para a agroindústria artesanal, no contexto da política de crédito rural do País, para 
estimular a agregação de valor ao produto rural. 

Art. 17. A característica de qualquer tipo de fraude, infração ou descumprimento 
desta Lei sujeitará o infrator às sanções previstas em lei. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de junho de 2002 

Presidente do Senado Federal 

vpl/plcO 1-123 
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28/11/2000 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

5/12/2000 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

22/3/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
Recebida manifestação do Relator. ~ 

27/3/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
Parecer do Relator, Dep. João Grandão, pela aprovação. 

11/4/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
Retirado de Pauta 

• 18/4/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
Adiada a Discussão 

25/4/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
Vista concedida ao Deputado Xíco Graziano. 

2/5/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
Encerra mento automático do Prazo para Vista Individual. 

4/5/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
Devolução de Vi sta (Dep. Xico Graziano). 

9/5/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
Retirado de Pauta 

15/8/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
Retirado de Pauta pelo Relator 

29/8/2001 Comissão de Agricultura e Política Rural ( CAPR) 
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Parecer do Relator, Dep . João Grandão, pela aprovação deste, com substitutivo. ~ 

29/8/2001 Comissão de Ag ricultura e Política Rura l ( CAPR) 
Aprovado por Unanimidade o Par'ecer com Complementação de Voto, apresentou voto em separado ( 
Deputado Xico Graziano (PL. 3428-C/97). 

13/9/2001 Comissão de Agricu ltura e Política Rura l ( CAPR) 
Encaminhado à CCJR 

13/9/2001 Comissão de Agricultu ra e Pol ítica Rura l ( CAPR) 
Encaminhamento à CCP para publicação. 

13/9/2001 Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Recebimento pela CCJR. 

18/9/2001 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Recebido pa ra publicação. 

25/ 9/2001 COORDENAÇÃO DE COM I SSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Parecer da Comissão de Agricultura e Po lítica Rura l pu bl icado no DCD de 30/09/01, Letra C, Pul'cial. 

25/9/2001 COORDENAÇÃO DE COM I SSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Encaminhada à publicação. 

17/10/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
Requeri mento de Urgênci.a: APRE~ENTAÇÃO DE REQUERIMENTO PELOS D~P XICO GRAZIANO - ~SDI 
APOIAMENTO; JUTAHY JUNIOR, LIDER DO PSDB; GEDDEL VIEIRA LIMA, LIDER DO PMDB; INOCENC 
OLIVEIRA, LÍDER DO BLOCO PFL/PST; RUBENS BUENO, LÍDER DO BLOCO PDT/ PPS; E WALTER 
PINHEIRO, LÍDER DO PT, SOLICITANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGÊNCIA PARA ESl 
PROJETO . 

24/10/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA: ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSAO. 

30/10/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA: ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

31/10/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
REQUERI MENTO DE URGÊNClA: APROVAÇÃO DO REQUERIME NTO DOS SENHORES dDERES, 
APR~SENTADO NA SESSÃO DO DIA 17 1001, SOLICITANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, 
URGENCIA PARA ESTE PROJETO . 

7/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
Discussã o em tu rn o único 

• 7/11/200 1 PLENÁRIO ( PLEN) 
ADIADA A DISCUSSÃO POR FALTA DE "QUORUM" (OBSTRUÇÃO) . 

8/11/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Designado Relator: Dep. José Dirceu 

8/11/2001 PLENÁRI_O ( PLEN) . 
DISCUSSAO EM TURNO UNICO. 

8/11/2001 PLE NÁRIO ( PLEN) 
Aprovada a Emenda de Plenárro na 1, com parecer pela aprovação. 

8/11/2001 PLENÁRIO. ( PLEN) 
DESIGNAÇAO DO RELATOR, DEP PROFESSOR LUIZINHO, PARA PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇ 
CCJR, QUE CONCLUI PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIC?ICIDADE E BOA TÉCNICA LÇGISLATIVA D 
E DO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CAPR. APRESENTAÇAO DE 01 EMENDA DE PLENARIO PELO DE 
XICO GRAZIANO E OUTROS. DESIGNAÇÕES PARA PROF~RI~ PARECERES ÀS EMENDAS DE PI. FNÁR.II 
RELATOR, DEP MARCONDES GADELHA, EM SUBSTITUIÇt-0 f!'. CEIe, QUE CONCl,UI PELA APROVAÇ0.C 
RELATOR, DEP PRgFESSOR L.UIZINHO, EM SUBS~ITl!IÇAO A CSSF, QUE CONCLUI PELA AP~OVAÇAC 
RELATOR, DEP JOAO GRANDAO, EM SUBSTITUIÇAO A CAPR, QUE CONCLUI PELA APROVAÇAO; E 
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RELATOR, DEP DR HÉLIO , EM SUBSTITUIÇÃO À CCJR, QUE CONCLUI PELA CONSTITU CIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E BOA TECNICA LEGISLATIVA. 

8/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
ENCERRADA A DISCUSSÃO 

8/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO 

8/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO PELOS DEP ENI VOLTOLINI E JosÉ CARLOS ALELUIA . 

8/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN ) 
APROVAÇÃO DO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CAPR, RESSALVADO O DESTAQU E. 

8/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 

8/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FI NAL, OFERECIDA PELO RELATOR, DEP FREIRE JÚNIOR. 

8/11/2001 PLENARIO ( PLEN) 
A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL.PL. 3428-D/97 . 

• 8/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
SUPRESSÃO DO ARTIGO SEXTO DO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CAPR A ESTE PROJETO, OBJETe 
DVS DA BANCADA DO PSDB 

12/11/2001 Comissão de Constitu içã o e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

16/11/2001 PLENÁRIO ( PLEN) 
REMESSA AO SF, ATRAV[~S DO OF PS-GSE/561/01. 

20/11/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas. 

Cadastrar para Acompanhamento 

41:J Pagina anterior·: ~ N O'J3 pe:;ql.li sa .: 
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SG M/P nO 1146/02 Brasília, 14 de agosto de 2002. 

Sr. Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 357 de 1° de agosto de 2002, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados FÁTIMA 
PELAES, AíRTON ROVEDA, LíDlA QUINAN e PROFESSOR LUIZINHO para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 
3.42D de 1997, que "Dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e 
comercialização de produtos artesanais de origem animal e vegetal e dá outras 
providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíss\:T10 Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

11 I 1I111111 111111111111 11 
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SGMIP nO 1147/02 Brasília, 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 3.428, de 
1997, que "Dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renl. "/ar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputada FÁTIMA PELAES 
Gabinete 203, Anexo IV 
NESTA 

\tenciosamente, 

Presidente 
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SGMIP nO 1147/02 Brasília, 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 3.428, de 
1997, que "Dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelênci. protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado AíRTON ROVEDA 
Gabinete 305, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

IIIIII IIII II III 
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SGM/P nO 1147/02 Brasília, 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 3.428, de 
1997, que "Dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputada LíOIA QUINAN 
Gabinete 223, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 
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SGMIP nO 1147/02 Brasília, 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 3.428, de 
1997, que "Dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos 
artesanais de origem animal e vegetal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PROFESSOR LUIZINHO 
Gabinete 404 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

ÉCIO NEVES 
Presidente 
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N" 133. s,.xta·fe~ ! 2 de julho de 2002 
. ': .a •. 4' 

'- ~ Presidência da República 

.-, ,. 
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

. .,. , 
MENSAGEM.-.-_ 

(- )N' flJ7. 10 de Julho de :::!OO2 . Encanunhamento ao Congresso 
Nacional de renovações de pemussõcs para explorar, por dez anos. 
sem direito de e.xclusividade. serviços dt: radlodjfusão sonora em 
freqüência modulada., conforme os segwntes atos do Minlsteno das 
Corrwnicaçôes e entidades: 

I . Portaria n' 441 . de 22 de março de 2002 . Sociedade 
Trespontana de lUdiodifusão Uda.. na cidade de Três Pontas·MG: 

2-P1>naria n' 633. de 26 de abril de 2002 • Sistema 103 
de Rádios Lula., na cidade de Descans<>-SC: 

3 . Portaria n' 668. de 30 de abnl de 2002 . Rádio ltaipu 
de Manw. lula., na cidade de Marilia·SP: e 

4. ._~a n' 923. de S de junho de 2002 . Rádio u · 
berdade FM de Sama Rita Uda.. na cidade de Santa Rita-PB . . . . --" ...... .. _ .... 
ri' 613 .k:"ff'd:eJuJbo de 2002. Encaminhamento ao Supremo Tri­
bunal FederaJ de informações parn instruir o julgamento do Mandado 

de Segurança n' 2430 I. ~. . ~ ~~ .':.-. ~ 

N' 6'14. de 1i tk julho de 2002. Restiruição ao Co • . Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que , sancionado. se sforma n lei 
n' 10.SII, de 11 de julho de 2002. ~ " ' . ,. 

N' 61S. ,k 11 ~ julho de 2002. ReStirulçào~l\{çsso N.:c~iàl 
de autógrafos do projeto de lei que. sanCIonado. s.e tran~ó.:i·u.j 
n' 10.512. ,de.:.lI ,de julho de 2002. ~ 

N' 6 16, de 1i de julho de 2002. Resurulção ao Congresso cional 
de autógrafos do projeto de lei Que. sancIOnado. s.e transfonna na Lei 
n' 10.513, de 11 de julho de 2002. 

" '; 17 , de' ; I' ~ 'jUlhO de 2002 . ReSlIlUlção ao Congresso NaCIOnal 
• autógrafos do projeto de lei Que , sanCIOnado. se lransfonna na Lei 

n' IO.SI4. de 11 de julho de 2002. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

"An. 3! Cabcra ao argao compcleme do 5US c 
definIdo na regulamentação do Conselho /"IiaclonaJ de Saú­
de a flscahzação do cumpnmcmo desta Lei." 

Razões do Yr'O 

"Jâ o art )! do projt:tO ao dele~ar ao Conselho 
NaCional de Saude a indicação do orgão compelemt: para a 
flscahz.ação do cumpnmenlo da lei Viola o an. &4, IV. da 
ConslllUlção. que estabelece sc:r a regulamenLação de lei 
compc:H~nc la pnv3uva do PreSidente da República. 

Ressalto nào estar a re~ulamc:ntaçào de leis en­
tre as hipóteses de delegação pemutidas pelo parágrafo 
úmco do an. 84 e. se eSlivess.e . a delegação teria de ser 
feita por meio de decreto e lef como destinaLáno um Mi· 
ruSlro de Estado. Não ex.ISle na atual ordem conslJlucionaJ 
a fig ura da delegação de compeLênCla do Presidente da 
República por meio de lei ordinária. nem a posslbih::1ade 
de a dC'legação ser feiLa para um Conselho. 

Ademais. ao dispor sobri a fonna em ·que ã 
administração se organizará para aplicar a lei Invade-se a 
maléna reservada a decreto autônomo pelo art . &4. VI. "a". 
da Constituição. com redação da Emenda Consutucional OI 

32. de 11 de setembro de 200 1." 

Estas. Senhor Presldcnle. as razões Que me le­
varam a vetar os disposi llvos aCIma menCionados do projeto em 
causa. as qUaIS Or.l submeto à elevada aprecIação dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

N' 621. de 11 de julho de 2002. 

Senhor Presidenle do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos 
do § I! do ano 66 da Constituição Federal. decidi vetar mtegralmcnte . 
por se r contráno ao interesse público. o Projeto de Lei n! 123. de 
2001 (n ' 3.428197 na Câmarn dos Deputadosl. que "DISpõe sobre • 
elaboração. benefiCiamento e comercialização de produtos anesanais 
de ori~em anunal e vegetal e dâ outras providências- . 

Ouvido. o Mmlsténo da Ag.nculrura. Pecuâna e 
Abastecimento assun se rnarufCSlOO: 

/SSN /676·2]]9 ~I 

. ' a ~ 
..... 

• • • , ' 
"" 

se cumpnd..:c.. scrjo b.1.'l.ll1I~' onem)o.1.\ r de proJuçao que 
nunca ~ pa,!Zado d.am(" do' ILmll.l\' lw.: \ tmrCI'''l3..' 

N.io (\tá ~m cafJcten7.10-l J quem cdtx:rJ .1 

fiscahzaçào do, esubelt*'Cunenlo\ .:lne .... :mat ... ... e r: qUe" IS,P 

será pOS .. !OIvCJ Já que: o prc'llC'IO de.' lei rrr, ê' m~' lu ' l\ e J 

Inspeção ante e pos-mortc UmbrJmf" que enlIt' Inda. .. 3 ' 

ICl!lslaç<>e50 eX!SIcntes que ~m ('I conlf'<,1e 1I.1 produção de' 
ahmento~ (abr.lfl~entc' c ~url c lC~nte, t. UI11.1 r.k"IIO{" !oo n .. '" 
de prodUlo\ de un~cm amm.t l .. carne .. l J.th.' IIlUh. pt:, 
cados. etc .. produtos mal~ nobre .. , de maior cUlllplc ).:ldadt' 
de produção e com m3Jor JX>le nCla l de JXn~n ao ser hu 
mano) a competênCia da.. .. aUlondadt:~ para a ~ua fa sea 
h.z.ação, de acordo com o âmbito dt: comcrC'lahl..3.çdO do .. 
mesmos (lei n! 7.889, dt: :::!) dt: nC'l\cmbro de IQSO) ""0 

caso do pres.entt: projeto. ora ~ fala que compele ao poder 
esuduaJ a ftseahz.ação. ora ~ deprecndc Qut: cabe ao ~ 
vemo FederaJ (Mmlsteno da Agncul!ur.l) 3l~uma respon­
sabilidade. No caso de produtO"i anesanal~ pmdulldo'iõ JXh' 
tlpo de estabelecimento previsto. ISto e . dt: diminuto pone , 
deprcende-se QUc os mesmos comerciarão s.eus produtos a 
nível local e. porUlmo. como jA prevé a legislação. sofrerlo 
a fiscahzação do Municiplo on<k estarão locahzados." 

o Mmlstén o da Saúde acrescentou o segwntc 

"A c1aulflcação de mdU\lna.\ prodUI011l.1õ de a.li · 
mentos Quan lO ao tamanho ou capac lc.bde de: proces..\..J 
IT)(:nto e quanto a nt:cess ldade ou não de ~ ter um SI'iõlem.1 
de garantia de controle de n~o. como propõe o ano 5' do 
projeto de lei , não são cnteno~ alu~tado'\ ao conhCClfTlenll1 

científi co atual para ~aran llr a St'gumnça ahmenlar. 1"" 
dendo expor a população a evenluaJ~ a~nl\ O" de saude 

Alem dISSO. o proJCIO ck lei cna um lnllamc-ntfl 
diferenciado para o processamento <k aJun(,nlo~. J'CTl111 -
lindo que empresas não adOlem mecanismos para a ... "CgurJ.f 

o controle sanitáriO de s.eus produtos. o Que deve ser 001 · 

bldo. difi cult..1ndo 8.!oS Im a aplicação d'J ICJ,! l.slação o;,anllân ;l 
quanto à rt spon~bihzaçào do labncanlt: pclo produ to fmal 
exposto ao consumo . 

o projeto tambem ahorda quesl(x!il de Boas PrJ 
uca. .. de Fabncação (BPF>. sem. no entanto. es~olar INO' 
os pontos. confomlC ~gulamento Ja apm\ado e \I~ente nt' 
Brasil desde 1997. deiXando lacunas IO~JAvels do ponto 
de vista do process.amc:nto se~uro de alimentos." 

N' 618. de 11 de julho de 2002. SollclI" ao Senado Federal que seja 
autonzada a inclusão do finanCiamento de cem por cento do seguro 
de crtdito • ser pago à Compagnie Franç3lse d'AssI=nce pour Ie 
Commerce Extericur • COFACE. a serem celebradas entre a Re­
pública Fcdentiva do Brasil e o Banco BNP I'lIribas, cujos recunoo; 
deslinam-oe ... ~nanci(!J1X':llto de bens fornecidos pelo Hõpital Action · 
Services • RAS, dentro d Programa de Modernização e Consolidaçio 
da !nfraestrutun Acadêmica das Insutuições Federais de Ensino Su· 

. ~ J' 

"Embora o projeto em seu art. I' diga que esta 
lei fIXa Dtxmas para elalxnçlo e cornaciaJizaçio de pro­
dulOS oriundos da agroindústria, o mesmo es14 voltado 
mais para o selar aru.mal . como se pode observar em leUI 

arts. S', 7' e 10. 

.~ 't .JJ.. t,\I ·... .. '., 'e. . 
:" .,.", " Por fllIl, o Ministério do DesenvolvimentD, ID-

perior e HospitaiJ Univenitúios. . 

" " 
N' 619. de li de julho de 2002. Resti tuição ao Con!""sso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei Que. sanCionado, se I.ransfonna na Lei 
n' 10.5IS. de 1i de julho de 2002. 

N' 620. de 1i de julho de 2002. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que. nos lermos 
do § I' do art. 66 da Consuruição Federal. decidi vetar parcialmente. 
por inconsLirucionalidade e contrariedade ao Interesse públtco, o ~ 
jeto de Lei n' 60, de 2001 (n' 340/95 na Câmara dos Deputados). que 
'Institui a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER'. 

O Ministério da Saúde propõe velO aos seguin-
tes dispositivos: 

• l' do pr1 J! 

"Art.I' e . ... § I' A Carteira a que se refere o capul a ser 
emitida pelos hospitais. ambulatórios. centros e postos de 
saúde da rede pública.. deverá possibilitar O registro das 
principais atividades prevlStas no Programa de Assistência 
Integral à Saúde da Mulher · PAISM. confonoe regula. 
mentação a ser feita pelo Conselho Nacional de Saúde. 
consultada a Rede NacIOnal Ferrunlsla de Saúde e DJIeIIOS 
Reprodotivoa. 

, , 

... -.---' 
Razões do veto 

, ' .. J~~~ . . "O art. I', § 1'. do projeto de lei delega ao 
CoÔ .. lbo' Nacional de Saúde a competência de regula· 

=~-'='l . ,~. entaDto, foge ge lUIS . attibuiç6el, ;"';" .I~·:' 
do Lei u' ' .080. de 19 de 1","0' de",," ,. 

atribuição do Gestor Nacional do SUS • Mi· . '-"" 
nistério da Saúde • a elaboração de normas tá:nicas. o 
estabelecimento de padrões de qualidade e parimetros de 

); , QJSlO'ffl t, ~ a. tfsci'p~ . da asS istência à saúde ." 

., '111 ,. . .. 1'. ... 

. dústri. e Comúcio Extaior concluiu.: . .. , 

o setor de bebidas já poSSUI a Lei n' 8.9IS. de 
14 de julho de 1994. que dispõe ,obre a padromzação. a 
clasSificação. o reglS(TO. a Inspeção, sendo que essa le ­
gislação não cna nenhum ImpedImento para regIStro de 
pequenas aJZrom~ustnas . Dessa manCIr.l. não há necessi­
dade de projeto de leI contemplando o setor. pois a LeI n' 
8.918/94. regulamentada pelo Decn:to n' ~.314 . de 4 de 
se tembro de 1997, já atendc â proposta do projeto de lei. 

O abate de animais p3f<l fins comerciais nào 
pode e nem deve ser conSiderado uma atividade artesanal . 
Abate r anlmaJs. que nâo seja p:rra consumo própn o, impõe 
o cumpnmento e o conhecimento dt: técnicas e nonnas 
sarutárias. aJém da presença de um agente de ~ovemo, 
preparado e especia.hzado. por tratar-se de uma atividade 
complexa e que diZ respeito à saúde pública e defesa do 
consumidor. Os anunais são potenCialmente portadores de 
doenças e mfecções Que podem se r transmitidas ao ser 
humano t zoonoses). bc:m como toxmfecçõc:s que levam 
facilmente a mone. Exigir do pequeno produlor preparo e 
educação sarutána no abate e processamento das carnes 
sena conceder-lhe responsabilidadt: para a Qual nem sem­
pre está preparado. além de se adUZIr quc nenhuma en­
udade ofiCial. Quer muniCipal , estaduaJ ou fedcral , teria 
condiçôcs de exercer de fonna responsávcl quaJquer aLi ­
vldade de controle samtáno em centenas de milhares de 
pequenos estabc:Jectrnentos espalhados pelos maiS recOn­
ditos lugarejos deste Imenso País . 

Os órgãos de ~ovemo que cuidam da produção, 
industnaHzação e comc:n::ialização de alImentos (MimS(~­
n os da Saúde e AgricuJrura. enlJ'e outros ), por conungêncla 
consUluclOnaJ. dispõem de normas espedficas que regulam 
a área. independentemente: de utmanho. limite de produçAo 
ou manelT3 de fabricar os ahmentos . Mesmo os produtos 
anesanais devem segulf tal S dlI'Ctnzes minimas. Quer quan-
10 ao preparo, embalagem. rorulasem. ele . 

. O limite de produção estabelecido, tomando por .. 
exemplo a produçIo de carne de :wo Kg/dia (um boU.t'-' -;; ' ~. __ 
ineal. Mesmo uma "agroindústria" artcsaria1limltai:la' a .... ... ~., 
sa produção não terá economia de escala para sustentar • 
suas aLividades nem qualquer compeutividade. Atenta-se 
que o projeto ao fazer referênCIa às obngaçõcs Inerentes à 
instalação do estabçleclmento. unpõe. gaslOs ~"f' por si ,sP. 

I ' 

Ao longo do proJe·to de lei há uma séne de 
problemas. O pnm<:1ID deles diZ re' pello à pane coocemw. 
ViSto que uma agromdúslna. entendida como a " lOdústna 
nas suas relaçõcs com a agncullUf3 01.1 depen~nClas desta. 
ou industna que bc:neflcla maténa·pnm.a onunda da ~n­
culrura". não se enqua '<I neceS'\Mlamenle como anes.anal. 
difenndo em relação à ..cala c ao proce.\..\o dt: produção 

O caput do an ~! eSlahc:lece Que -cabe: ex ­
clUSivamente ao~ prodUlores rural~. indiVidualmente ou em 
asSOCiações c cooperatiVas , a condução do pmccs..wnc:n to 
das agromdústnas anesanaJs" . Caso prevalecesse esse en­
tendimento, os arteo:;"ãos do Pai'iõ rt' strin~lnam-~ apena. .. 
aqueles onundos d !leiO rural . exclumdo-se mllhOes clt: 
anesãos urbanm e , t _nbém. aqut:les 3J1esãos rural~ que 
não são produtor't s das maltna.". ·primas qut: uuhzam em 
seu processo produtivo. 

O parágr.lfo unlco do art 4 t também e."iLabclcct: 
que "par1' os produtos de ongem ilmmal. a mat.ena-pnma 
deverá ser de produção propna. admllmdo-se. na elat'1<'o · 
ração dos produtos a ullhzação de malenu-pnms ndqulnlÍ.1 
de tcTCelfOS ate o UffillC de: 50% tcmqucnta por cento) d.J 
quanliCtade de malena-pnrna de produção própna, dc:~d r 
que lenha comprovação hl~lénl l"'t")-~amtana JX>r Ofl!.ào ofl 
e laJ" . Nesse ca."iO. o produtor da agrOlndustna anes.aJ1a l 
lena Que ser nc:cessanamente produtor de pelo menos 5()';­

da maténa-pnma utilizada no seu produto fmal e tcna que 
cumpnr com uma stne dt: cxlgénc l3.\ hl giénlc~saJ\ltina. .. 
Que não condI um com a realuiade do pequeno produtor 
anesanal, o Que geraria um aumento de custOS e pG" 
lIlvclmente invl3blhz.anu t: ssa produçAo. 

Além diSSO. ao defirur a escala de process.:unen­
la da agmmdústna ancsanaJ. no art . S!, ("I projeto de lei fixa 
os limites má.lImos de maléna-pnm.a que poderiam ser ull ­
lizados, não estabelecendo uma ~r.u1ação e. portanto. nw~ 
uma vez. não dife renciando as escaJ~ de produção. IgUlt ­
lando a produção anesanal caselnl • produção Industnal. 

I·' " j '" • 

. . Tendo em vista os pontos levantados acuna s0-

bre projc*> e o falo de eWtin:m WU'OS inc:outucial ., 
longO di refaida matéria, como as eJliztucias conridu DO 

art. 9 '. por exemplo. o mesmo deve ser vetado na {nt.egra, 
uma vez Que a propna definição conceHual da agrolO · 
dústna ane.s.anaJ, as restnçõcs e as lrupoS IÇõe~ le~üu VI 
p:vn " a ll')Judicar "lilhOe, ,di; an"""",, , ~nvolvldA> çO\tl l' 

"" 'f .1 ( ', •• 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. -

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:Oo(;/ OG/04 

2062 (AGOI03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

~ I~ UI II III li U 
Documento : 23077 - 1 



·~ . .... . 

v . , . 

Of. nO _ J 'I U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12,154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

/ 

/ '-

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

aClOnal 

r 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMO e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

• Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
. . . . . ". . 

seIS, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

---

retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 

- - --- -- --
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

PT/MG, Deputado ~ 
, / l 

_~.C:::..::... ~'+':' _____ -=----=.2:====--e-~~'l!dor Heráclito Fortes 

I • , 
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I 
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Oficio nO $).JD (SF) Brasília, em ~ / de outubro de 2004. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emenda de 
redação pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei da Câmara nO 89, de 2000 (PL n° 3.512, de 1997, na Câmara dos Deputados), 
que "altera dispositivos da Lei n° 7.678, de 8 de novembro de 1988, que dispõe sobre a 
produção, circulação e comercialização do vinho e derivados da uva e do vinho, e dá outras 
providências. " 

acf/plcOO-089 

'\ 

Atenciosamente, 

~cnlno SERYS SlHESSAREIIO 
Seg nda-Suplente. n. eurclclo 

(., da Primeira-Secretaria 

- - --
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o f í c i o n Q (; I </ ( CN ) Brasília, em ~ de f~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Câmara n Q 123, de 2001 (PL n Q 3 . 428, de 1997, 
nessa Casa) , que "dispõe sobre a elaboração, beneficiamento e 
comercialização de produtos artesanais de origem animal e vegetal e 
dá outras providências . " 

Atenciosamente, 

vpl/ p lcOl-123veto 

osé Sarney 
idente 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI NQ 3.428, de 1997 (DO SR. JAOUES WAGNER E 
OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de origem animal 
e vegetal e dá outras providências. 

DESPACHO: 23/07/1997 - (ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

15/08/1997 - À publicação 
15/08/1997 - À CEIC 
19/08/1997 - OCO 
04/09/1997 - Distribuição nQ 10/97 ao Relator, Dep. José Carlos Lacerda. 
04/09/1997 - Aberto prazo para recebimento de emendas. Aviso nQ 11 /97. 
1_ /1997 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 
05"""1/1997 - Parecer favorável do Relator, Deputado José Carlos Lacerda. 
21t11/1997 - Entrada na Comissão 
20/11/1997 - Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Família. 
25/11/1997 - Of. 292/97 - CEIC - comunica a apreciação deste. Publique-se. 
_ /_/ - À Publicação 

ORDINÁRIA 

26/11/1997 - Publicação da CEIC: termo de recebimento de emendas , parecer do relator e parecer da 
Comissão. 

26/11/1997 - À publicação. 
27/03/1998 - Distribuido à Relatora, Deputada Fátima Pelaes - Prazo para recebimento de Emendas a 

partir de 30/03/98 
07/04/1998 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto 
19/02/1999 - AROUIVADO NOS TERMOS DO ART. 105 DO RICO 
19/02/1999 - Ao arquivo - Guia nQ 123/99 - processo original. 
24/02/1999 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
29/04/1999 - Ao Arquivo o Memo 101/99 solicitando a devolução deste. 
06/~/1999 - À CSSF, reconstituído . 
19. /1999 - Distribuído ao relator Deputado Airton Roveda 
21/05/1999 - Início do prazo para recebimento de emendas ao Projeto 
27/05/1999 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto 
31/05/1999 - Encaminhado ao relator Deputado Airton Roveda 
13/04/2000 - Redistribuído Ao Sr. lÍDIA OUINAN 
05/10/2000 - Devolução da Proposição com parecer: favorável 
08/11/2000 - A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, 

aprovou , unanimemente , o Projeto de Lei nQ 3.428/97, nos termos do parecer da Relatora, 
Deputada Lídia Ouinan. 

14/11/2000 - Encaminhado à CAPR 
14/11 /2000 - Saída da Comissão 
14/11/2000 - Entrada na Comissão 
31/10/2000 - Requerimento do Sr. Jaques Wagner solicita a tramitação conjunta deste e do PL 

4.908/99. DESPACHO: Apense-se ao PL 3.428/97 o PL 4.908/99 . Revejo o despacho de 
distribuição aposto ao último, para incluir como competente quanto ao mérito a CSSF, 
que deverá se manifestar antes da CAPR. 

08/11/2000 - Decisão do Presidente revê decisão anterior que determinava a apensação do PL 
4.908/99 a este, indeferindo o pedido de tramitação conjunta, por intempestividade, nos 

' ; - , v I v , )1 
J ( /0 / ) c. / 
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termos do art. 142, parágrafo único, parte final do RICD, tornando sem efeito a 
mencionada decisão anterior, em todos os seus termos. 

27/11/2000 - Distribuído ao Sr. Deputado João Grandão 
27/11/2000 - Aberto prazo para recebimento de emendas, início 28-11-00, por 5 sessões. 

,..9.9J. . - Findo o prazo, não fo/am apresentadas 7 men as ao Projeto. 
~9/11 /2000 DCD - LETRA B / 
lJ'jilfH~rcm - À publicação - LETRA B - PARCIAL 

22/03/2001 - Devolução da Proposição: Parecer favorável do Relator, Dep. João Grandão. 
25/04/2001 - Vista concedida ao Dep. Xico G áziano. 
29/08/2001 - Parecer complementar favor ' el do Relator, Dep. João Grandão, com substitutivo. 
29/08/2001 - Aprovado , por unanida , parecer complementar favorável do Relator, Dep . João 

Grandão, com substitutiv . 
30/08/2001 - DCD - LETRA C 
13/09/2001 - Saída da Comissão ( 

;;:óíO /2001 - LETRA C - parecer da CAPR - ENCEt 

l -
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CO)) 03428 de 1997 

Autor(es): 

JAQUES WAGNER (PT - BA) lDEP] 

Origem: CO 

Ementa: 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, BENEFICIAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
ARTESANAIS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Indexação: 

NORMAS, BENEFICIAMENTO, ELABORAÇÃO, EMPRESA ARTESANAL, MATERIA PRIMA, 
DERIVADOS, PRODUTO, APICULTURA, OVO, FRUTA, CEREIAS, LEITE, CARNE, PEIXE, 
CRUSTACEOS, MOLUSCO, PRODUTO ANIMAL, PRODUTO VEGETAL, POSSIBILIDADE, 
COMERCIALIZAÇÃO, TERRITORIO NACIONAL, FIXAÇÃO, LIMITAÇÃO, PRODUÇÃO, PRODUTOR 
RURAL, ASSOCIAÇÃO RURAL, COOPERATIVA RURAL, EXIGENCIA, ESTABELECIMENTO, 
PROCESSAMENTO, ALIMENTOS, REGISTRO, ORGÃO PUBLICO, AGRICULTURA, SAUDE, 
APRESENTAÇÃO, DOCUMENTO, REQUERIMENTO, AUTORIDADE, SOLICITAÇÃO, REGISTRO, 
INSPEÇÃO, ANOTAÇÃO, LIVRO, QUALIDADE, QUANTIDADE, CRITERIOS, CONSTRUÇÃO, 
INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS, HIGIENE, LOCAL, ARMAZENAGEM, CONTROLE SANITARIO, 
REBANHO, TRANSPORTE, RESPONSABILIDADE, TRABALHADOR, CARTEIRA DE SAUDE, 
UNIFORME, EMBALAGEM, ROTULO, iNFRAÇÃO, PENALIDADE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
13 09 2001 - CAPR - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 
ENCAMINHADO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

23 07 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP JAQUES WAGNER. 

0508 1997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CEIe. 

1508 1997 - MESA (MESA) 

http://srv_brs_Ol/netacgi/nph-brs.exe?s 1=PL.034281997 &d=PROH&S2=ati va&SECT3=... 18/09/01 
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DESPACHO INICIAL A CEIC, CSSF, CAPR E CCJR (ARTIGO 54 DO RI ). 

1508 1997 - COORDENAÇÃO DE COMI S S A / 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA OCO 190897 PAG 23933 COL 02. / 

O", 09 1997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES . DCD 04 09 97 PAG 26638 COL 02 . 

O", 091997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
RELATOR DEP JOSE CARLOS LACERDA. DCD 05 09 97 PAG 2683 1 COL O!. 

1209 1997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 
r 

I 1997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP JOSE CARLOS LACERDA. (PL. 3428-
A/97). 

~---------~-------- ---------------------------------
12 II 1997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FA VORAVEL DO RELATOR, JOSE CARLOS LACERDA . 

20 II 1997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
ENCAMI HADO A CSSF 

2703 1998 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATORA DEP FATIMA PELAES. 

30031998 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES . 

07041998 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
ÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG 0134 COL 
() I . 

24021999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

20051999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATOR DEP AIRTON ROVEDA. 

21051999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

2805 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

05 102000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER FAVORÁ VEL DA RELATORA, DEP LÍDIA QUINAN. 

18 102000 - MESA (MESA) 
REQUERIMENTO DO DEP JACQUES WAGNER, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 4908199 , A 
ESTE. 

31 102000 - MESA (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP JACQUES WAGNER, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 
4908/99. A ESTE. DCD OI 1100 PAG 53320 COL OI. 

08 II 2000 - MESA (MESA) 
DECISÃO DO PRESIDENTE INDEFERINDO O REQUERIMENTO DO DEP JACQUES WAGNER. 
SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 4908/99 , A ESTE, POR INTEMPESTIVIDADE, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 142. PARAGRAFO UNICO DO RI. 

08 1I 2000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
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APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORÁVEL DA RELATORA, DEP LIDIA QUI AN. (PL. 3428-
B/97). DCD 09 II 00 PAG 55840 COL O I. 

I~ 11 2000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL. 

27 11 2000 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (CAPR) 
RELATOR DEP JOÃO GRANDÃO. 

28 11 2000 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (CAPR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES . 

05 122000 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (CAPR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

22032001 - COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL (CAPR) 
PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP JOÃO GRANDÃO. 

29082001 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNÂNIME DO PARECER COMPLEMENTAR FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP JOÃO 
GRANDÃO. COM SUBSTITUTIVO. 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI N° 3.428, de 1997 (DO SR. JAQUES WAGNER E 
OUTROS) 

Dispõe sobre elaboração, beneficiamento e comercialização de produtos artesanais de origem 
animal e vegetal e dá outras providências. 

DESPACHO: 23/07/1997 - (ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

15/08/1997 - À publicação 
15/08/1997 - À CEIC 
19/08/1997 - OCO 

ORDINÁRIA 

04/09/1997 - Distribuição nO 10/97 ao Relator, Dep. José Carlos Lacerda. ~ 
04/09/1997 - Aberto prazo para recebimento de emendas. Aviso nO 11/97. 
12/09/1997 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto . 
• 1/1997 - Parecer favorável do Relator, Deputado José Carlos Lacerda. 
i 1'í11/1997 - Entrada na Comissão 
20/11/1997 - Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Família. 
25/11/1997 - Of. 292/97 - CEIC - comunica a apreciação deste. 
_/_/ __ -se. 
_/_/_-
_/_/ - À Publicação 
26/11/1997 - Publicação da CEIC: termo de recebimento de emendas, parecer do relator e 

parecer da Comissão. 
26/11/1997 - À publicação. 
27/03/1998 - Distribuido à Relatora, Deputada Fátima Pelaes - Prazo para recebimento de 

Emendas a partir de 30/03/98 
07/04/1998 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto 
19/02/1999 - ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART. 105 DO RICO 
19/02/1999 - Ao arquivo - Guia nO 123/99 - processo original. 
24/02/1999 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
29/04/1999 - Ao Arquivo o Memo 101/99 solicitando a devolução deste. 
0. 5/1999 - À CSSF, reconstituído. 
_/_/_-
19/05/1999 - Distribuído ao relator Deputado Airton Roveda 
21/05/1999 - Início do prazo para recebimento de emendas ao Projeto 
27/05/1999 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto 
31/05/1999 - Encaminhado ao relator Deputado Airton Roveda 
13/04/2000 - Redistribuído Ao Sr. LíDIA QUINAN 
05/10/2000 - Devolução da Proposição com parecer: favorável 
08/11/2000 - A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, 

aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 3.428/97, nos termos do parecer da 
Relatora, Deputada Lídia Quinan. 

14/11/2000 - Encaminhado à CAPR 
14/11/2000 - Saída da Comissão 
14/11/2000 - Entrada na Comissão 



31/10/2000 - Requerimento do Sr. Jaques Wagner sol icita a tramitação conjunta 
deste e do PL 4.908/99. DESPACHO: Apense-se ao PL 3.428/97 o PL 4.908/99. 
Revejo o despacho de distribuição aposto ao último, para incluir como competente 
quanto ao mérito a CSSF, que deverá se manifestar antes da CAPR. 

08/11/2000 - Decisão do Presidente revê decisão anterior que determinava a apensação do PL 
4.908/99 a este, indeferindo o pedido de tramitação conjunta , por intempestividade, 
nos termos do art. 142, parágrafo único, parte final do RICO, tornando sem efeito a 
mencionada decisão anterior, em todos os seus termos. 

27/11/2000 - Distribuído ao Sr. Deputado João Grandão 
27/11/2000 - Aberto prazo para recebimento de emendas, início 28-11-00, por 5 sessões. 
05/12/2000 - Findo o prazo, não foram ;::m~ntadas emendas ao Projeto. 
09/11/2000 - OCO - LETRA B ~._--

01-'.(1) 00 - À publicação - LETRA B - PARCIAL 

• 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03428 de 1997 

Autor(es): 

JAQUES WAGNER (PT - BA) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, BENEFICIAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
ARTESANAIS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Indexação: 

NORMAS, BENEFICIAMENTO, ELABORAÇÃO, EMPRESA ARTESANAL, MATERIA PRIMA, 
DERIVADOS, PRODUTO, APICULTURA, OVO, FRUTA, CEREIAS, LEITE, CARNE, PEIXE, 
CRUSTACEOS, MOLUSCO, PRODUTO ANIMAL, PRODUTO VEGETAL, POSSIBILIDADE, 
COMERCIALIZAÇÃO, TERRITORIO NACIONAL, FIXAÇÃO, LIMITAÇÃO, PRODUÇÃO, 
PRODUTOR RURAL ASSOCIAÇÃO RURAL, COOPERATIVA RURAL, EXIGENCIA, 
ESTABELECIMENTO, PROCESSAMENTO, ALIMENTOS, REGISTRO, ORGÃO PUBLICO, 
AGRICULTURA, SAUDE, APRESENTAÇÃO, DOCUMENTO, REQUERIMENTO, AUTORIDADE, 
SOLICITAÇÃO, REGISTRO, INSPEÇÃO, ANOTAÇÃO, LIVRO, QUALIDADE, QUANTIDADE, 
CRITERIOS, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS, HIGIENE, LOCAL, 
ARMAZENAGEM, CONTROLE SANITARIO, REBANHO, TRANSPORTE, RESPONSABILIDADE, 
TRABALHADOR, CARTEIRA DE SAUDE, UNIFORME, EMBALAGEM, ROTULO, INFRAÇÃO, 
PENALIDADE. 

Poder Conclusivo : NÃO 

Despacho Atual : 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL (CAPR) 

• COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAM ITAÇÃO NAS COM ISSÕES 
U 11 2000 - CSSF - CO MISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍ LIA 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

23 07 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP JAQUES WAGNER. 

05 08 1997 - COORDENAÇÃO DE COM ISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CEIe. 
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1508 1997 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CEIC, CSSF, CAPR E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

1508 1997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 190897 PAG 23933 COL 02. 

0409 1997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCD 04 09 97 PAG 26638 COL 02. 

04091997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
RELATOR DEP JOSE CARLOS LACERDA. DCD 05 09 97 PAG 26831 COL O I. 

12 091997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
NÃO FORAM APRESENTDAS EMENDAS. 

12 II 1997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
APROV AÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP JOSE CARLOS LACERDA. (PL. 3428-
A/97 ). 

12 11 1997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, JOSE CARLOS LACERDA . 

2011 1997 - COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO (CEIC) 
ENCAMINHADO A CSSF. 

2703 1998 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATORA DEP FATIMA PELAES. 

30031998 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

07041998 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. 

24021999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

2005 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATOR DEP AIRTON ROVEDA. 

21 051999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

28051999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

05102000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER FAVORÁVEL DA RELATORA, DEP LÍDIA QUINAN. 

18102000 - MESA (MESA) 
REQUERIMENTO DO DEP JACQUES WAGNER, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 4908/99 A 
ESTE. 

31 102000 - MESA (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP JACQUES WAGNER, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL 
4908/99 A ESTE. 

08 11 2000 - MESA (MESA) 
DECISÃO DO PRESIDENTE INDEFERINDO O REQUERIMENTO DO DEP JACQUES WAGN ER DE 
SOLICITAÇÃO DA APENSAÇÃO DO PL. 4908/99 A ESTE, POR INTEMPESTIVIDADE, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 142, PARAGRAFO UNICO DO RICD . 
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08 11 2000 - COMISSÃO DE SECURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORÁVEL DA RELATORA, DEP LIDIA QUINAN . 
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